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GRANDES OPÇÕES – 2017 
 

ENQUADRAMENTO 

As Grandes Opções para 2017 - plano de atividades, plano plurianual de investimentos e respetivo 

orçamento – foram desenhadas tendo por base uma nova premissa relativamente aos anos anteriores, 

i.e., a entrada em funcionamento dos mecanismos de apoio financeiro no âmbito do Portugal2020.  

Pese embora os desafios inerentes às limitações conhecidas no que respeita ao acesso dos municípios a 

fundos para investimento quer em projetos materiais, quer em projetos imateriais, e que resultam em 

larga medida pela forma como estes mecanismos foram negociados junto da União Europeia, a verdade 

é que a intervenção do atual Governo deixa antever novas possibilidades que permitiram  efetuar um 

exercício de planeamento, que procura potenciar as “janelas de oportunidade” oferecidas pelo 

Portugal2020, nomeadamente nas áreas da Eficiência Energética, da Regeneração Urbana e da Cultura, 

propondo-se um conjunto de intervenções que se considera serem estruturais e potenciadoras do 

desenvolvimento económico e social. 

Mas o exercício de planeamento das Grandes Opções de 2017 foi também feito tendo em conta as 

dificuldades económicas e sociais de um significativo número de cidadãos a quem os municípios, muitas 

das vezes extravasando aquelas que são as suas competências, procuram dar resposta. Exemplo disso tem 

sido, a par com a contínua oferta de respostas sociais articuladas com a rede de parceiros locais, o 

contínuo investimento feito pelo município na área da saúde, quer na criação de condições para a 

contratação de Médicos de Família, quer na construção de novas unidades de saúde.  

Também a aposta na educação de excelência se mantem como um vetor fundamental da atuação do 

município sendo disso exemplo o continuado reforço das condições de funcionamento e atratibilidade do 

parque escolar, quer no que respeita ao Ensino Básico, quer ao Ensino Superior. 

A Modernização Administrativa, a aposta em ferramentas tecnológicas que promovam e reforcem a 

oferta de serviços de maior proximidade aos munícipes e a aposta num modelo de governação que 

promova o envolvimento e participação dos cidadãos continuam a ser pilares estruturantes da atividade 

a desenvolver em 2017. 
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À semelhança dos anos anteriores, a definição das Grandes Opções para 2017 sustentou-se na situação 

económica e financeira equilibrada da Câmara Municipal de Abrantes, primeiro garante de confiança no 

exercício realizado. Contudo, não pode deixar de ser referido que esse exercício é largamente 

condicionado pelo desconhecimento do montante da transferência do OE a títulos de repartição dos 

recursos públicos, a que o Município terá direito em 2017, uma vez que por força do disposto no nº 1 do 

art.º 45º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro (Lei das Finanças Locais), a preparação das Grandes Opções 

do Plano passa a ser realizada numa altura em que não se conhece ainda a proposta de Lei de Orçamento 

de Estado para o exercício do ano seguinte. 

 

Apesar das condicionantes referidas, as Grandes Opções do Plano 2017 foram definidas num quadro de 

grande rigor e, como nos anos anteriores, sustentaram-se no Plano Estratégico Abrantes@2020 - que 

incorpora e materializa a visão de desenvolvimento que temos para o nosso concelho -  e no Instrumento 

Territorial de Intervenção - que incorpora a estratégia de desenvolvimento preconizada pela região mais 

vasta do Médio Tejo e se configura como um dos instrumentos base para a captação, e gestão, dos fundos 

comunitários destinados á região Estes são os grandes instrumentos de planeamento do Município que, 

articulados entre si, nos permitirão caminhar no sentido da construção de um concelho inclusivo, 

sustentado e inteligente. 

Partindo deste quadro de planeamento, e sempre mobilizados pela crescente exigência dos Cidadãos, dos 

agentes económicos e das instituições do concelho em relação à qualidade da atuação municipal, 

planeámos o exercício de 2017 mantendo uma continuada aposta na proteção da economia local, das 

empresas e das famílias.  

 

Linhas Estratégicas de Intervenção 

O Plano Estratégico Abrantes@2020 define 10 Linhas Estratégicas de Intervenção para o mandato 2013-

2017. A sua definição foi sustentada num rigoroso exercício de planeamento que articulou as 

potencialidades e os recursos existentes com as capacidades de intervenção antecipadas para o Município 

no que respeita a investimentos relevantes e ao acesso às oportunidades de financiamento associadas ao 

novo período de programação dos Fundos Europeus Estruturais. 
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As Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2017, incorporam os investimentos em curso e abrem 

oportunidade para outros investimentos, considerados cruciais para o desenvolvimento sustentado do 

Município, e orientam-se em torno de projetos que se complementam e reforçam, contribuindo para uma 

estratégia integrada de promoção do crescimento sustentado e da competitividade da nossa economia 

local e regional: 

De forma genérica, a seguir se apresentam os projetos estruturantes e mais relevantes para cada uma das 

Linhas Estratégicas de intervenção definidas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Educação e 
Qualificação do 
Capital Humano  

Abrantes, um concelho 
que aposta no aumento 

dos níveis de 
escolarização da 

população e no sucesso 
das aprendizagens

Promoção do 
Bem-Estar e da 

Qualidade de Vida 

Abrantes, um concelho 
que afirma pela oferta de 
elevados níveis de bem-

estar e qualidade de vida.

Inclusão Social e 
Coesão Territorial

Abrantes, um concelho 
que promove a inclusão 

social e implementa 
medidas de combate à 

social

Qualificação e 
Facilitação do 
Ambiente de 

Negócio

Abrantes, um concelho 
que estimula a iniciativa 

empresarial e que se 
diferencia pela qualidade 

e diversidade das 
infraestruturas de 

acolhimento empresarial

Atração e 
Dinamização da 

Iniciativa 
Empresarial 

Abrantes, um concelho 
que comunica 

proactivamente as suas 
oportunidades e 

vantagens junto de 
potenciais

Estruturação e 
Promoção do 

Potencial Turístico

Abrantes, um concelho 
que mobiliza recursos 
para a dinamização e 

promoção da atividade 
turística, no âmbito de 
redes supraconcelhias.

Reabilitação 
Urbana e 

Ordenamento do 
Território

Abrantes, um concelho 
que promove e elevados 
padrões de qualidade ao 
nível da infraestruturação 
e ocupação do território 

e da (re)qualificação 
urbanística.

Valorização 
Ambiental e 

Prevenção de 
Riscos

Abrantes, um concelho 
que reforça a capacidade 

e o desempenho das 
redes e infraestruturas de 
abastecimento de água e 

saneamento e que 
promove uma melhor 
gestão dos recursos 

florestais.

Promoção da 
Eficiência 

Energética e das 
Energias 

Renováveis

Abrantes, um concelho 
comprometido com a 
sustentabilidade que 
implementa medidas 

proactivas de redução da 
sua fatura energética.

Governação Local 
e Modernização 
Administrativa

Abrantes, um concelho 
que alcança progressos 
relevantes na eficácia e 
eficiência do modelo de 

governação local.
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Educação e Qualificação do Potencial Humano 

 

 

 
 

 

Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida 

 

 

 

Implementação 
do Projeto 
Educativo 
Municipal

Conclusão  da 
Revisão da 

Carta Educativa

Dinamização de 
um projeto para 
a promoção da 

ciência 
experimental 
no 1.º ciclo do 
ensino básico

Requalificação 
do Colégio de 
Fátima para 

Centro Escolar 
de Abrantes

Consolidação 
dos serviços 
educativos 
municipais

Consolidação 
das práticas de 

qualificação 
tecnológica no 

1.º ciclo do 
ensino básico -
Projeto Mocho 

XXI - 2.º 
Geração

Reforço da rede 
municipal de 

conhecimento, 
suportada nas 

bibliotecas 
escolares 
públicas e 
itinerante

Instalação da 
Escola Superior 

de Tecnologia de 
Abrantes no 
Tecnopolo -
revisão do 

projeto

Dinamização da 
Rede de Serviços 

Partilhados às 
Empresas

Alargamento e 
dinamização do 

Programa de 
Empreendedoris-

mo na Escola

Apoio na 
requalificação do 

Pólo do Centro 
de Formação 

Regional do IEFP 
no Tecnopolo -

plano de 
requalificação

Realização de 
melhorias nos 

espaços 
exteriores dos 

Centros 
Escolares e 

conservação dos 
edifícios 
escolares

Dinamização do 
Programa de Apoio 

à Fixação de 
Médicos de Família

Construção da 
Unidade de Saúde 
Familiar do Rossio 

ao Sul do Tejo

Implementação do 
Programa de 
incentivos à 

Fixação de Médicos 
de Família

Apoio e 
acompanhamento 
do serviço de apoio 
ao aluno e à família

Consolidação do 
Programa 

FINABRANTES

Ampliação de 
cemitérios 

(Bemposta,  Bicas, 
Vale das Mós, 
Alvega, Souto, 

Aldeia do Mato, 
Mouriscas)

Requalificação  dos 
Parques Infantis do 

Concelho

Beneficiação do 
Cine Teatro São 

Pedro 

Reforço da 
programação 

cultural e 
desportiva

Valorização do 
parque desportivo 

do concelho

Continuação de projeto em curso 

Continuação de projeto em curso 
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Inclusão Social e Coesão Territorial 

 

 

 

 

 

Qualificação e Facilitação do Ambiente de Negócio  

 

Implementação 
do Plano de 

Desenvolvimento 
Social

Consolidação da 
intervenção do 
Banco Social de 

Abrantes

Reforço do 
programa de 

respostas sociais

Alargamento da 
rede de 

Teleassistência

Consolidação do 
Programa 

FINABRANTES

Dinamização do 
serviço de 

transporte a 
pedido

Dinamização do 
Banco Local de 
Voluntariado

Implementação 
do Plano 

Municipal de 
Acessibilidades

Expansão do 
parque municipal 

de habitação 
social a custos 

controlados 

Construção de 
Aceleradores de 

Empresas

Dinamização do 
Núcleo de 

Transferencia de 
Tecnlogia do 

TAGUSVALLEY 
pelo LINE e 
INOVLINEA

IT.POINT - Centro 
para instalação 
empresas TIC

Dinamização do 
Serviço Municipal 

de Apoio ao 
Empresário

Instalação de fibra 
ótica nas 

infraestruturas de 
acolhimento 
empresarial

Continuação de projeto em curso 
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Atração e Dinamização da Iniciativa Empresarial 

 

 

 

Estruturação e Promoção do Potencial Turístico 

 

Dinamização do 
LINE

Dinamização do 
Gabinete INOVA-

TE

Dinamização do 
Programa de 
Incentivo à 
Inovação 

Empresarial

Dinamização do 
Programa de 

Apoio Financeiro 
à Criação de 

Emprego 
Qualificado no 

Tecnopolo

Implementação 
da Estratégia de 
Revitalização do 

Comércio no 
Centro Histórico

Apoio à 
concretização e 
dinamização do 
Banco de Terras

Implementação 
da Certificação 

de Produtos 
Locais de 
Abrantes

Dinamização 
da Plataforma 
PRODFARMER

Museu Ibérico de 
Arqueologia e 

Arte -
Recuperação do 
Convento de São 

Domingos

Museu de Arte 
Contemporânea 

Charters de 
Almeida -

Recuperação do 
Edifício Carneiro

QUARTEL'ARTE 
Requalificação da 
Galeria Muncipal 

de Arte

Dinamização do 
Núcleo 

Museológico 
Duarte Ferreira 

Requalificação do 
Castelo de 
Abrantes

Continuação de projeto em curso 

Continuação de projeto em curso 
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Valorização Ambiental e Prevenção de Riscos 

 

 

 

Dinamização do 
Welcome Center

Dinamização da 
loja "Produtos e 
Territórios" em 

Lisboa

Dinamização do 
Parque Tejo

Dinamização da 
Estação de 

Canoagem de 
Alvega

Qualificação 
Paisagística da 

Encosta do 
Castelo

Dinamização do 
Cable Park

Dinamização da 
Grande Rota do 

Tejo e Zêzere

Criação e 
Infraestruturação 
da Praia Fluvial de 

Fontes

Melhorar a 
eficiência do 
sistema de 

abastecimento de 
água

Concluir programa 
de investimentos 

na rede de 
saneamento de 
águas residuais 

Desenvolvimento 
de programa de 

apoio à 
constituição e 

gestão de zonas 

de intervenção 
florestal

Implementação do 
programa de 
proteção de 
aglomerados 

populacionais e 
rede viária, com a 
limpeza da floresta

Implementação do 
plano Municipal 

de defesa da 
floresta contra 

incêndios

Qualificação 
Paisagística da 

Encosta do Castelo

Acompanhar e 
incentivar 

financeira e 
logisticamente a 

Associação 
Humanitárias dos 

Bombeiros de 
Abrantes

Alargamento da 
Gestão  Remota de 
Rega dos Espaços 

Verdes

Implementação do 
Sistema de 

Videovigilância 
Florestal

Continuação de projeto em curso 

Continuação de projeto em curso 
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Promoção da Eficiência Energética e das Energias Renováveis 

 

 

 

 

 

Reabilitação Urbana e Ordenamento do Território 

 

Desenvolvimento 
de programa de 
otimização do 
desempenho 

energético dos 
edificio e frotas do 

Municipio

Melhoria do 
Desempenho 
Energético do 

Sistema Municipal 
de Iluminação 

Pública

Estruturação de 
programa de 

otimização do 
desempenho 

energético em 
edificios 

residenciais

Implementação

do Pacto dos 
Autarcas

Alargamento da 
utilização do 
software de 

monitorização dos 
consumos 

energéticos em 
edifícios municipais

Alargamento do 
software de gestão 
de frota municipal

Alargamento da 
utilização do 
software de 

monitorização dos 
consumos 

energéticos em 
iluminação pública

Conclusão do 
processo de revisão 

do Plano Diretor 
Municipal de 

Abrantes

Entrada em vigor 
do Plano de 

Urbanização de 
Abrantes

Implementação do 
programa 

estratégico da área 
de reabilitação 

urbana do centro 
histórico

Requalificação do 
Largo 1º de Maio

Requalificação do 
Espaço Público do 
Bairro de Vale de 

Rãs” e “Criação de 
Parque 

Intergeracional”

Continuação de projeto em curso 
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Pontão Casais Revelhos

Pontão da Esteveira-

Pontão de Besteiros 

Beneficiação:

EM 556 - Arreciadas/S. Facundo

EM 546-1 Carvalhal /Souto

CM 1208-1 Vale de Açôr /Àgua das 
Casas

Pavimentação :

E.M. 556 - S. Facundo/Vale das Mós

Programa de Execução de Intervenções 
Cirúrgicas na Rede Viária

Avenida Farinha Pereira 

Parque do Vale da Fontinha em 
Abrantes -Estacionamento, Mercado e 

Feiras 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alargamento da 
utilização do 
software de 

monitorização dos 
consumos 

energéticos em 
iluminação pública

Alargamento do 
software de gestão 
de frota municipal

Parque de 
Estacionamento do 

Vale Fontinha

Requalificação e 
Pavimentação de 

arruamentos

Continuação de projeto em curso 

Continuação de projeto em curso 
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Governação Local e Modernização Administrativa 

 

 

 

 

 

As Grandes Opções do Plano para 2017 assentam pois no conjunto de projetos e ações estruturantes que 

acima apresentamos. 

Estamos conscientes dos condicionalismos externos a que a sua execução se encontra sujeita, mas tal não 

nos impedirá de procurar, a todo o momento, as melhores condições para a sua execução. Com o 

envolvimento e empenhamento de todos os colaboradores do município e dos nossos parceiros, pilares 

fundamentais de toda a nossa intervenção, partimos para este exercício animados pelas políticas de 

desenvolvimento social e económico deste novo ciclo governativo. 

Com perseverança e determinação.  

Porque estamos certos que este é o caminho. 

Porque a Visão de Desenvolvimento que temos para Abrantes nos impulsiona a superar desafios, vencer 

obstáculos. 

Instalação da Loja 
do Cidadão 

Consolidar a 
relação eletrónica 

entre o 
cidadão/empresár

io e o governo 
autárquico

Desenvolviemnto 
do projeto

Abrantes Cidade 
Inteligente

Promoção do 
Orçamento 

Participativo

Implementação 
do Sistema de 

Controlo Interno 
em áreas 
sectoriais

Implementação da 
plataforma 

eletronica de 
gestão escolar

Aprofundamento 
da cooperação 

técnica e 
financeira com as 

Freguesias

Continuação de projeto em curso 
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Porque mantemos o nosso compromisso. 

Construir uma comunidade mais inteligente. 

Mais justa, coesa e solidária. 

Mais Viva. 

Por Abrantes, o nosso Concelho. 
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POLITICA ORÇAMENTAL 

O Orçamento para 2017 e as GOP em apreço para o quadro plurianual 2017-2020, marcam uma viragem 

na tendência de estagnação do volume investimento municipal que se verificou nos últimos anos, 

resultante do fim do QREN 2007-2013 e do impasse no arranque do Portugal 2020.  

 

O planeamento foi feito em devido tempo e a estratégia encontrava-se desde há muito definida, na 

expetativa do seu enquadramento no volume financeiro que viesse a ser disponibilizado no âmbito do 

PORTUGAL 2020, nomeadamente, do Programa “Centro 2020”. Neste âmbito, foram já aprovados 

envelopes financeiros para o concelho de Abrantes, designadamente: 

• no âmbito do “Pacto para o Desenvolvimento Territorial da Comunidade Intermunicipal do 

Médio Tejo”, que visa a concretização de Investimentos Territoriais Integrados (ITI), à escala da 

NUTS III – Médio Tejo e Pinhal Interior Sul, ancorado na estratégia de desenvolvimento territorial 

estabelecida no “Programa Territorial de Desenvolvimento”, apresentada por essa CIM. Para o 

financiamento do Pacto, as Autoridades de Gestão dos PO financiadores asseguram para o 

período de vigência do Programas um apoio global de Fundo de cerca de 48,6 milhões de euros 

de verbas a título FEDER, FSE, FEADER e Fundo de Coesão, dos quais cerca de 3 milhões de euros 

foram afetos aos projetos de Abrantes; 

• no âmbito do “Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano - PEDU”, apresentado pelo 

Município de Abrantes, que visa a apoiar o desenvolvimento urbano sustentável, através dos 

investimentos territoriais integrados, concretizados em ações integradas em estratégias para 

enfrentar os desafios económicos, ambientais, climáticos, demográficos e sociais que afetam as 

zonas urbanas. Para o financiamento do PEDU de Abrantes, a Autoridade de Gestão do PO Centro 

2020, asseguraram um apoio global de Fundo de cerca de 6 milhões de euros. 

 

Os compromissos assumidos relativamente à aplicação dos FEEI, em Portugal, estão subordinados às 

prioridades de promoção da competitividade e internacionalização da economia, de formação de capital 

humano, de promoção da coesão social e territorial, da reforma do Estado, no quadro do 

desenvolvimento sustentável e das exigências do processo de consolidação orçamental, pelo que, o 

planeamento traçado pelo Município para 2017, procurou ir de encontro a essas prioridades, mas sempre 

em cumprimento objetivos estratégicos definidos e da sustentabilidade financeira e orçamental que se 

exige. 
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Mas, porque as necessidades do território e das pessoas não se esgotam nos projetos a desenvolver no 

âmbito dos programas comunitários atrás referidos, o planeamento traçado, para além das atividades 

que consubstanciam o PAM, procurou incorporar, igualmente, um conjunto de outros investimentos, a 

suportar na integra pelo orçamento municipal, como sejam as que têm em vista à melhoria das 

acessibilidades em diversas freguesias do concelho, a manutenção de diversas infraestruturas e 

equipamentos de desporto e cultura, a renovação da frota, etc. 

 

Na sequência da primeira edição do “Orçamento Participativo”, foram, ainda, contemplados na 

elaboração dos documentos previsionais dotação para realização dos 5 projetos vencedores: 

 

 

 

 

Encontrar o equilíbrio obrigou a um exercício exigente e rigoroso.  

 

Reconhecendo as virtualidades do planeamento de médio prazo e concordando com o carater plurianual 

dos documentos previsionais, pois através da sua análise, conseguimos obter uma perceção dos cenários 

Orçamento 
Participativo

2016/2017

Requalificação 
paisagística do 
Largo Espirito 

Santo -
Mouriscas

Evento 
Histórico/Cultural 

- Festival 
Mourisco

Rede Associativa 
de Relações 

Locais

Carrinha do 
Cidadão -
Gabinete 

Itinerante de 
Apoio ao 
Cidadão

Espaço "Parque 
Infantil/Tempos 
Livres" no CE de 

Bemposta



 

14 

 

de anos próximos, podendo melhor preparar o futuro, procedemos a um exercício de planeamento 

plurianual para os anos 2017-2020. No entanto, consideramos que esse planeamento plurianual não 

poderá ter quaisquer consequências vinculativas para 2018, dado o quadro de ausência de regras e 

critérios a seguir para a estimativa plurianual da receita e despesa. 

 

Em cumprimento do disposto no artº 42º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro RFALEI, os documentos 

incorporam, de forma autónoma, os orçamentos dos serviços municipalizados, mas também das 

entidades participadas em relação às quais se verifica o controlo ou presunção de controlo pelo município. 

De relevar, a não incorporação da ACCAL, por força do processo de extinção que decorreu durante o ano 

2016. 

Perímetro de entidades relevantes para o Orçamento Municipal, para 2017 

  Entidades 
% 

participação 
Controlo ou 
Presunção 

Relevante 

Obrigatória SMA 100% n.a. Sim 

C ou PC Tagusvalley 93,43% Sim Sim 

C ou PC A.Logos 92,45% Sim Sim 

 

Apesar das circunstâncias, os documentos agora apresentados traduzem um conjunto de ações e 

projetos, assentes numa estratégia de desenvolvimento sustentável do concelho e de melhoria da 

qualidade de vida, tendo por objetivo a criação de novas oportunidades para os agentes económicos e 

para as pessoas. 

 

As medidas contempladas neste orçamento correspondem a um esforço continuado de consolidação. O 

esforço de contenção orçamental obrigou a cortes nas despesas nas diferentes unidades orgânicas, 

salientando-se a importância do cumprimento e acompanhamento da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro 

e do Decreto- Lei n.º 127/2012, de 21 de junho.  

 

Na execução, para além do cumprimento dos princípios inerentes à realização da despesa nos termos da 

lei em vigor, a utilização das dotações orçamentais terá de ser, de uma forma imperativa, enquadrada 

numa lógica de “Fundos Disponíveis”, pelo que o evoluir da arrecadação da receita marcará 

inequivocamente a execução da despesa.  
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O processo de planeamento decorreu, à semelhança do que tem vindo a acontecer nos últimos anos, de 

forma participada, por todas as unidades orgânicas do Município, sob coordenação da Divisão Financeira 

e orientação do Executivo. Da consolidação por classificação económica de todos os orçamentos sectoriais 

e do PPI, definiu-se o orçamento Municipal para 2017, bem como, o quadro orçamental plurianual 2017*-

2020, que segue em anexo. 

À semelhança dos anos anteriores, as Grandes Opções para 2017 sustentam-se, de forma positiva, na 

situação económica e financeira equilibrada da Câmara: 

 Continuamos a ser a nível nacional, um Município de referência em matéria de prazos de 

pagamento a fornecedores. O nosso prazo médio de pagamento era, a 30 de setembro de 

2016, de 8 dias.  

 Cumprimos os limites de endividamento nos termos da Lei das Finanças Locais, continuando 

a reduzir a dívida e a aumentar a nossa margem disponível; 

Nestes termos: 

 Consideramos os princípios e regras orçamentais aplicáveis às autarquias locais, 

nomeadamente, nos diplomas legais: POCAL, Lei nº 73/2013, de 03 de setembro (RFALEI), 

Lei nº 151/2015, de 11 de setembro (LEOE); 

 Reconhecendo as virtualidades do planeamento de médio/longo prazos, elaboramos um 

quadro plurianual de programação orçamental, em articulação com as GOP, o qual define 

numa base móvel que abrange os exercícios 2017 a 2020, no entanto, não tendo sido 

publicada a regulamentação estipulada no artº 47º do referido diploma legal, consideramos 

que o mesmo não pode ser considerado vinculativo, dado o quadro de ausência de regras e 

critérios que devam ser seguidos para a estimativa plurianual da receita e despesa; 

 Consideramos para este exercício o montante de transferências do Orçamento de Estado 

previstas na proposta de Lei do Orçamento de Estado para 2017; 

 Na orçamentação dos projetos inscritos em PPI, com financiamento comunitário ou a lançar 

depois de garantido financiamento no âmbito do novo quadro comunitário de apoio, 

seguiram-se regras que haviam sido definidas pela DGO, em instruções para preparação do 

Orçamento do Estado em anos anteriores:  
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 Foram inscritos montantes inerentes aos remanescentes dos projetos aprovados 

no âmbito do QREN e ainda não encerrados pela Autoridade de Gestão do 

Programa; 

 Quanto aos projetos passíveis de executar, ao abrigo do envelope financeiro a 

disponibilizar pelo “Portugal 2020”, foram abertas rubricas algumas com 

montantes meramente residuais. Logo que as candidaturas possam ser 

formalizadas e aprovadas serão efetuados os respetivos reforços;  

 Para 2017 a 2020, estimou-se uma taxa média de cofinanciamento de 85%. 

 

 

 

ANÁLISE FINANCEIRA 

1. MAPA RESUMO DA PREVISÃO ORÇAMENTAL QUADRIANUAL 2017-2020 

O orçamento municipal para 2017 ascende a 32.412.730,00€, verificando-se um aumento de cerca de 

5.785.033,00€, face a 2016 (22%).  

 

Como se poderá verificar da análise à estrutura orçamental refletida no quadro seguinte, encontra-se 

assegurado “ex ante” o cumprimento do princípio do equilíbrio orçamental estabelecido nos nºs 1 e 2 do 

artº 40º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, segundo o qual o orçamento prevê as receitas necessárias 

para cobrir todas as despesas, devendo a receita corrente bruta cobrada ser pelo menos igual à despesa 

corrente acrescida das amortizações médias de empréstimos de médio e longo prazos. 

 

Previsão Orçamental para 2017 

RECEITA 32.412.730,00 € 100% DESPESA 32.412.730,00 € 100% 

Corrente 22.950.630,00 € 72% Corrente 18.778.643,00 €  59% 

Capital 9.462.100,00 € 28% Capital 13.634.087,00 €  41% 
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Previsivelmente, as receitas correntes serão superiores às despesas correntes, permitindo cobrir o deficit 

de capital, de 4.181.087,00 €, o qual inclui o valor das amortizações médias de empréstimos de médio e 

longo prazo no montante de 1.533.562,21€. 

 

 

2. RECEITA PREVISIONAL 

Mantiveram-se os fundamentos que sustentaram a previsão da receita em anos anteriores, por forma a 

garantir a uniformização dos critérios de previsão, tendo-se ainda tido em conta, o disposto no artº 64º 

da Lei nº 7-A/2015, de 30 de março (LOE2016), relativamente às receitas de capital. 

 

 

2.1 – Estrutura das Receitas 

A Receita Total no orçamento para 2017, ascende a 32.412.730,00€, sendo que 22.950.630,00 € 

correspondem a receitas orçadas a título corrente e 9.462.100,00 €, a receitas orçadas a título de capital. 

 

 

  

Corrente
71%

Capital
29%

Repartição da Receita Previsisonal - 2017
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Cerca de 71% da receita orçamentada corresponde a Receita Corrente, sendo de destacar neste âmbito 

o predomínio das rubricas das Transferências Correntes, Impostos Diretos e Rendimentos de Propriedade, 

que perfazem cerca de 94% das receitas correntes municipais. 

 

Cerca de 88% das transferências correntes são provenientes da Administração Central, a título de 

repartição dos recursos públicos (FEF+FSM+IRS). Neste capítulo, justifica-se, igualmente, referência às 

transferências da DREL e DGAL, no âmbito dos protocolos na área da educação pré-escolar, refeições 

escolares, transportes escolares, atividades de apoio à família, auxiliares de ação educativa, atividades 

extra-curriculares, que representam cerca de 11% das transferências correntes. 

Ao nível dos Impostos Diretos, continua a destacar-se o IMI, mantendo um peso percentual de 62% no 

contexto da receita a este título. Seguem-se, a alguma distância, a Derrama, com 16%, o IUC, com 12% e 

o IMT, com 10%. Não são expetáveis alterações à estrutura de repartição dos impostos diretos. 

Embora a Assembleia Municipal ainda não se tenha pronunciado, na previsão do IMI, foi tida em conta a 

redução estimada em resultado da aplicação do disposto no nº 13 do artº 112º-A do CIMI, aditado pelo 

artº 162º da Lei nº 7-A/2016, de 30 de março (LOE 2016), que prevê a possibilidade do órgão deliberativo 

poder fixar uma taxa de redução a aplicar ao prédio ou parte de prédio urbano destinado a habitação 

própria e permanente do sujeito passivo ou do seu agregado familiar e que seja efetivamente afeto a tal 

fim, atendendo ao número de dependentes que, nos termos do Código do IRS, compõe o agregado 

familiar, nos seguintes termos: 

a) 1 dependente a cargo – dedução fixa de 20,00€; 

b) 2 dependentes a cargo – dedução fixa de 40,00€; 

c) 3 dependentes a cargo – dedução fixa de 70,00€. 

 

 

 

 

 

Transferências 
Correntes

53%

Impostos Diretos

27%

Rendimentos 
Propriedade

14%
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O quadro seguinte, é demonstrativo do nº de famílias beneficiadas e do montante estimado de redução 

de cobrança de IMI decorrente da aplicação da medida atrás citada: 

 

Coleta de IMI p/ 

nº de 

dependentes 

Nº de 

Agregados 

Familiares 

Valor Patrimonial 

Tributário 

Coleta IMI 

2015 

Dedução 

Fixa p/ 

agregado 

 Estimativa de 

Redução de 

IMI  

1 dependente 1.793 93.399.387,73 € 234.542,54 € 20,00 € 35.860,00 € 

2 dependentes 1.059 65.816.463,22 € 172.058,45 € 40,00 € 42.360,00 € 

3 ou mais 

dependentes 
125 8.081.177,91 € 19.750,24 € 70,00 € 8.750,00 € 

TOTAL 2.977 167.297.028,86 € 426.351,23 €  86.970,00 € 

 

No que diz respeito aos Rendimentos de Propriedade, 96% da receita foi orçamentada a título de Rendas 

por utilização de domínio público. 
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Por sua vez, a Receita de Capital, representa cerca de 28% da receita total estimada para 2017, 

destacando-se neste grupo as Transferências de Capital (FEF Capital, FEDER e OE), que representam 27% 

da receita total e 98% da receita de capital. 

 

 

Perfil da Receita Previsional –2017 

Capítulos Previsão % Tx. Cresc. 

Receitas Correntes 22.950.630,00 € 86% 2% 

Impostos Diretos 6.107.710,00 € 23% -5% 

Impostos Indiretos 162.000,00 € 1% 24% 

Taxas Multas e Outras Penalidades 99.730,00 € 0% 12% 

Rendimentos de Propriedade 3.168.850,00 € 12% 0% 

Transferências Correntes 12.245.886,00 € 46% 1% 

Venda de Bens e Serviços Correntes 856.254,00 € 3% 25% 

Outras Receitas Correntes 310.200,00 € 1% -13% 

       

Receitas de Capital 9.462.100,00 € 36% 158% 

Venda de Bens de Investimento 37.830,00 € 0% 177% 

Transferências de Capital 9.258.360,00 € 35% 157% 

Ativos Financeiros 210,00 € 0% 600% 

Passivos Financeiros 200,00 € 0% 0% 

Outras Receitas de Capital 153.500,00 € 1% 299% 

Reposições não abatidas pagam. 12.000,00 € 0% 71% 

Receita Total 32.412.730,00 € 122% 22% 
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3. DESPESA PREVISIONAL 

3.1 Critérios adotados na projeção da despesa 

Também, no que à previsão da despesa diz respeito, foram tidas em conta todas as normas e 

especificidades técnicas e legais. O orçamento previsional da despesa apresenta um acréscimo que 

acompanha o aumento da receita estimada. 

 

O processo de orçamentação previsional iniciou-se com a aferição e inscrição das despesas obrigatórias e 

permanentes e os compromissos assumidos já assumidos, e que irão transitar para a gerência 2017, sob 

a forma de contratos de aquisições de bens e serviços e de empreitada de obras em execução, bem como, 

pelo apuramento das despesas obrigatórias e permanentes, designadamente, com o pessoal, com o 

funcionamento (comunicações, energia, água, combustíveis, etc.) e com a satisfação do serviço da dívida 

(amortizações e juros).  

 

 

Despesas Obrigatórias

Obrigações 
decorrentes da 

Lei

Remunerações 
Certas e 

Permanentes 
do Pessoal

Obrigações 
inerentes a 

Contratos em 
execução

Encargos 
inerentes a 
sentenças 
judiciais

Encargos da 
Dívida

Encargos 
inerentes a 
contratos e 

outras despesas 
funcionamento 

de carácter 
permanente

Despesas  
assumidas e 

não pagas em 
anos anteriores
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No que às despesas de funcionamento diz respeito, a estimativa de despesa assentou, sobretudo, nos 

valores que se têm vindo a verificar nos últimos anos e numa avaliação da sua pertinência num quadro de 

redução da receita, logo de apelo à redução de despesa o que obrigará a que as opções sejam cada vez 

mais eficientes, eficazes e económicas. 

3.2 Estrutura das Despesas 

Cumprindo o princípio do equilíbrio orçamental previsto no POCAL (o orçamento prevê os recursos 

necessários para cobrir todas as despesas, e as receitas correntes devem ser pelo menos iguais às 

despesas correntes), a Despesa Total estimada, para 2017, ascende a 32.412.730,00€.  

 

Como já atrás se referiu, encontra-se igualmente assegurado o disposto n.º 2 do artigo 40.º do Regime 

Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais (Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro), o 

qual completa o principio com a condição a receita corrente bruta cobrada deve ser pelo menos igual à 

despesa corrente acrescida das amortizações médias dos empréstimos de médio e longo prazo. 

 

No quadro seguinte, desagregamos a despesa total por despesa efetiva (corresponde à despesa total 

deduzida da despesa com ativos e passivos financeiros de natureza orçamental) e despesa primária 

(corresponde à despesa efetiva deduzida dos juros pagos).  

 

  

 

Despesa Total
•32.412.730,00€

Despesa Efetiva
•30.482.230,00€

Despesa Primária
•30.380.470,00€
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O grupo das despesas correntes apresenta o montante acumulado de 18.778.643,00€. Por sua vez, as 

despesas de capital, ascendem a 13.629.587,00€. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Corrente
58%

Capital
42%

Repartição da Despesa - 2017
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Passamos de seguida à análise da tradicional classificação económica da despesa estimada para 2017, 

representada no quadro que se segue. 

 Perfil da Despesa – Orçamento 2017 

 Previsão % Tx. Cresc. 

Despesas Correntes   18.778.643,00 €  58% 2% 

Despesas com Pessoal     7.464.770,00 €  23% 0,5% 

Aquisição de Bens e Serviços     7.110.088,00 €  22% 4% 

Juros e Outros Encargos        101.760,00 €  0,3% -33% 

Transferências Correntes     3.679.030,00 €  11% -1% 

Subsídios                 30,00 €  0% 0% 

Outras Despesas Correntes        422.965,00 €  1% 26% 

       

Despesas de Capital   13.634.087,00 €  42% 67% 

Aquisição de Bens de Capital   10.802.532,00 €  33% 91% 

Transferências de Capital        208.555,00 €  1% 22% 

Ativos Financeiros        330.300,00 €  1% -27% 

Passivos Financeiros     1.600.200,00 €  5% -11% 

Outras Despesas de Capital        692.500,00 €  2% 2616% 

Despesa Total 32.412.730,00 € 100% 22% 

 

No âmbito das despesas correntes, mantém-se o predomínio das despesas com o pessoal e com a 

aquisição de bens e serviços, que representam, cada uma, respetivamente, 40% e 38% do perfil deste 

grupo de despesas e 23% e 22% da despesa total. 

Uma vez que, no ponto 4.1 do presente documento, nos debruçaremos sobre a análise da estimativa 

orçamental das despesas a realizar com o pessoal ao serviço da autarquia, passamos de seguida à análise 

dos restantes capítulos e rubricas das despesas estimadas para o próximo ano. 

Do montante previsto para “aquisição de bens e serviços”, a maior fatia destina-se a aquisições de serviços 

(5.529.103,00€). Para aquisição de bens foi estimado o montante de 1.575.985,00€. Em termos relativos, 

verifica-se a seguinte repartição: 
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Ainda, no universo das despesas correntes, as transferências correntes, com uma dotação de 

3.679.030,00€, representam 20% do seu total (11% da despesa total estimada), sendo que 60% dessas 

transferências são destinadas a Instituições sem Fins Lucrativos (Associações Desportivas, Culturais e 

Recreativas e IPSS’s), 30% destina-se às Juntas de Freguesia do Concelho e os restantes 10% a “Outras 

Entidades”, nomeadamente, “Famílias” (bolsas CEI e CEI+, inerentes a contratos de emprego e inserção e 

estágios celebrados com o IEFP, Programa de Apoio a Estratos Sociais Desfavorecidos). 

Enquadram-se nesta rubrica, todas as transferências a efetuar em cumprimento dos protocolos 

celebrados na área da educação (transportes escolares, atividades de apoio à família, AEC’s, refeições 

escolares, etc.), com o apoio ao associativismo (Programa Finabrantes – Cultura, Desporto, Juventude, 

Social e Eventos). 

Enquadram-se, ainda, os contratos interadministrativos e contratos de execução celebrados ou a celebrar 

com as Juntas de Freguesia, nos termos do disposto na Lei nº 75/2013, de 12 de setembro (rede viária, 

limpeza urbana, manutenção de espaços verdes, manutenção e funcionamento das escolas do 1º CEB, 

transportes escolares, gestão de cemitérios, etc.). 

É, igualmente, nesta rubrica que são assumidos compromissos com apoios pontuais a eventos e atividades 

desenvolvidas por entidades associativas ou outras sem fins lucrativos. 

 

Aq. Bens
22%

Aq. Serviços
78%

Previsão de Despesa c/ Aquisição de Bens e de Serviços- 2017
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No contexto das Despesas de Capital, destaca-se, como é habitual, a Aquisição de Bens de Capital, a qual 

foi dotada com 13.629.587,00€, valor esse que consubstancia o Plano Plurianual de Investimentos 2017-

2020.  

No total, a Aquisição de Bens de Capital (investimento) representa cerca 79% das despesas de capital e 

33% das despesas totais. As rubricas Passivos Financeiros, Ativos Financeiros, Transferências de Capital e 

Outras Despesas de Capital, absorvem claramente menos recursos, representando, respetivamente, 12%, 

2%, 2% e 5% das despesas de capital e 5%, 1%, 0,6% e 2% das despesas totais.  

 

 

 

 

 

 

 

Juntas Freguesia
30%

Inst. s/ Fins Lucrat.
60%

Outras
10%

Dotação Previsisonal p/ Transferências Correntes - 2017
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Passamos de seguida, a analisar a repartição da despesa por um critério de agregação que não o da rubrica 

económica:  

Repartição das Despesas p/ Critério de Agregação 

 Capítulos Dotação Peso % 

Funcionamento 

Despesas com Pessoal 7.464.770,00 € 
 

46% 

 

Aquisição de Bens e Serviços 7.110.088,00 € 

Outras Despesas Correntes 422.965,00 € 

Sub-Total 14.618.510,00 €  

Investimento 
Aquisição de Bens de Capital 10.802.532,00 € 

34% 
Transferências de Capital 208.555,00 € 

Sub-Total 5.759.627,00 €  

Serviço da Dívida 
Juros e Outros Encargos 101.760,00 € 

5% 
Passivos Financeiros 1.600.200,00 € 

Sub-Total 1.951.960,00 €  

Outras Despesas 

Transferências Correntes 3.679.030,00 € 

 

15% 

 

Subsídios 30,00 € 

Activos Financeiros 330.300,00 € 

Outras Despesas de Capital 692.500,00 € 

Sub-Total 4.297.630,00 €  

 Despesa Total 32.412.730,00 € 100% 

 

Nas despesas de funcionamento da autarquia predominam, como habitualmente, as despesas com o 

pessoal e a aquisição de bens e serviços correntes, onde se incluem: 

• ao nível dos bens, a aquisição de matérias primas e subsidiárias (materiais para realização de 

obras por administração direta), combustíveis e lubrificantes (gasolina, gasóleo e gás), materiais 

de escritório e economato, peças para reparação de viaturas, equipamentos de proteção 

individual, materiais de limpeza, produtos químicos para equipamentos desportivos, 

nomeadamente, piscinas, etc.; 

• ao nível dos serviços, os consumos de energia e água (incluindo tarifas), comunicações, serviços 

de limpeza e segurança dos edifícios municipais, serviços de saúde para os colaboradores do 
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Município, formação, seguros, comunicações móveis e fixas, publicidade, estudos e pareceres, 

assessorias técnicas, assistências técnicas e, também, as prestações de serviços no âmbito das 

transferências assumidas no âmbito da Educação (1º ciclo do Ensino Básico), nomeadamente, 

transportes e refeições escolares.  

 

3.3 Grandes Opções do Plano para 2017 

 

Repartição da Despesa - Opções do Plano - 2017 

 Montante Peso % Tx. Cresc. 

PAM 8.477.598,00 € 26% 13% 

Extra-Plano 13.132.600,00 € 41% -3% 

PPI 10.802.532,00 € 33% 91% 

TOTAL 32.412.730,00 € 100% 22% 

 

Cerca de 26% das dotações da despesa estimada para 2017, correspondem aos montantes incluídos nos 

Planos de Atividades apresentados pelas unidades orgânicas da autarquia. No total, foi afeto aos mesmos 

o montante de 8.477.598,00€.  

 

O Extra-Plano, onde se incluem as despesas com pessoal e outras despesas gerais de funcionamento 

comuns aos diversos serviços, bem como, as despesas inerentes ao serviço da dívida e outras despesas 

de capital não setorizadas em PPI ou no PAM, representa cerca de 41% do total das despesas para 2017 

(13.132.600,00€).   

O Plano Plurianual de Investimentos (PPI), foi orçado com 10.802.532,00€, o que corresponde a 33% das 

despesas previstas realizar no próximo ano. 

No total, o orçamento para 2017 tem um acréscimo de 22%, face ao do ano 2016, devido, sobretudo ao 

aumento do investimento (+91%).  
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Ao nível do PAM, de registar, também, um acréscimo (13%), decorrente principalmente, do investimento 

indireto, a executar para a valorização da Igreja de S. Vicente e da Igreja de Stª Maria do Castelo. Tratam-

se de investimentos em propriedade alheia, pelo que, a despesa relativa às intervenções a realizar ao 

abrigo dos protocolos a celebrar com a DGCP, tem de ser considerada como despesa de capital não 

enquadrável como “Outras Despesas de Capital”.  

Em contrapartida, o Extra Plano, foi dotado com menos 3%, do que em sede de orçamento para 2016. 

 

 

 

3.3.1 Plano de Atividades Municipais (PAM) para 2017 

Ao nível do Plano de Atividades (PAM), as unidades orgânicas que mais verbas absorvem são, as do 

“Conhecimento e Intervenção Comunitária” e do “Cultura, Património e Desporto”. Os montantes afetos 

a estas unidades orgânicas, respetivamente, 2.390.100,00€ e 2.246.870,00€, representam cerca de 55% da 

despesa do PAM para o próximo ano. 

 

Seguem-se, em termos de dotação estimada, no PAM, para 2017: 

• o “Ambiente e Sustentabilidade”, com 11% da despesa orçamentada em PAM (887.750,00€); 

• a “Gestão de Projetos e Produção”, que absorve 10% da despesa incluída no PAM (843.550,00€); 

PAM; 
€8.477.598,00 ; 

26%

Extra-Plano; 
€13.132.600,00 ; 

41%

PPI; 
€10.802.532,00 ;

33%

Grandes Opções do Plano -2017
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• a “Proteção Civil e Bombeiros” (onde se contempla a transferência para a AHBVA), que absorve 

8% das despesas do PAM (644.200,00€). 

 

As despesas estimadas para, o “Gabinete de Apoio à Presidência” e “Desenvolvimento Económico e 

Turístico”, correspondem, cada uma delas, a 6% do PAM, o que corresponde aos montantes, 

respetivamente, de 469.550,00€ e de 483.128,00 €.  

 

O “Planeamento Estratégico e Gestão do Capital Humano”, canaliza cerca de 4% (368.700,00€), das verbas 

afetas ao PAM. Quanto às restantes áreas (Gestão Financeira e Administrativa, Ordenamento e Gestão 

Urbanística), absorverão claramente menos recursos (no conjunto, 2% do PAM), conforme pode ser 

verificado no quadro que se segue. 

PAM - Despesa Sectorizada 2017 

Unidade Orgânica Dotações Iniciais 
Peso  Var. 

2016/2017 % 

GAP 469.550,00 € 6% 21% 

Proteção Civil e Bombeiros 644.200,00 € 8% 1% 

Planeamento Estratégico e Gestão do Capital Humano 368.700,00 € 4% 7% 

 Gestão Financeira e Administrativa 57.000,00 € 1% 14% 

Conhecimento e Intervenção Comunitária 2.390.100,00 € 28% 2% 

Cultura, Património e Desporto 2.246.870,00 € 27% 60% 

Gestão de Projetos e Produção 843.550,00 € 10% 0% 

Ordenamento e Gestão Urbanística 55.750,00 € 1% -8% 

Ambiente e Sustentabilidade 887.750,00 € 11% 1% 

Desenvolvimento Económico e Turístico 483.128,00 € 6% -8% 

Total  8.446.598,00 € 100% 13% 
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Retratamos, no gráfico que se segue, o peso percentual do PAM afeto a cada Unidade Orgânica, sendo 

notória a prevalência das áreas da Educação, Ação Social, Cultura, Património e Desporto: 
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3.3.2 Plano Plurianual de Investimentos 2017-2020 

O Plano Plurianual de Investimento 2017-2020 (PPI), contempla para 2017, como já referimos, um 

montante de despesa que ascende a 10.802.532,00€, registando um acréscimo de 91%, face ao PPI de 

2016, uma vez que foram inscritas dotações para os projetos a financiar por fundos comunitários incluídos 

no “Pacto para o Desenvolvimento Territorial da Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo” e no “Plano 

Estratégico de Desenvolvimento Urbano - PEDU” e outros fundos disponibilizados no âmbito do Portugal 

2020. 

  

Em termos funcionais, as dotações previstas para o PPI ficarão repartidas da seguinte forma: 

 

Lembramos que, as funções gerais correspondem aos serviços de administração geral e de proteção 

civil/bombeiros.  

 

As funções sociais incluem a educação, a ação social, o ordenamento do território, a proteção do meio 

ambiente, a cultura, o desporto.  

 

Nas funções económicas estão integradas a indústria e energia, os transportes e comunicações e o 

comércio e turismo e, finalmente, nas outras funções são integrados projetos que não possam encaixar-

se nas funções anteriores, mas que, ainda assim, fazem parte das atribuições do Município. 

Funções 
Gerais 

1.855.985€

Funções 
Sociais 

5.458.140€

Funções 
Económicas 
3.014.552€

Outras 
Funções  
473.855€

TOTAL 
10.802.532€
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As funções sociais reforçam a sua primazia em termos do investimento programado para 2017 (+8% do 

que em 2016). Os 5.458.140,00 € de investimento estimados, visam a execução de projetos como o 

“Centro Escolar de Abrantes”, o “MIAA – Museu Ibérico de Arqueologia e Arte de Abrantes”, o “MAC - 

Museu de Arte Contemporânea Charters D’Almeida”, o “Parque Lúdico Intergeracional de Vale de Rãs”, a 

“Reflorestação e Gestão Florestal”, o “Quartel'Arte Contemporânea”, entre outros.  

 

Em termos de importância na dotação do PPI, segue-se o montante orçamentado para projetos inerentes 

a funções económicas (3.014.552,00€), o qual se corresponde, na sua maior parte, à despesa a realizar 

com a aquisição de terrenos, requalificação da rede viária municipal e arruamentos, sinalização e trânsito, 

material de transporte, requalificação da Tapada da Fontinha para instalação do futuro mercado semanal 

e feira.   

 

Quanto ao montante previsto em funções gerais (1.855.985,00€), visa, sobretudo, a aquisição de 

equipamento e de software informático (nomeadamente, no âmbito do projeto Cidade Inteligente), a 

Instalação da Loja do Cidadão no Centro Histórico e a aquisição de equipamento básico e administrativo.  

 

Funções Gerais
17%

Funções Sociais
51%

Funções 
Económicas

28%

Outras Funções
4%

Repartição do Investimento p/ Funções - 2017
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Quando analisado o investimento por classificação económica da despesa, a repartição apresenta a 

seguinte distribuição: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Como podemos verificar no quadro anterior, quase 41% do investimento programado destina-se à 

construção de “Edifícios”. O capitulo “Construções diversas” (o qual engloba as intervenções na rede 

viária, arruamentos, parques e jardins), absorve 38% do investimento planeado. Ambos apresentam um 

acréscimo superior a 100% face ao ano transato. 

 

O crescimento relativo do capitulo “Material de Transporte” (1160%), visa a aquisição de um novo 

autocarro de 51 lugares, uma vez que o existente na frota, deixa no inicio do ano de 2017, de poder 

transportar crianças, nos termos da lei em vigor. 

 

Económica 2017 % Tx. Cresc. 

Terrenos  145.000,00 €  1,3% -64% 

Habitação  74.960,00 €  0,7% 100% 

Outros Edifícios  4.385.942,00 €  40,6% 105% 

Inst.Desportivas, recreat. e escolas  2.471.492,00 €  22,9% 124% 

Equipamento Social  5.000,00 €  0,0% -50% 

Outros  1.909.450,00 €  17,7% 87% 

Construções Diversas  4.153.025,00 €  38,4% 144% 

Viadutos, Arruam.e obras complem.  1.219.429,00 €  11,3% 329% 

Parques e Jardins  1.574.323,00 €  14,6% 202% 

Instal. Desport. e Recreativas  265.000,00 €  2,5% 415% 

Viação Rural  1.072.103,00 €  9,9% 111% 

Outros  22.170,00 €  0,2% -93% 

Material de Transporte  511.520,00 €  4,7% 1160% 

Maquinaria e Equipamento  1.306.985,00 €  12,1% 39% 

Informática  935.135,00 €  8,7% 37% 

Outros  371.850,00 €  3,4% 46% 

Outros  225.100,00 €  2,1% -45% 

Total  10.802.532,00 €  100% 91% 
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Repartido o investimento por projetos, verifica-se que existem projetos que se destacam pelo volume de 

dotação prevista.  

 

Cerca de 11% da dotação prevista no PPI destinar-se-á, em 2017, ao projeto CE de Abrantes. Os projetos 

“Estradas e Caminhos Municipais” e “Arruamentos”, foram dotados, respetivamente, com 9% e 6% do 

investimento estimado. Os projetos “Software Informático” e “Equipamento Informático”, absorvem em 

conjunto, 8% do montante do PPI.  

 

Por sua vez, 18% do montante de destina-se aos projetos “Museu Ibérico de Arqueologia e Arte”, “MAC - 

Museu Arte Contemporânea Charters d'Almeida” e “Quartel’Arte Contemporânea”. Para a “Unidade de 

Saúde do Rossio ao Sul do Tejo”, obra já adjudicada, foram inscritos 3% da dotação do PPI. 

 

 

 

O financiamento da despesa de investimento será previsivelmente suportado pelas rubricas que constam 

do mapa infra, às quais poderá acrescer o saldo da gerência a incorporar em sede de revisão orçamental, 

durante o ano 2017. 
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É notória a importância das transferências de capital para o financiamento do investimento, uma vez que 

68% da receita necessária para assegurar o investimento planeado provém desta fonte de financiamento, 

conforme podemos verificar no quadro que se segue. Por sua vez, no contexto das transferências de 

capital, é igualmente evidente a relevância dos fundos estruturais 

 

 

 

 2017 % 

Investimento (direto e indireto)* 11.495.032,00 €   

Fontes de Financiamento do Investimento 

Transferências de Capital  9.258.360,00 €  68% 

FEF Capital  1.010.160,00 €  4% 

Fundos Estruturais  7.753.620,00 €  28% 

Outras Transferências capital  494.580,00 €  2% 

Outras Receitas de Capital  203.740,00 €  1% 

Venda de bens de investimento  37.830,00 €  0,1% 

Recurso ao Crédito  200,00 €  0,0% 

Outras receitas de capital  165.710,00 €  0,6% 

Poupança Corrente  4.171.987,00 €  31% 

TOTAL  13.634.087,00 €  100% 

Investimento/fontes de financiamento (%)* 84% 

*Inclui Investimento, Transf. Capital e Outras Despesas de Capital  
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4. DESPESAS COM O PESSOAL 

De acordo com informação disponibilizada pela DGAL, em 30 de setembro de 2016, as despesas com o 

pessoal da autarquia, apresentavam um acréscimo de 0,5%, face ao registado no período homólogo do 

ano anterior. Verificando-se, segundo a mesma entidade, que houve uma diminuição de colaboradores 

ao serviço (-9), o aumento da despesa é justificado pela reversão da redução remuneratória que vinha 

sendo aplicada desde 2011.  

As verbas orçamentadas nas rubricas económicas inerentes às despesas com pessoal obedeceram às 

seguintes regras: 

a) foram considerados os postos de trabalho que constam do Mapa de Pessoal que integra os 

presentes documentos previsionais; 

b) foi tida em conta a execução do ano 2016, até 30 de setembro e o cálculo previsional para os 

restantes meses do ano; 

c) a orçamentação foi realizada com base na tabela remuneratória em vigor; 

d) foram considerados os efetivos a 31 de agosto de 2016 e em todas as modalidades de 

vinculação - nomeação, contrato de trabalho em funções públicas, regime de mobilidade, 

comissão de serviço, bem como, as restantes relações contratuais com pessoal, suportados 

pelo agrupamento económico de despesas com pessoal;  

e) Foram, ainda, consideradas as alterações previstas no mapa de pessoal para 2016. 

 

As dotações de despesas com pessoal poderão ter de ser ajustadas, por forma a acatar as disposições que 

venham a emanar da LOE2017, em linha com as decisões que o Governo vier a ser tomar neste âmbito e 

dos movimentos de entrada e saída de pessoal que venham a ocorrer.  

 

Como já atrás se referiu, as despesas de pessoal orçamentadas para 2017, ascendem a 7.464.770,00€. 

Desse montante, cerca de 93% correspondem a despesas com pessoal do Quadros e os restantes 6% a 

pessoal noutras situações (pessoal a termo certo, avenças e agentes). 
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4.1 Desagregação da Despesa com Pessoal 

Para o ano 2017, foram estimadas despesas com o pessoal que ascendem ao montante de 7.464,770,00€, 

o que representa em termos absolutos um reforço de 36.500,00€ (+0,5%), face ao orçamentado para 

2016. 

Analisada a desagregação pelos três grupos da classificação económica da despesa com o pessoal verifica-

se que o peso maior corresponde à sub-rubrica “Remunerações certas e permanentes” (76% das despesas 

com o pessoal), onde se incluem, para além dos vencimentos mensais, os subsídios de refeição e os 

subsídios de férias e de Natal, entre outros.  

Seguem-se as despesas com a “Segurança Social” dos colaboradores (22% das despesas com o pessoal), 

as quais visam assegurar os pagamentos à ADSE, Caixa Geral de Aposentações, Segurança Social, Seguros, 

etc. 

A alguma distância dos anteriores, surgem os “Abonos variáveis ou eventuais” (2% das despesas com o 

pessoal) onde, entre eles, encontramos ajudas de custo, horas extraordinárias, abono para falhas. 

 

 

 

Remun. Certas e 
Perm.
76%

Abonos Var. ou 
Eventuais

2%

Seg. Social
22%

Previsão da Repartição da Despesa c/ Pessoal - 2017
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5. POUPANÇA CORRENTE 

Conforme já atrás referimos, a Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o regime jurídico 

financeiro das autarquias locais, veio tornar mais exigente o princípio do equilíbrio orçamental, 

consagrado no ponto 3.1.1 do POCAL (o orçamento prevê os recursos necessários para cobrir todas as 

despesas, e as receitas correntes devem ser pelo menos iguais às despesas correntes), colocando a 

consideração do montante das amortizações previstas de empréstimos de médio e longo prazo no 

apuramento desta poupança. Nos termos do nº 2 do artº 40º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, “a 

receita corrente bruta cobrada deve ser pelo menos igual à despesa corrente acrescida das amortizações 

médias de empréstimos de médio e longo prazos”. 

 

Analisada a estrutura orçamental para 2017, verifica-se que a estimativa para a Poupança Corrente (saldo 

corrente líquido) ascende a 4.171.987,00€ permitindo, assim, que se cumpra a regra de equilíbrio 

orçamental expressa no artº 40º da Lei das Finanças Locais, que determina que a receita corrente bruta 

cobrada deve ser pelo menos igual à despesa corrente acrescida das amortizações médias de 

empréstimos de médio e longo prazo.  

 

Para o efeito do cálculo das amortizações médias de empréstimos de MLP, seguiu-se o indicado no nº 2 

do artº 40º e no artº 83º, ambos da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, tendo-se apurado um montante 

de 1.533.562,21 €. 

 

6. SITUAÇÃO DO ENDIVIDAMENTO À DATA DE ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Veio a Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, introduzir um novo conceito de endividamento. Assim, o enfoque 

do controlo, neste âmbito deixa de estar centrado no endividamento líquido e no endividamento de 

médio e longo prazo, introduzindo-se o conceito de dívida total de operações orçamentais do município, 

o qual engloba os empréstimos, tal como definidos no n.º 1 do artigo 49.º da Lei nº 73/2013, de 3 de 

setembro, os contratos de locação financeira e quaisquer outras formas de endividamento, por iniciativa 

dos municípios, junto de instituições financeiras, bem como todos os restantes débitos a terceiros 

decorrentes de operações orçamentais. 

 

Estabelece o nº 1 do artº 52.º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, que a dívida total de operações 

orçamentais do município, não pode ultrapassar, em 31 de dezembro de cada ano, 1,5 vezes a média da 
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receita corrente líquida cobrada nos três exercícios anteriores, contando para este rácio a receita do 

município e dos serviços municipalizados. 
 

No entanto, para efeitos de apuramento do montante da dívida total relevante para o limite de cada 

município, nos termos do nº1 do artº 54º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, são relevantes as seguintes 

entidades:  

a) Os serviços municipalizados e intermunicipalizados; 

b) As entidades intermunicipais e as entidades associativas municipais; 

c) As empresas locais e participadas; 

d) As cooperativas e as fundações, proporcional à participação, direta ou indireta, do município; 

e) As entidades de outra natureza relativamente às quais se verifique, de acordo com o n.º 4 do 

artigo 75.º, o controlo ou presunção de controlo por parte do município, pelo montante total. 
 

Ora, no caso do município de Abrantes e depois de analisada a natureza jurídica e a forma de participação 

do município nas diversas entidades em que participa ou é associado, definiu-se o seguinte perímetro de 

entidades relevantes para o limite da dívida total: 

 

Entidades Relevantes para o 
limite da dívida total 

% da dívida a 
considerar 

Regra 

SMA 100% Obrigatória 

Tagusvalley 100% 
Controlo ou Presunção de 

Controlo 

A.Logos 100% 
Controlo ou Presunção de 

Controlo 

ACCAL (a excluir em 2017) 100% 
Controlo ou Presunção de 

Controlo 

CIMT 14% Obrigatória 

Sociedade Ponto Verde 0,20% Equilíbrio 

Tagusgás 0,09% Equilíbrio 

ANMP 0,12% Obrigatória 

APMCH 1,47% Obrigatória 

Artemrede 7,78% Obrigatória 
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Com base nos dados da Direcção-Geral das Autarquias Locais – DGAL, nomeadamente, os que constam 

da Ficha do Município no Portal Autárquico, retratamos no quadro seguinte, o limite de endividamento 

do município para o ano 2016. 

 

Receita corrente líquida* Média da receita 
corrente líquida 

Limite da 
dívida total 2013 2014 2015 Total 

23.286.925€ 24.777.160€ 24.757668€ 
 

72.821.753 € 24.273.918€ 
 

 36.410.876€ 
 

• Município + SMA 

 

O mapa seguinte reflete a situação da Dívida Total do município de Abrantes a 30 de setembro de 2016 

(dados da DGAL, reportados ao 3º trimestre), verificando-se uma situação de cumprimento dos limites 

legalmente definidos: 

 

 

 

Limite 

Divida Total 

Total da Dívida a 
Terceiros 

Contribuição 
SMA/AM/SEL/ 

Ent. Part. 

Dívida Total 
Excluindo não 

Orçam. 

Margem  
Absoluta 

Margem 
Utilizável 

36.410.876,42€ 

01-01-2016 

  11.524.098,00 €   1.729.618,00 €  12.144.690,00 €  24.266.186,00 €    4.853.237,00 €  

30-09-2016 

  9.756.044,00 €  696.177,00€  9.365.252,00 €  27.045.625,00 €   5.409.125,00€ 

Variação da Dívida % -22,89% 

Margem Disponível por Utilizar   7.632.676,00 €  

 

De referir, no entanto, que estão em falta a contribuição de algumas das participadas, uma vez que, à 

data de elaboração deste documento, ainda não haviam sido enviados os dados reportados ao 3º 

trimestre do ano, por parte das entidades em causa, pelo que a “margem disponível por utilizar” sofrerá 

alteração após reporte dos mesmos, não sendo, no entanto, expetável que a contribuição seja superior 

ao montante registado no início do ano 2016.  
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Ainda assim, identificamos o elevado grau de volatilidade da dívida total e as grandes limitações do 

Município no seu controlo, uma vez que, como se constata, há parcelas que não estão sob dominação 

direta do Município.  

 

Mais acresce, que os “timings” de apuramento de dados por parte das entidades privadas é 

substancialmente diferentes das necessidades atuais a que os Municípios estão sujeitos no que diz ao 

cumprimento dos deveres de informação e reporte estabelecidos pela legislação em vigor, 

designadamente, os estabelecidos no artº 78º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro. 

 

Quanto ao endividamento bancário, a 30 de setembro de 2016, o capital em dívida de MLP ascendia a 

8.542.133,19€ (- 1.962.834,87€, face ao período homólogo de 2015).  

O valor em “contas a pagar” (dívidas de curto-prazo a fornecedores) ascendia, em 30 de setembro de 

2016, a 127.621,49€.  

O Município não tem “pagamentos em atraso” nos termos da Lei dos Compromissos e Pagamentos em 

Atraso e o prazo médio de pagamento a fornecedores era, a 30 de setembro de 2016, de 8 dias. 
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7. ANÁLISE COMPARATIVA 2016/2017 

O Orçamento para 2017, apresenta um aumento global de 22% (5.785.033,00€), face ao orçamento 

anterior. Recordamos, que esta tendência de crescimento inverte o decréscimo que se vinha a registar 

desde 2012, conforme evidenciado no gráfico que se segue: 

 

 
 

Análise Comparativa da Estimativa Orçamental 
 

 2016 2017 Cresc. 

Receitas Correntes 22.962.649,00 € 22.950.630,00 € 2% 

Receitas de Capital 3.665.048,00 € 9.462.100,00 € 158% 

Total 26.627.697,00 €   32.412.730,00 €  22% 

       

Despesas Correntes   18.472.070,00 €  18.778.643,00 €  1,7% 

Despesas de Capital     8.155.627,00 €  13.634.087,00 €  67% 

Total   26.627.697,00 €    32.412.730,00 €  22% 
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7.1 Análise comparativa da receita estimada 

Depois de feito o exercício de cálculo previsional das receitas, nos termos do POCAL, ao nível da Receita, 

na componente Receita Corrente estima-se um decréscimo ligeiro de 0,1%, o que corresponde a menos 

cerca de 484.927,00 €, apresentando a suas diversas rubricas a seguinte tendência de evolução: 
 

 

No que à Receita de Capital diz respeito, estima-se um acréscimo substancial em relação ao orçamentado 

para 2016, de aproximadamente 158% (5.785.033,00€), em grande parte por via do aumento do 

montante orçamentado a título de “Transferências de capital”, em especial em Financiamentos 

Comunitários (+257%). O quadro seguinte perspetiva a repartição da receita sob a ótica da receita própria 

e da receita alheia, verificando-se uma variação relativa de 7% de aumento do peso da receita alheia face 

à receita própria. 

Receita Própria e Receita Alheia 

 2016 % 2017 % Tx. Cresc. 

Receita Própria 10.925.000,00€ 41% 10.908.074,00€ 34% -0,2% 

Fiscal 6.651.555,00€ 61% 6.369.440,00€ 58% -4% 

N.Fiscal 4.273.445,00€ 39% 4.538.634,00€ 42% 6% 

Receita Alheia 15.702.697,00€ 59% 21.504.656,00€ 66% 37% 

TOTAL 26.627.697,00€ 100%   32.412.730,00€     100% 22% 

Rubricas de Receita Corrente onde se prevêm 
acréscimos:

Impostos Indiretos (22%)

Taxas, Multas e Out. Penal. (12%)

Transferências correntes (1%)

Venda de Bens e Serv. Correntes (24%)

Rubricas de Receita Corrente onde se prevêm 
diminuições:

Impostos Diretos (-5%)

Outras Receitas Correntes (-13%)
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Estima-se que a receita própria tenha um decréscimo ligeiro de, aproximadamente, 0,2%, devido 

sobretudo ao decréscimo da receita fiscal (-4%), ainda assim, compensado pelo expetável acréscimo de 

cerca de 6%, da receita não fiscal. A política fiscal definida para 2017, nomeadamente, a redução da taxa 

de IMI para as famílias com dependentes a cargo e a continuidade de isenção de derrama para sujeitos 

passivos com um volume de negócios que não ultrapasse os 150.000,00€, é responsável pelo 

comportamento perspetivado para este tipo de receita. 

 

De acordo com a estimativa feita, o acréscimo da receita alheia, deve-se ao montante orçamentado a 

título de comparticipações de fundos comunitários. 

 

 

 

Segundo a estimativa orçamental feita, o grau de independência financeira do município baixa de 41% 

para cerca de 34%. Como é óbvio, este indicador é fortemente marcado pelos períodos de arrecadação 

de receita a título de fundos comunitários, como será o caso dos próximos anos. 

 

Considera-se que existe independência financeira quando as receitas próprias representam 50% ou mais 

das receitas totais de um Município. De acordo com um estudo feito, pela Universidade do Minho, à 

evolução das receitas e despesas municipais dos Municípios, no período 2000-2014, constata-se que “os 

municípios portugueses, apesar de autónomos, não são, em geral, financeiramente independentes”, pois 

Alheias
66%

Próprias
Fiscais

20%

N.Fiscais
14%

43%

Estimativa da Receita Própria e Receita Alheia para 2017
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segundo o mesmo estudo, o grau médio de independência financeira dos municípios portugueses, 

durante o período em análise, variou entre um mínimo de 26,4% (em 2002) e um máximo de 40% (em 

2014).  

 

O valor médio atrás referido, comporta variações significativas em função da dimensão do município: 

• Lisboa e Porto apresentam um grau médio de independência financeira de 80%; 

• Restantes municípios de grandes dimensões – entre 50% e 60%; 

• Municípios de média dimensão (nos quais se inclui Abrantes) – 40%; 

• Municípios de pequena dimensão – 20%. 

 

Em 2014, apenas 23% dos municípios portugueses (71), apresentavam o indicador acima dos 50%. 

    

7.2 Análise comparativa da despesa estimada 

Como não podia deixar de acontecer, a previsão da despesa acompanhou a estimativa de evolução da 

receita (principio do equilíbrio orçamental), verificando-se um crescimento global de 22%, em resultado 

da seguinte tendência de crescimento das suas componentes: 

 

Embora a receita corrente tenda a manter-se ao 

nível do estimado para 2016 e a despesa corrente 

apresente um ligeiro acréscimo (1,7%, o que 

corresponde a 306.573,00 €), a margem entre 

estes dois grupos mantém níveis suficientes de 

garantia de manutenção do princípio do 

equilíbrio orçamental, conforme disposto no nº 2 

do artº 40º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro. 

 

Conforme veremos de seguida, no contexto das Despesas Correntes, há rubricas que apresentam valores 

superiores aos inscritos no orçamento de 2016 e outras, valores inferiores, do que resulta um crescimento 

absoluto estimado de 306.573,00€. 

 

 

 

Despesa 
Corrente 

Despesa de 
Capital

+1,7%

+67%
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As “Despesas com o pessoal”, apresentam um acréscimo de 0,5% face ao ano anterior.  

No que respeita à “Aquisição de bens e serviços”, o aumento de dotação, face a 2016, é de 3,7%, 

essencialmente, devido ao aumento da dotação para “aquisição de serviços”, em 4,8%, uma vez que a 

dotação global para aquisição de bens se manteve ao nível do orçamento para 2016.  

No âmbito das rubricas referentes à aquisição de serviços, foram inscritas verbas superiores nas rubricas 

“Conservação de Bens” (39%), “Locação de bens” (57%), “Transportes” (6%), “Estudos, pareceres, 

projetos e consultadoria” (54%), “Outros trabalhos especializados” (32%) e “Outros serviços” (23%). 

Em contrapartida, reduziram-se dotações das rubricas, “Comunicações” (-11%), “Vigilância e segurança” 

(-14%), “Encargos das instalações” (-2%), “Limpeza e Higiene” (-2%). 

Ainda ao nível das despesas correntes, de referir que se prevê uma redução na ordem dos 33% com “Juros 

e outros encargos”, continuando a tendência que vem registando desde 2009, em resultado da redução 

do volume da dívida municipal e das taxas de juro.  

 

A rubrica de despesa “Transferências Correntes”, regista um decréscimo ligeiro de dotação de cerca de 

0,6%. As rubricas das transferências para “Instituições sem fins lucrativos” e “Adm. Local” foram dotadas, 

respetivamente, com menos 3% e 0,9%. Em contrapartida, a rubrica “Outras – Famílias” dotou-se com 

mais 3,3%. 

0 €
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1.000.000 €

1.500.000 €
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Evolução das Transferências Correntes para as Juntas de Freguesia 

 

Maiores diferenças, entre o orçamentado para 2016 e para 2017, são verificadas ao nível das despesas de 

capital (mais 67% do que para 2016). 

 

Passando a análise das dotações, para o grupo das “Despesas de Capital”, que como já se referiu, 

apresentam um acréscimo global de 67%, verificamos pelo anagrama seguinte as rubricas reforçadas e as 

rubricas que sofreram reduções na dotação em relação ao orçamento inicial de 2016: 

 

 

 

 

 

2009       
934.305

2010       
826.000

2011      
1.004.000

2012     
1.140.700

2013      
1.189.400

2014      
1.209.150

2015 
1.208.010

2016 
1.175.610

2017 
1.165.010

Rubricas de despesa corrente com reforço de 
dotação 

Aquisição de Bens de Capital - 91%

Transferências de Capital - 116%

Outras Despesas de Capital - 96%

Rubricas de despesa corrente com redução de 
dotação:

Activos Financeiros - -42%

Passivos Financeiros - -11%
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7.3 Evolução da previsão da Despesa na Ótica do Plano de Atividades Municipal 

No que ao Plano de Atividades Municipal diz respeito, como já foi referido foram orçamentados mais 

998.438,00€, do que em 2016 (+13%).  

Apesar desse acréscimo, o peso percentual do PAM no orçamento municipal reduziu 2 p.p., em 

contrapartida do crescimento previsional das despesas enquadráveis no PPI. 

Evolução das dotações do Plano de Atividades Municipal 

 2016 
Peso no 

Orçamento 
% 

2017 
Peso no 

Orçamento 
% 

Tx. Cresc. 

PA Setorial 7.479.160,00€ 28% 8.477.598,00€ 26% 13% 

 

O quadro seguinte reflete a taxa de crescimento da dotação do PAM por unidade orgânica: 
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Como se pode verificar, apenas o “GAP”, o “Ambiente e Sustentabilidade”, a “Gestão Financeira e 

Administrativa” e o “Ordenamento e Gestão Urbanística” apresentam reforço de dotação. Nestes 2 últimos 

casos, embora percentualmente acentuados, os aumentos reais são materialmente irrelevantes no 

contexto do PAM (respetivamente, 18.300,00€ e 46.250,00€). 

 

Quanto à redução de 32% no PAM do “Planeamento Estratégico e Gestão do Capital Humano”, não se 

trata de uma redução efetiva, mas da passagem da despesa com horas extraordinárias para o Extraplano, 

designadamente, para o grupo das despesas com o pessoal. 

 

 

7.4 Evolução da previsão da Despesa na Ótica do Plano Plurianual de Investimentos 

Dada a sua importância no contexto da despesa municipal, no gráfico seguinte traçamos a evolução da 

orçamentação das despesas de investimento nos últimos anos, podendo constatar-se o crescimento 

substancial da dotação do PPI para 2017. Face a 2016, o crescimento estimado ascende a 91%, ou seja 

mais 5.143.700,00€. 
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Apesar do acréscimo global da dotação previsional do Plano Plurianual de Investimentos, de registar as 

reduções nas rubricas “Aquisição de terrenos” (-64%) e “Outros Investimentos” (-45%). 
 

Todas as restantes rubricas económicas apresentam dotação superior à do ano transato, apresentando-

se no diagrama seguinte a taxa de crescimento por rubrica económica: 
 

 

8. Rácios Financeiros  

 

RÁCIOS PREVISIONAIS 

 

2015 

 

2016 

 

2017 

Impostos Diretos/Receitas Correntes 28,8% 28,0% 26,6% 

Transferências Correntes/Receitas Correntes 52,2% 52,7% 53,4% 

Transferências de Capital/Receitas de Capital 97,3% 98,4% 97,8% 

Receitas de Empréstimos/Receitas Totais 0,0% 0,0% 0,0% 

Receitas Correntes/Receitas Totais 81,3% 86,2% 70,8% 

Despesas Pessoal/Receitas Correntes 27,0% 32,3% 32,5% 

FEF+FSM+IRS/Despesas Totais 39,0% 42,6% 36,5% 

Despesas Corrente/Receitas Correntes 87,1% 80,4% 81,8% 

Despesas de Capital/Receitas de Capital 156,2% 222,5% 144,1% 

Despesas de Pessoal/Despesas Correntes 38,1% 40,2% 39,8% 

Despesas Correntes/Despesas Totais 70,8% 69,4% 57,9% 

Investimentos/Despesas de Capital 71,1% 69,2% 79,1% 

Habitação -
100%

Outros 
Edificios

105%

Construções 
Diversas -

144%

Material 
Transporte

1.160%

Maquinaria e 
Equipamento

39%
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Outros indicadores previsionais 2015 2016 2017 

Despesas Totais/População Residente (euros/habitante) 702,91 €  677,12 €   824,23 €  

FGM+FCM+FBM/População Residente (euros/habitante) 274,37 €  288,48 €   300,85 €  

Fundos Estruturais/População Residente (euros/habitante) 90,18 €  55,27 €   197,17 €  

 

 

Mapa de Pessoal 2017 

A gestão do capital humano na Câmara de Abrantes, continua a pautar-se pelo rigor e assertividade no 

que às admissões diz respeito.  

Apesar de a Lei do orçamento do Estado para 2016 ter eliminado a obrigatoriedade de redução do número 

de efetivos, a verdade é que as admissões previstas para o ano corrente, através de procedimentos 

concursais entretanto abertos, ocorreram após a confirmação de diversas saídas, que permitirão manter 

o indispensável equilíbrio e eficiência na gestão. 

Numa linha de continuidade, que procura reforçar a aposta nas equipas operacionais, que aumentem a 

capacidade do Município para prestar melhores e mais céleres serviços aos Munícipes, o mapa de pessoal 

para 2017, volta a dar primazia ao recrutamento de assistentes operacionais em diversas áreas mormente 

a área da educação. 

Note-se que continua a ser nesta carreira que mais saídas por via de aposentação têm ocorrido, sendo de 

igual modo a carreira mais fustigada com baixas médicas prolongadas. 

As restantes situações de recrutamento previstas visam colmatar algumas saídas que ocorreram por via 

de processos de mobilidade para outros serviços públicos e também o reforço técnico em áreas 

estratégicas nomeadamente do património. 

 
A Presidente da Câmara Municipal 

 (Maria do Céu Albuquerque) 
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Projeto
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Fonte Financiamento
(%)

Datas
(Mês/Ano)

Despesas

Anos seguintesCódigo
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Municipio de Abrantes
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Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2017
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Ano / Nº Ação
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Realiz.
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não definido

(d)
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2020
(g)

Outros
(h)
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(a)

Total

(b)=(c)+(d)
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(i) = (a)+(b)+
(e)+(f)+(g)+(h)

Financiam.
definido

(c)

2017

01 Educação e Qualificação do Capital Humano

01 001 Educação e Qualificação do Capital Humano

01 001 Escolas do Ensino Básico - Edifícios2014/148

6.277.71101 001 Escolas 02  07010305  E 10257 01/2014 12/202015 85 1.302.452 1.702.410 615.000 680.0001.302.4521.977.8492014/148 1

01 001 Escola Superior de Tecnologia de Abrantes2014/165

1.620.56501 001 Escolas 02  07010305  E 10257 01/2014 12/202015 85 20.000 100.000 1.500.00020.0005652014/165 1

01 001 Creches e Jardins de Infância - Edifícios2014/166

21.05401 001 Creches 02  07010304  E 00257 01/2014 12/2020100 5.000 10.0005.0006.0542014/166 1

1.327.452 0 1.712.410 715.000 2.180.000 0 7.919.3311.984.469Totais do Programa 001: 1.327.452

Totais do Objetivo 01: 1.327.452 0 1.712.410 715.000 2.180.000 0 7.919.3311.984.469 1.327.452

02 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

02 001 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

02 001 Arruamentos - Reparação e Conservação2013/183

5.080.53502 001 Viadutos, Arruamentos e Obras Complementares 02  07010401  E 00257 01/2013 12/2020100 702.779 1.320.702 743.145 767.300702.7791.546.6092013/183 1

02 001 Estradas e Caminhos Municipais2013/184

4.629.92902 001 Viação Rural 02  07010408  E 00257 01/2013 12/2020100 1.028.303 436.800 1.100.000 750.0001.028.3031.314.8262013/184 1

02 001 Sinalização e Trânsito2013/185

278.93702 001 Sinalização e Trânsito 02  07010409  O 20261 01/2013 12/2020100 43.800 76.500 36.500 36.50043.80085.6372013/185 1

02 001 Equipamento de Apoio à Saúde2013/189

1.583.57602 001 Instalações de serviços 02  07010301  E 30242 01/2013 12/2020100 341.755 50.000341.7551.191.8212013/189 1

02 001 Praias Fluviais2014/152

623.62702 001 Parques e Jardins 02  07010405  E 30257 01/2014 12/202015 85 233.500 55.000 120.000 20.000233.500195.1272014/152 1

02 001 Material de Transporte2014/154

767.09102 001 Outro Material de Transporte 02  07010602  O 20257 01/2014 12/2020100 426.520 89.000 140.000 35.000426.52076.5712014/154 1

02 001 Ferramentas e Utensílios2014/163

39.83302 001 Ferramentas e Utensílios 02  070111    O 00246 01/2014 12/2020100 5.100 5.000 5.000 5.0005.10019.7332014/163 1

02 001 Parques e Jardins2014/169

1.421.72302 001 Parques e Jardins 02  07010405  O 00261 01/2014 12/2020100 122.943 120.000 115.000 1.015.000122.94348.7802014/169 1

02 001 Cemitérios2014/171

266.18302 001 Cemitérios 02  07010412  E 00261 01/2014 12/2020100 5.800 250.000 5.000 5.0005.8003832014/171 1

02 001 Fundos Bibliográficos - Escolas2014/173

47.24602 001 Outro Equipamento Básico 02  07011002  O 00247 01/2014 12/2020100 10.000 10.000 10.000 10.00010.0007.2462014/173 1
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2017

02 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

02 001 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

02 001 Fundos Bibliográficos2014/174

92.35202 001 Outro Equipamento Básico 02  07011002  O 00247 01/2014 12/2020100 18.000 15.000 15.000 15.00018.00029.3522014/174 1

02 001 Instalações Desportivas, Recreativas e
Infraestruturas

2014/175

456.00202 001 Instalações Desportivas e Recreativas 02  07010406  E 00257 01/2014 12/2020100 265.000 150.000265.00041.0022014/175 1

02 001 Instalações Desportivas e Recreativas - Edifícios2014/176

2.543.54802 001 Instalações Desportivas e Recreativas 02  07010302  E 00257 01/2014 12/202015 85 637.610 1.447.528 200.000 100.000637.610158.4102014/176 1

02 001 Material de Transporte - Locação Financeira2014/186

24.58402 001 Material de Transporte 02  070205    O 00257 01/2014 12/2020100 5.000 5.000 5.000 5.0005.0004.5842014/186 1

02 001 Maquinaria e Equipamento - Locação Financeira2014/187

12.02802 001 Maquinaria e Equipamento 02  070207    O 00257 01/2014 12/2020100 2.000 2.000 2.000 2.0002.0004.0282014/187 1

3.848.110 0 4.032.530 2.496.645 2.765.800 0 17.867.1944.724.109Totais do Programa 001: 3.848.110

Totais do Objetivo 02: 3.848.110 0 4.032.530 2.496.645 2.765.800 0 17.867.1944.724.109 3.848.110

03 Inclusão Social e Coesão territorial

03 001 Inclusão Social e Coesão Territorial

03 001 Habitação - Construção2014/167

1.156.79203 001 Construção 02  07010201  E 10257 01/2014 12/202050 50 36.460 300.000 320.000 500.00036.4603322014/167 1

03 001 Habitação - Reparação e Beneficiação2014/168

158.50003 001 Reparação e Beneficiação 02  07010203  E 00257 01/2014 12/202050 50 38.500 120.00038.5002014/168 1

74.960 0 420.000 320.000 500.000 0 1.315.292332Totais do Programa 001: 74.960

Totais do Objetivo 03: 74.960 0 420.000 320.000 500.000 0 1.315.292332 74.960

04 Qualificação e Facilitação do Ambiente de Negócio

04 001 Qualificação e Facilitação do Ambiente de Negócio

04 001 Tecnopolo2014/179

15.04404 001 Outras Construções Diversas 02  07010413  E 00242 01/2014 12/2020100 10.37010.3704.6742014/179 1

04 001 Parque Industrial de Abrantes2014/180
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04 Qualificação e Facilitação do Ambiente de Negócio

04 001 Qualificação e Facilitação do Ambiente de Negócio

1.206.00004 001 Outras Construções Diversas 02  07010413  E 00257 01/2014 12/2020100 6.000 100.000 600.000 500.0006.0002014/180 1

16.370 0 100.000 600.000 500.000 0 1.221.0444.674Totais do Programa 001: 16.370

Totais do Objetivo 04: 16.370 0 100.000 600.000 500.000 0 1.221.0444.674 16.370

05 Atração e Dinamização da Iniciativa Empresarial

05 001 Atração e Dinamização da Iniciativa Empresarial

05 001 Terrenos2014/178

1.540.26405 001 Terrenos 02  070101    O 30242 01/2014 12/2020100 145.000 100.000 100.000 150.000145.0001.045.2642014/178 1

145.000 0 100.000 100.000 150.000 0 1.540.2641.045.264Totais do Programa 001: 145.000

Totais do Objetivo 05: 145.000 0 100.000 100.000 150.000 0 1.540.2641.045.264 145.000

06 Estruturação e Promoção do Potencial Turístico

06 001 Estruturação e Promoção do Potencial Turístico

06 001 Museu Ibérico de Arqueologia e Arte2014/153

4.145.32606 001 Instalações de Serviços 02  07010301  E 10257 01/2014 12/202015 85 951.565 2.067.060 943.770 52.400951.565130.5312014/153 1

06 001 Artigos e Objetos de Valor2014/164

8.85706 001 Artigos e Objetos de Valor 02  070112    O 00242 01/2014 12/2020100 1.500 1.000 1.000 1.0001.5004.3572014/164 1

06 001 Jardim do Castelo2014/170

1.417.24906 001 Parques e Jardins 02  07010405  E 00257 01/2014 12/202015 85 16.880 350.000 650.000 400.00016.8803692014/170 1

06 001 Quartel'Arte Contemporânea2017/12

1.505.55006 001 Instalações desportivas e recreativas 02  07010302  E 00257 01/2017 12/202015 85 511.430 944.120 50.000511.4302017/12 1

1.481.375 0 3.362.180 1.644.770 453.400 0 7.076.981135.256Totais do Programa 001: 1.481.375

Totais do Objetivo 06: 1.481.375 0 3.362.180 1.644.770 453.400 0 7.076.981135.256 1.481.375

07 Reabilitação Urbana e Ordenamento do Território

07 001 Reabilitação Urbana e Ordenamento do Território

07 001 SIT - Médio Tejo e Cartografia (CIMT)2011/149

45.56207 001 Software Informático 02  070108    O 40260 01/2011 12/2020100 22.000 15.00022.0008.5622011/149 1

07 001 PDM, Cartografia, Planos Pormenor e Outros2011/150

332.68907 001 Outros Investimentos 02  070115    O 30260 01/2011 12/2020100 60.000 10.000 30.000 10.00060.000222.6892011/150 1
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07 Reabilitação Urbana e Ordenamento do Território

07 001 Reabilitação Urbana e Ordenamento do Território

07 001 Aquapolis2011/151

3.607.05107 001 Parques e Jardins 02  07010405  E 40257 01/2011 12/202015 85 125.000 235.000 85.000 50.000125.0003.112.0512011/151 1

07 001 Mercados2011/155

1.808.58507 001 Mercados e Instalações de Fiscalização Sanitária 02  07010303  E 40257 01/2011 12/202015 85 16.630 10.000 10.000 10.00016.6301.761.9552011/155 1

07 001 Construções Diversas2014/172

25.24807 001 Parques e Jardins 02  07010405  O 40257 01/2014 12/2020100 5.000 5.000 5.000 5.0005.0005.2482014/172 1

07 001 Av. António Farinha Pereira2014/181

3.775.69207 001 Viadutos, Arruamentos e Obras Complementares 02  07010401  E 10257 01/2014 12/202015 85 5.200 250.000 2.000.000 1.500.0005.20020.4922014/181 1

07 001 Obras Concluídas - Revisão de Preços2014/182

40.00007 001 Viadutos, Arruamentos e Obras Complementares 02  07010401  E 00257 01/2014 12/2020100 10.000 10.000 10.000 10.00010.0002014/182 1

07 001 Parque estacionamento do Vale da Fontinha2017/13

1.887.00007 001 Viadutos, arruamentos e obras complementares 02  07010401  E 00257 01/2017 12/202015 85 495.750 1.391.250495.7502017/13 1

739.580 0 1.926.250 2.140.000 1.585.000 0 11.521.8285.130.998Totais do Programa 001: 739.580

Totais do Objetivo 07: 739.580 0 1.926.250 2.140.000 1.585.000 0 11.521.8285.130.998 739.580

08 Valorização Ambiental e Prevenção de Riscos

08 001 Valorização Ambiental e Prevenção de Riscos

08 001 Plano Municipal de Gestão Florestal2013/190

2.094.76108 001 Parques e Jardins 02  07010405  O 40242 01/2013 12/202010 90 985.000 500.000 250.000985.000359.7612013/190 1

985.000 0 500.000 250.000 0 0 2.094.761359.761Totais do Programa 001: 985.000

Totais do Objetivo 08: 985.000 0 500.000 250.000 0 0 2.094.761359.761 985.000

09 Promoção de Eficiência Energética e das Energias Re

09 001 Promoção de Eficiência Energética e das Energias Re

09 001 Médio Tejo Digital2011/146

33.38509 001 Software Informático 02  070108    O 40245 01/2011 12/2020100 5.000 5.000 5.000 5.0005.00013.3852011/146 1

09 001 Iluminação Pública2014/177

65.35209 001 Iluminação Pública 02  07010404  O 40269 01/2014 12/2020100 5.700 5.0005.70054.6522014/177 1

09 001 Eficiência Energética2016/7
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Projeto

(valores em euros)

Fonte Financiamento
(%)

Datas
(Mês/Ano)

Despesas

Anos seguintesCódigo
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Orçamental

Municipio de Abrantes
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Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2017

Prog.

Ano / Nº Ação
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de

Realiz.
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(d)
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(e)

2019
(f)
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(g)
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(h)
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(a)
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(b)=(c)+(d)
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(i) = (a)+(b)+
(e)+(f)+(g)+(h)

Financiam.
definido

(c)

2017

09 Promoção de Eficiência Energética e das Energias Re

09 001 Promoção de Eficiência Energética e das Energias Re

837.63109 001 Outros Investimentos 02  070115    O 00269 01/2016 12/202015 85 31.500 450.000 350.00031.5006.1312016/7 1

42.200 0 460.000 355.000 5.000 0 936.36874.168Totais do Programa 001: 42.200

Totais do Objetivo 09: 42.200 0 460.000 355.000 5.000 0 936.36874.168 42.200

10 Governação Local e Modernização Administrativa

10 001 Governação Local e Modernização Administrativa

10 001 Material de Informática - Locação Financeira2011/147

138.57510 001 Material de Informática 02  070206    O 00245 01/2011 12/2020100 5.000 5.000 5.000 5.0005.000118.5752011/147 1

10 001 Instalações de Serviços - Aquisição2014/156

215.20010 001 Instalações de Serviços 02  07010301  O 00245 01/2014 12/2020100 59.500 20.000 50.000 50.00059.50035.7002014/156 1

10 001 Instalações de Serviços - Reparação, Remodelação
e Adaptação

2014/157

550.79810 001 Instalações de Serviços 02  07010301  O 00257 01/2014 12/2020100 155.000 145.500 15.000 185.000155.00050.2982014/157 1

10 001 Equipamento de Informática - CM2014/158

1.638.60710 001 Equipamento de Informática - CM 02  070107    O 00245 01/2014 12/2020100 396.940 318.000 448.000 30.000396.940445.6672014/158 1

10 001 Software Informático2014/159

2.421.67910 001 Software Informático 02  070108    O 30245 01/2014 12/2020100 504.695 293.175 558.175 365.000504.695700.6342014/159 1

10 001 Equipamento Administrativo - AM2014/160

8.75410 001 Equipamento Administrativo - AM 01  070109    O 001  01/2014 12/2020100 1.500 1.500 1.500 1.5001.5002.7542014/160 1

10 001 Equipamento Administrativo - CM2014/161

598.38710 001 Equipamento Administrativo - CM 02  070109    O 00246 01/2014 12/2020100 138.600 151.500 90.000 53.000138.600165.2872014/161 1

10 001 Equipamento Básico2014/162

892.85110 001 Equipamento Básico 02  07011002  O 00246 01/2014 12/2020100 196.650 72.100 256.000 150.000196.650218.1012014/162 1

10 001 Outros Investimentos2014/188

566.39110 001 Outros Investimentos - CM 02  070115    O 002  01/2014 12/2020100 130.600 30.000 30.000 30.000130.600345.7912014/188 1

10 001 Outros Investimentos - AM2015/24

6.00010 001 Outros Investimentos - AM 01  070115    O 001  01/2015 12/2020100 1.500 1.500 1.500 1.5001.5002015/24 1

10 001 Equipamento de Informática - AM2015/25

7.04710 001 Equipamento de Informática - AM 01  070107    O 001  01/2015 12/2020100 1.500 1.500 1.500 1.5001.5001.0472015/25 1

10 001 Instalação da Loja do Cidadão no Centro Histórico2017/10

535.00010 001 Instalações de serviços 02  07010301  E 00257 01/2017 12/202015 85 385.000 150.000385.0002017/10 1
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Fonte Financiamento
(%)
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(Mês/Ano)
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Anos seguintesCódigo
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Prog.

Ano / Nº Ação
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Exec.
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não definido

(d)
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(e)
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(f)
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(g)
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(h)
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(a)
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(b)=(c)+(d)

Total previsto

(i) = (a)+(b)+
(e)+(f)+(g)+(h)

Financiam.
definido

(c)

2017

10 Governação Local e Modernização Administrativa

10 001 Governação Local e Modernização Administrativa

10 001 Orçamento Participativo - Largo da Ferraria em
Mouriscas

2017/11

86.00010 001 Parques e jardins 02  07010405  O 00257 01/2017 12/2020100 86.00086.0002017/11 1

10 001 Orçamento Participativo - Carrinha do Cidadão -
Gab. itinerante de apoio ao cidadão

2017/14

80.00010 001 Outro 02  07010602  O 00257 01/2017 12/2020100 80.00080.0002017/14 1

2.142.485 0 1.189.775 1.456.675 872.500 0 7.745.2892.083.854Totais do Programa 001: 2.142.485

Totais do Objetivo 10: 2.142.485 0 1.189.775 1.456.675 872.500 0 7.745.2892.083.854 2.142.485

Total Geral: 10.802.532 0 13.803.145 10.078.090 9.011.700 0 59.238.35115.542.884 10.802.532

ORGÃO EXECUTIVO

Em de de

ORGÃO DELIBERATIVO

Em de de
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Plano de Atividades Inicial
2017—2020 por Objetivo Político

2017—2020 OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO
MUNICÍPIO DE ABRANTES



Projeto

(valores em euros)

Fonte Financiamento
(%)

Datas
(Mês/Ano)

Despesas

Anos seguintesCódigo
Classificação
Orçamental

Municipio de Abrantes

Obj. Designação

Atividades mais Relevantes do ano 2017

Prog.

Ano / Nº Ação

Forma
de

Realiz.

Fases
de

Exec.

AC AA FC

Resp.

Inicio Fim

Financiam.
não definido

(d)
2018
(e)

2019
(f)

2020
(g)

Outros
(h)

Realizado

(a)

Total

(b)=(c)+(d)

Total previsto

(i) = (a)+(b)+
(e)+(f)+(g)+(h)

Financiam.
definido

(c)

2017

01 Educação e Qualificação do Capital Humano

01 001 Educação e Qualificação do Capital Humano

01 001 Atividade Geral - Educação e Ação Social2014/69

28.92901 001 Outros Combustíveis e Lubrificantes 02  02010299  O 00248 01/2014 12/2020100 3.000 3.000 3.000 3.0003.00016.9292014/69 1

3.55101 001 Outro Material - Peças 02  020114    O 00248 01/2014 12/2020100 500 800 800 8005006512014/69 2

43001 001 Ferramentas e Utensílios 02  020117    O 00248 01/2014 12/2020100 100 100 100 100100302014/69 3

10.47201 001 Outros Bens 02  020121    O 00248 01/2016 12/2020100 1.500 2.400 2.400 2.4001.5001.7722014/69 4

45.57601 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00248 01/2014 12/2020100 6.000 7.450 12.050 10.9506.0009.1262014/69 5

4.00001 001 Instituições sem fins Lucrativos 02  040701    O 00248 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0002014/69 6

8.00001 001 Outras famílias 02  040802    O 0247 01/2014 12/2020100 2.000 2.000 2.000 2.0002.0002014/69 7

01 001 Atividades de Enriquecimento Curricular2014/70

867.40201 001 Instituições sem Fins Lucrativos 02  040701    O 00248 01/2014 12/2020100 135.000 135.000 135.000 135.000135.000327.4022014/70 1

01 001 Funcionamento Escolas e Jardins de Infância2014/71

679.94701 001 Outros Combustíveis e Lubrificantes 02  02010299  O 00248 01/2014 12/2020100 150.000 115.000 115.000 115.000150.000184.9472014/71 1

10001 001 Material de Educação, Cultura e Recreio 02  020120    O 00248 01/2014 12/2020100 1001002014/71 2

9.02301 001 Conservação de Bens 02  020203    O 00248 01/2014 12/2020100 1.500 1.500 1.500 1.5001.5003.0232014/71 3

10001 001 Comunicações 02  020209    O 00248 01/2014 12/2020100 1001002014/71 4

11.17301 001 Assistência Técnica 02  020219    O 00248 01/2014 12/2020100 2.500 2.500 2.500 2.5002.5001.1732014/71 5

25801 001 Outros Serviços 02  020225    O 00248 01/2014 12/2020100 25025082014/71 6

8.86001 001 Serviços e Fundos Autónomos 02  040305    O 00248 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0004.8602014/71 7

1.380.95701 001 Freguesias 02  04050102  O 00248 01/2014 12/2020100 271.000 260.000 260.000 271.000271.000318.9572014/71 8

268.10001 001 Instituições sem fins Lucrativos 02  040701    O 00248 01/2014 12/2020100 50.000 30.000 30.000 30.00050.000128.1002014/71 9

01 001 Ativ.Div.-Dias Festivos-At.Conselho Mun.Educ2014/72

1.20001 001 Alimentação - refeições confeccionadas 02  020105    O 00248 01/2014 12/2020100 300 300 300 3003002014/72 1

8.00001 001 Prémios, condecorações e ofertas 02  020115    O 00248 01/2014 12/2020100 2.000 2.000 2.000 2.0002.0002014/72 2

10.00001 001 Material de educação, cultura e recreio 02  020120    O 00248 01/2014 12/2020100 2.500 2.500 2.500 2.5002.5002014/72 3

2.00001 001 Outros bens 02  020121    O 00248 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005002014/72 4

60001 001 Deslocações e estadas 02  020213    O 00248 01/2014 12/2020100 150 150 150 1501502014/72 5

72.00001 001 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 02  020214    O 00248 01/2014 12/2020100 18.000 18.000 18.000 18.00018.0002014/72 6

12.00001 001 Seminários, exposições e similares 02  020216    O 00248 01/2014 12/2020100 3.000 3.000 3.000 3.0003.0002014/72 7

19.50001 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00248 01/2016 12/2020100 3.000 5.500 5.500 5.5003.0002014/72 8

12.00001 001 Outros Serviços 02  020225    O 00248 01/2016 12/2020100 3.000 3.000 3.000 3.0003.0002014/72 9

16.00001 001 Instituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00248 01/2014 12/2020100 4.000 4.000 4.000 4.0004.0002014/72 10
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Projeto

(valores em euros)

Fonte Financiamento
(%)

Datas
(Mês/Ano)

Despesas

Anos seguintesCódigo
Classificação
Orçamental

Municipio de Abrantes

Obj. Designação

Atividades mais Relevantes do ano 2017

Prog.
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de
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Total previsto

(i) = (a)+(b)+
(e)+(f)+(g)+(h)

Financiam.
definido

(c)

2017

01 Educação e Qualificação do Capital Humano

01 001 Educação e Qualificação do Capital Humano

50001 001 Outras Famílias 02  040802    O 00248 01/2014 12/2020100 5005002014/72 11

01 001 Semana da Educação (Educação)2014/73

1.00001 001 Alimentação - Refeições confeccionadas 02  020105    O 00248 01/2014 12/2020100 250 250 250 2502502014/73 1

2.00001 001 Seminários, Exposições e Similares 02  020216    O 00248 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005002014/73 2

12.00001 001 Outros trabalhos especializados 02  020220    O 00248 01/2014 12/2020100 3.000 3.000 3.000 3.0003.0002014/73 3

01 001 Atividades de Apoio à Familia no pré-escolar2014/74

91.55601 001 Freguesias 02  04050102  O 00248 01/2014 12/2020100 12.000 15.000 15.000 15.00012.00034.5562014/74 1

968.18001 001 Instituições sem fins Lucrativos 02  040701    O 00248 01/2014 12/2020100 150.000 145.000 145.000 145.000150.000383.1802014/74 2

01 001 Estudos e Publicações (Educação)2014/76

192.33501 001 Estudos, Pareceres, Projetos e Consultadoria 02  020214    O 00248 01/2014 12/2020100 40.000 28.500 28.500 28.50040.00066.8352014/76 1

01 001 Transportes Escolares (Educação)2014/78

3.334.67001 001 Transportes 02  020210    O 00248 01/2014 12/2020100 550.000 520.000 520.000 520.000550.0001.224.6702014/78 1

600.04901 001 Freguesias 02  04050102  O 00248 01/2014 12/2020100 80.000 100.000 100.000 100.00080.000220.0492014/78 2

01 001 Funcionamento dos Refeitórios (Educação)2014/79

2.235.22301 001 Alimentação - Refeições Confeccionadas 02  020105    O 00248 01/2014 12/2020100 350.000 370.000 375.000 375.000350.000765.2232014/79 1

20001 001 Outros Bens 02  020121    O 00248 01/2014 12/2020100 50 50 50 50502014/79 2

11.69901 001 Conservação de Bens 02  020203    O 00248 01/2014 12/2020100 2.000 2.000 2.000 2.0002.0003.6992014/79 3

7.73101 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00248 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0003.7312014/79 4

56.60101 001 Instituições Sem fins Lucrativos 02  040701    O 00248 01/2014 12/2020100 7.5007.50049.1012014/79 5

01 001 Eco-Escolas2014/114

1.25001 001 Deslocações e estadas 02  020213    O 00269 01/2016 12/2020100 150 150 150 1501506502014/114 1

44.16501 001 Instituições sem fins Lucrativos 02  040701    O 00269 01/2014 12/2020100 1.000 700 700 7001.00041.0652014/114 2

01 001 ECO XXI2016/4

30001 001 Deslocações e estadas 02  020213    O 00269 01/2016 12/2020100 75 75 75 75752016/4 1

2.60001 001 Outros serviços 02  020225    O 00269 01/2016 12/2020100 650 650 650 6506502016/4 2

01 001 Aquapolis2016/5

2.80001 001 Outros trabalhos Especializados 02  020220    O 00269 01/2016 12/2020100 700 700 700 7007002016/5 1

1.861.375 0 1.788.275 1.797.875 1.807.775 0 11.045.0373.789.737Totais do Programa 001: 1.861.375

Totais do Objetivo 01: 1.861.375 0 1.788.275 1.797.875 1.807.775 0 11.045.0373.789.737 1.861.375
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Projeto

(valores em euros)

Fonte Financiamento
(%)

Datas
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Anos seguintesCódigo
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Prog.

Ano / Nº Ação

Forma
de

Realiz.
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(e)+(f)+(g)+(h)

Financiam.
definido

(c)

2017

02 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

02 001 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

02 001 Atividade Geral - Serviço de Desporto2014/19

140.60802 001 Limpeza e Higiene 02  020104    O 00253 01/2014 12/2020100 30.000 30.000 30.000 30.00030.00020.6082014/19 1

2.05902 001 Alimentação - Refeições Confecionadas 02  020105    O 00253 01/2014 12/2020100 250 250 250 2502501.0592014/19 2

62402 001 Alimentação - Géneros para Confecionar 02  020106    O 00253 01/2014 12/2020100 100 150 150 150100742014/19 3

79902 001 Vestuário e Artigos Pessoais 02  020107    O 00253 01/2014 12/2020100 150 150 150 1501501992014/19 4

1.06502 001 Material de Consumo Clínico 02  020111    O 00253 01/2014 12/2020100 200 250 250 2502001152014/19 5

1.73902 001 Outro Material - Peças 02  020114    O 00253 01/2014 12/2020100 250 250 250 2502507392014/19 6

20.30702 001 Prémios, condecorações e ofertas 02  020115    O 00253 01/2014 12/2020100 5.000 5.000 5.000 5.0005.0003072014/19 7

2.30702 001 Ferramentas e Utensílios 02  020117    O 00253 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005003072014/19 8

4.21002 001 Material de Educação, Cultura e Recreio 02  020120    O 00253 01/2014 12/2020100 500 750 750 7505001.4602014/19 9

58.82702 001 Outros Bens 02  020121    O 00253 01/2014 12/2020100 7.750 9.900 9.900 9.9007.75021.3772014/19 10

18.73202 001 Conservação de bens 02  020203    O 00253 01/2014 12/2020100 3.000 3.000 3.000 3.0003.0006.7322014/19 11

60002 001 Transportes 02  020210    O 00253 01/2014 12/2020100 150 150 150 1501502014/19 12

1.11402 001 Deslocações e Estadas 02  020213    O 00253 01/2014 12/2020100 250 250 250 2502501142014/19 13

2.36102 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00253 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005003612014/19 14

5.96902 001 Outros Serviços 02  020225    O 00253 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0001.9692014/19 15

89.60802 001 Instituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00253 01/2014 12/2020100 15.000 15.000 15.000 15.00015.00029.6082014/19 16

02 001 Jogos da Pequenada - Pré-Escolar (Desporto)2014/25

60002 001 Outros Serviços 02  020225    O 00256 01/2014 12/2020100 150 150 150 1501502014/25 1

02 001 Jogos de Abrantes - 1º Ciclo (Desporto)2014/26

60002 001 Outros Serviços 02  020225    O 00256 01/2014 12/2020100 150 150 150 1501502014/26 1

02 001 Atletismo - 25 de abril (Desporto)2014/27

14.00002 001 Freguesias 02  04050102  O 00256 01/2014 12/2020100 2.000 2.000 2.000 2.0002.0006.0002014/27 1

02 001 Festas do Concelho - Atividades Desportivas
(Desporto)

2014/28

40002 001 Outros Serviços 02  020225    O 00256 01/2014 12/2020100 100 100 100 1001002014/28 1

147.85002 001 Insttituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00256 01/2014 12/2020100 21.000 25.000 25.000 25.00021.00051.8502014/28 2

02 001 Campeonato Nacional de Atletismo (Desporto)2014/29

10.50002 001 Instituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00256 01/2014 12/2020100 1.500 1.500 1.500 1.5001.5004.5002014/29 1

02 001 Projeto "Mais Vida" e Semana Gerontolímpica2014/30

60002 001 Alimentação - Géneros para Confecionar 02  020106    O 00256 01/2014 12/2020100 150 150 150 1501502014/30 1
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(valores em euros)

Fonte Financiamento
(%)
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definido

(c)

2017

02 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

02 001 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

02 001 Programa Apoio Expressão Física-Motora
Pré-Escolar

2014/31

60002 001 Material de Educação, Cultura e Recreio 02  020120    O 00256 01/2014 12/2020100 150 150 150 1501502014/31 1

02 001 Triatlo (Aquapolis) - Desporto2014/32

35.00002 001 Instituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00256 01/2014 12/2020100 5.000 5.000 5.000 5.0005.00015.0002014/32 1

02 001 Meeting de Abrantes (Atletismo) - Desporto2014/33

17.50002 001 Instituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00256 01/2014 12/2020100 2.500 2.500 2.500 2.5002.5007.5002014/33 1

02 001 Festival dos Papagaios (Desporto)2014/34

13.00602 001 Outros Serviços 02  020225    O 00256 01/2014 12/2020100 2.000 2.000 2.000 2.0002.0005.0062014/34 1

02 001 Pentatlo Moderno - Campeonato da Europa
(Desporto)

2014/37

3.00002 001 Instituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00256 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005001.0002014/37 1

02 001 Babby Party - Abrantes e Tramagal (Desporto)2014/38

60002 001 Alimentação - Géneros para Confecionar 02  020106    O 00256 01/2014 12/2020100 150 150 150 1501502014/38 1

02 001 Torneio Jovem Nadador (Desporto)2014/39

40002 001 Alimentação - Géneros para confecionar 02  020106    O 00256 01/2014 12/2020100 100 100 100 1001002014/39 1

40002 001 Outros Serviços 02  020225    O 00256 01/2014 12/2020100 100 100 100 1001002014/39 2

02 001 Cicloturismo 1 e 2 (Desporto)2014/42

65002 001 Alimentação - Refeições Confecionadas 02  020105    O 00256 01/2014 12/2020100 150 150 150 150150502014/42 1

40002 001 Alimentação - Géneros para confecionar 02  020106    O 00256 01/2014 12/2020100 100 100 100 1001002014/42 2

02 001 Passeio Pedestre 1 e 2 (Desporto)2014/43

60002 001 Alimentação - Refeições Confecionadas 02  020105    O 00256 01/2014 12/2020100 150 150 150 1501502014/43 1

40002 001 Alimentação - Géneros para confecionar 02  020106    O 00256 01/2014 12/2020100 100 100 100 1001002014/43 2

02 001 Triatlo Aventura (Desporto)2014/44

1.15002 001 Alimentação - Refeições Confecionadas 02  020105    O 00256 01/2014 12/2020100 250 250 250 2502501502014/44 1

60002 001 Alimentação - Géneros para confecionar 02  020106    O 00256 01/2014 12/2020100 150 150 150 1501502014/44 2

2.18502 001 Locação de outros bens 02  020208    O 00256 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005001852014/44 3

1.22302 001 Outros Serviços 02  020225    O 00256 01/2014 12/2020100 250 250 250 2502502232014/44 4

02 001 2 Horas a Nadar (Desporto)2014/45

40002 001 Alimentação - Géneros para Confecionar 02  020106    O 00256 01/2014 12/2020100 100 100 100 1001002014/45 1

02 001 Campeonato Nacional Canoagem Esperanças
(Desporto)

2014/47

1.00002 001 Alimentação - Refeições Confecionadas 02  020105    O 00256 01/2014 12/2020100 250 250 250 2502502014/47 1
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2017

02 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

02 001 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

02 001 Campeonato Nacional Canoagem Maratonas
(Desporto)

2014/48

2.85702 001 Alimentação - Refeições Confecionadas 02  020105    O 00256 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005008572014/48 1

02 001 Campeonato Nacional de Duatlo (Desporto)2014/49

55002 001 Alimentação - Géneros para Confecionar 02  020106    O 00256 01/2014 12/2020100 100 150 150 1501002014/49 1

10.50002 001 Insttituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00256 01/2014 12/2020100 1.500 1.500 1.500 1.5001.5004.5002014/49 2

02 001 Gestão de Equipamentos Desportivos (Desporto)2014/50

1.424.27302 001 Outros Combustíveis e Lubrificantes 02  02010299  O 00256 01/2014 12/2020100 240.000 250.000 250.000 250.000240.000434.2732014/50 1

9.40402 001 Outro Material - Peças 02  020114    O 00256 01/2014 12/2020100 1.500 2.000 2.000 2.0001.5001.9042014/50 2

80702 001 Ferramentas e Utensílios 02  020117    O 00256 01/2014 12/2020100 200 200 200 20020072014/50 3

7.29802 001 Material de Educação, Cultura e Recreio 02  020120    O 00256 01/2014 12/2020100 1.500 1.500 1.500 1.5001.5001.2982014/50 4

7.11102 001 Outros Bens 02  020121    O 00256 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0003.1112014/50 5

83.75002 001 Assistência Técnica 02  020219    O 00256 01/2014 12/2020100 15.000 15.000 15.000 15.00015.00023.7502014/50 6

9.89902 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00256 01/2014 12/2020100 1.000 3.500 3.000 1.0001.0001.3992014/50 7

984.00002 001 Instituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00256 01/2014 12/2020100 144.000 144.000 144.000 144.000144.000408.0002014/50 8

02 001 Encontro Municipal de Juventude(Juventude)2014/51

20.00002 001 Instituições sem fins Lucrativos 02  040701    O 00250 01/2014 12/2020100 3.000 3.000 3.000 3.0003.0008.0002014/51 1

02 001 Fórum Jovem - Colóquios de Juventude (Juventude)2014/52

90002 001 Alimentação - Géneros para confecionar 02  020106    O 00250 01/2014 12/2020100 150 250 250 2501502014/52 1

30002 001 Prémios, condecorações e ofertas 02  020115    O 00250 01/2016 12/2020100 75 75 75 75752014/52 2

53902 001 Outros Bens 02  020121    O 00250 01/2014 12/2020100 125 125 125 125125392014/52 3

9.60002 001 Deslocações e estadas 02  020213    O 00250 01/2014 12/2020100 1.500 2.500 2.500 2.5001.5006002014/52 4

5.35002 001 Outros Serviços 02  020225    O 00250 01/2014 12/2020100 1.000 1.250 1.250 1.2501.0006002014/52 5

02 001 Intercâmbios (Juventude)2014/53

1.35202 001 Alimentação - Refeições Confecionadas 02  020105    O 00250 01/2014 12/2020100 300 300 300 3003001522014/53 1

60002 001 Alimentação - Géneros para confecionar 02  020106    O 00250 01/2014 12/2020100 150 150 150 1501502014/53 2

1.00002 001 Deslocações e Estadas 02  020213    O 00250 01/2014 12/2020100 250 250 250 2502502014/53 3

2.39402 001 Outros Serviços 02  020225    O 00250 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005003942014/53 4

60002 001 Instituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00250 01/2014 12/2020100 150 150 150 1501502014/53 5

02 001 Formação Dirigentes Associativos (Juventude)2014/54

1.20002 001 Seminários, Exposições e Similares 02  020216    O 00250 01/2014 12/2020100 300 300 300 3003002014/54 1

02 001 Jornadas da Juventude (Juventude)2014/55
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2017

02 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

02 001 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

81602 001 Alimentação - Refeições Confeccionadas 02  020105    O 00250 01/2016 12/2020100 200 200 200 200200162014/55 1

80002 001 Locação de outros Bens 02  020208    O 00250 01/2014 12/2020100 200 200 200 2002002014/55 2

3.94402 001 Outros Serviços 02  020225    O 00250 01/2014 12/2020100 800 800 800 8008007442014/55 3

02 001 Apoio Programas Ocupação de Tempos Livres
(Juventude)

2014/56

1.80002 001 Outros Serviços 02  020225    O 00250 01/2014 12/2020100 450 450 450 4504502014/56 1

4.80002 001 Instituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00250 01/2014 12/2020100 1.200 1.200 1.200 1.2001.2002014/56 2

02 001 Páscoa em movimento-Férias Desportivas
(Juventude)

2014/57

40002 001 Alimentação - Géneros para confeccionar 02  020106    O 00250 01/2014 12/2020100 100 100 100 1001002014/57 1

1.38002 001 Prémios, condecorações e ofertas 02  020115    O 00250 01/2014 12/2020100 100 100 100 1001009802014/57 2

2.98002 001 Outros Serviços 02  020225    O 00250 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005009802014/57 3

12.55302 001 Instituições sem fins Lucrativos 02  040701    O 00250 01/2014 12/2020100 2.500 2.500 2.500 2.5002.5002.5532014/57 4

02 001 Verão Ativo - Férias Desportivas (Juventude)2014/58

5.67702 001 Material de Educação, Cultura e Recreio 02  020120    O 00250 01/2014 12/2020100 200 200 200 2002004.8772014/58 1

19.46102 001 Prémios, condecorações e ofertas 02  020115    O 00250 01/2014 12/2020100 10010019.3612014/58 2

49.36102 001 Outros Serviços 02  020225    O 00250 01/2014 12/2020100 7.500 7.500 7.500 7.5007.50019.3612014/58 3

62.06802 001 Instituições sem fins Lucrativos 02  040701    O 00250 01/2014 12/2020100 11.000 11.000 11.000 11.00011.00018.0682014/58 4

02 001 Natal é Festa-Férias Desportivas (Juventude)2014/59

40002 001 Material de educação, Cultura e Recreio 02  020120    O 00250 01/2014 12/2020100 100 100 100 1001002014/59 1

30002 001 Prémios, condecorações e ofertas 02  020115    O 00250 01/2014 12/2020100 75 75 75 75752014/59 2

1.60002 001 Outros Serviços 02  020225    O 00250 01/2014 12/2020100 400 400 400 4004002014/59 3

5.73502 001 Instituições sem fins Lucrativos 02  040701    O 00250 01/2014 12/2020100 1.200 1.200 1.200 1.2001.2009352014/59 4

02 001 Atividade Geral - Bibliotecas e Arquivos2014/61

60502 001 Outros Combustíveis e Lubrificantes 02  02010299  O 00251 01/2014 12/2020100 150 150 150 15015052014/61 1

9.17402 001 Alimentação - Refeições Confeccionadas 02  020105    O 00251 01/2014 12/2020100 1.400 1.400 1.400 1.4001.4003.5742014/61 2

40002 001 Alimentação - Géneros para confeccionar 02  020106    O 00251 01/2014 12/2020100 100 100 100 1001002014/61 3

2.10402 001 Outro Material - Peças 02  020114    O 00251 01/2014 12/2020100 700 200 200 2007008042014/61 4

6.67502 001 Prémios, Condecorações e ofertas 02  020115    O 00251 01/2016 12/2020100 2.000 1.500 1.500 1.5002.0001752014/61 5

2.17502 001 Outras Mercadorias para Venda 02  02011603  O 00251 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005001752014/61 6

43.35402 001 Material de Educação, Cultura e Recreio 02  020120    O 00251 01/2014 12/2020100 7.200 7.200 7.200 7.2007.20014.5542014/61 7

17.76702 001 Outros Bens 02  020121    O 00251 01/2014 12/2020100 3.500 3.500 3.500 3.5003.5003.7672014/61 8
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2017

02 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

02 001 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

6.50402 001 Conservação de Bens 02  020203    O 00251 01/2014 12/2020100 2.000 750 750 7502.0002.2542014/61 9

2.31002 001 Transportes 02  020210    O 00251 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005003102014/61 10

4.06202 001 Deslocações e Estadas 02  020213    O 00251 01/2014 12/2020100 500 1.000 1.000 1.0005005622014/61 11

11.41002 001 Assistência Técnica 02  020219    O 00251 01/2014 12/2020100 2.500 2.500 2.500 2.5002.5001.4102014/61 12

7.47802 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00251 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0003.4782014/61 13

20.22602 001 Outros Serviços 02  020225    O 00251 01/2014 12/2020100 3.000 2.500 2.500 2.5003.0009.7262014/61 14

2.00002 001 Freguesias 02  04050102  O 00251 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005002014/61 15

02 001 Encontro c/ Autores (Promoção leitura-adultos)2014/62

3.45902 001 Deslocações e Estadas 02  020213    O 00251 01/2014 12/2020100 750 750 750 7507504592014/62 1

5.75902 001 Outros Serviços 02  020225    O 00251 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0001.7592014/62 2

02 001 Debates e Conferências (Promoção leitura-adultos)2014/63

1.00002 001 Deslocações e Estadas 02  020213    O 00251 01/2014 12/2020100 250 250 250 2502502014/63 1

5.34502 001 Outros Serviços 02  020225    O 00251 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0001.3452014/63 2

02 001 Itenerâncias-DGLB (Promoção da leitura-adultos)2014/64

1.00002 001 Deslocações e Estadas 02  020213    O 00251 01/2014 12/2020100 250 250 250 2502502014/64 1

02 001 Encontro com Autores (Promoção Leitura-Infanto
Juvenil)

2014/65

1.05302 001 Deslocações e Estadas 02  020213    O 00251 01/2014 12/2020100 250 250 250 250250532014/65 1

6.08802 001 Outros Serviços 02  020225    O 00251 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0002.0882014/65 2

02 001 Atelier's Expressão (Promoção da leitura-Infanto
Juvenil)

2014/66

4.00002 001 Material de Educação, Cultura e Recreio 02  020120    O 00251 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0002014/66 1

67302 001 Deslocações e Estadas 02  020213    O 00251 01/2014 12/2020100 150 150 150 150150732014/66 2

4.70002 001 Outros Serviços 02  020225    O 00251 01/2014 12/2020100 750 1.100 1.100 1.1007506502014/66 3

02 001 Formação de Mediadores de Leitura(Bibliotecas)2014/67

72602 001 Deslocações e Estadas 02  020213    O 00251 01/2014 12/2020100 150 150 150 1501501262014/67 1

2.36902 001 Outros Serviços 02  020225    O 00251 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005003692014/67 2

02 001 Concurso Municipal Leitura "Abrantes a Ler"
(Bibliotecas)

2014/68

8.61002 001 Prémios, Conderações e Ofertas 02  020115    O 00251 01/2014 12/2020100 2.000 2.000 2.000 2.0002.0006102014/68 1

02 001 Atividade Geral - Cultura, Museus e Património2014/93

24.69102 001 Alimentação - Refeições Confecionadas 02  020105    O 00254 01/2014 12/2020100 3.500 3.500 3.500 3.5003.50010.6912014/93 1

40002 001 Alimentação - Géneros para Confecionar 02  020106    O 00254 01/2014 12/2020100 100 100 100 1001002014/93 2

Pág. 7/24Emitido em: 24-10-2016 16:06:08



Projeto

(valores em euros)

Fonte Financiamento
(%)

Datas
(Mês/Ano)

Despesas

Anos seguintesCódigo
Classificação
Orçamental

Municipio de Abrantes

Obj. Designação

Atividades mais Relevantes do ano 2017

Prog.

Ano / Nº Ação

Forma
de

Realiz.

Fases
de

Exec.

AC AA FC

Resp.

Inicio Fim

Financiam.
não definido

(d)
2018
(e)

2019
(f)

2020
(g)

Outros
(h)

Realizado

(a)

Total

(b)=(c)+(d)

Total previsto

(i) = (a)+(b)+
(e)+(f)+(g)+(h)

Financiam.
definido

(c)

2017

02 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

02 001 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

1.43602 001 Ferramentas e Utensílios 02  020117    O 00254 01/2014 12/2020100 250 250 250 2502504362014/93 3

20002 001 Livros e Documentação Técnica 02  020118    O 00254 01/2014 12/2020100 50 50 50 50502014/93 4

1.18602 001 Material de Educação, Cultura e Recreio 02  020120    O 00254 01/2014 12/2020100 250 250 250 2502501862014/93 5

26.78702 001 Outros Bens 02  020121    O 00254 01/2014 12/2020100 4.500 5.000 5.000 5.0004.5007.2872014/93 6

2.31802 001 Conservação de Bens 02  020203    O 00254 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005003182014/93 7

25.54702 001 Locação de outros bens 02  020208    O 00254 01/2014 12/2020100 5.000 5.000 5.000 5.0005.0005.5472014/93 8

12.74702 001 Deslocações e Estadas 02  020213    O 00254 01/2014 12/2020100 1.800 1.800 1.800 1.8001.8005.5472014/93 9

40002 001 Seminários, Exposições e Similares 02  020216    O 00254 01/2014 12/2020100 100 100 100 1001002014/93 10

48202 001 Assistência Técnica 02  020219    O 00254 01/2014 12/2020100 50 50 50 50502822014/93 11

76.69502 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00254 01/2014 12/2020100 15.000 14.700 14.700 14.70015.00017.5952014/93 12

217.07402 001 Outros Serviços 02  020225    O 00254 01/2014 12/2020100 3.000 19.250 19.250 19.2503.000156.3242014/93 13

10.65002 001 Privadas 02  040102    O 00254 01/2014 12/2020100 1.500 1.500 1.500 1.5001.5004.6502014/93 14

3.00002 001 Instituições sem Fins Lucrativos 02  040701    O 00254 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005001.0002014/93 15

133.68202 001 Outras 02  06020305  O 00254 01/2014 12/2020100 20.000 20.000 20.000 20.00020.00053.6822014/93 16

70.91502 001 Freguesias 02  08050102  O 00254 01/2014 12/2020100 5.0005.00065.9152014/93 17

02 001 Exposições na Galeria Municipal (Cultura)2014/94

2.48002 001 Alimentação - Refeições Confecionadas 02  020105    O 00254 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005004802014/94 1

1.20002 001 Alimentação - Géneros para confecionar 02  020106    O 00254 01/2014 12/2020100 300 300 300 3003002014/94 2

84302 001 Ferramentas e Utensílios 02  020117    O 00254 01/2014 12/2020100 200 200 200 200200432014/94 3

2.51202 001 Material de Educação, Cultura e Recreio 02  020120    O 00254 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005005122014/94 4

3.56302 001 Outros Bens 02  020121    O 00254 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005001.5632014/94 5

2.26002 001 Conservação de Bens 02  020203    O 00254 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005002602014/94 6

2.42602 001 Deslocações e Estadas 02  020213    O 00254 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005004262014/94 7

80.42602 001 Estudos, Pareceres, Projetos e Consultadoria 02  020214    O 00254 01/2014 12/2020100 20.000 20.000 20.000 20.00020.0004262014/94 8

12.50002 001 Outros Serviços 02  020225    O 00254 01/2014 12/2020100 3.000 2.500 2.500 2.5003.0002.0002014/94 9

02 001 Espetáculos Cine-Teatro S. Pedro (Cultura)2014/95

14.74102 001 Alimentação - Refeições Confecionadas 02  020105    O 00254 01/2014 12/2020100 2.500 3.000 3.000 3.0002.5003.2412014/95 1

11.77402 001 Outros Bens 02  020121    O 00254 01/2014 12/2020100 2.000 2.000 2.000 2.0002.0003.7742014/95 2

41.51202 001 Locação de Outros Bens 02  020208    O 00254 01/2014 12/2020100 7.000 7.000 7.000 7.0007.00013.5122014/95 3

11.35602 001 Deslocações e Estadas 02  020213    O 00254 01/2014 12/2020100 2.000 2.500 2.500 2.5002.0001.8562014/95 4

15.88202 001 Assistência Técnica 02  020219    O 00254 01/2014 12/2020100 3.200 3.500 3.500 3.5003.2002.1822014/95 5
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2017

02 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

02 001 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

89.71602 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00254 01/2014 12/2020100 20.000 20.000 20.000 20.00020.0009.7162014/95 6

732.79102 001 Outros Serviços 02  020225    O 00254 01/2014 12/2020100 100.000 125.000 125.000 125.000100.000257.7912014/95 7

02 001 Festas do Concelho (Cultura)2014/98

4.63702 001 Alimentação - Refeições Confecionadas 02  020105    O 00254 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0006372014/98 1

4.37102 001 Outros Bens 02  020121    O 00254 01/2014 12/2020100 750 750 750 7507501.3712014/98 2

351.01002 001 Locação de Outros Bens 02  020208    O 00254 01/2014 12/2020100 50.000 50.000 50.000 50.00050.000151.0102014/98 3

16.73302 001 Publicidade 02  020217    O 00254 01/2014 12/2020100 600 600 600 60060014.3332014/98 4

33.15002 001 Vigilância e Segurança 02  020218    O 00254 01/2014 12/2020100 6.000 6.000 6.000 6.0006.0009.1502014/98 5

13.23002 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00254 01/2014 12/2020100 2.500 2.500 2.500 2.5002.5003.2302014/98 6

653.81802 001 Outros Serviços 02  020225    O 00254 01/2014 12/2020100 90.000 100.000 100.000 100.00090.000263.8182014/98 7

4.00002 001 Instituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00254 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0002014/98 8

02 001 Festival do Carnaval (Cultura)2014/100

4.00002 001 Outros Serviços 02  020225    O 00254 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0002014/100 1

02 001 Animação de verão (Cultura)2014/101

7.99302 001 Locação de outros Bens 02  020208    O 00254 01/2014 12/2020100 1.500 1.500 1.500 1.5001.5001.9932014/101 1

22.06002 001 Outros Serviços 02  020225    O 00254 01/2014 12/2020100 3.500 5.000 5.000 5.0003.5003.5602014/101 2

02 001 Art'Andante (Cultura)2014/103

16.65002 001 Outros Serviços 02  020225    O 00254 01/2014 12/2020100 1.500 5.000 5.000 5.0001.5001502014/103 1

02 001 Atividade Geral - Manutenção e Transportes2014/109

953.38102 001 Matérias-Primas e Subsidiárias 02  020101    O 00258 01/2014 12/2020100 165.000 180.000 180.000 180.000165.000248.3812014/109 1

138.19302 001 Gasolina 02  02010201  O 00258 01/2014 12/2020100 25.000 25.000 25.000 25.00025.00038.1932014/109 2

1.286.34802 001 Gasóleo 02  02010202  O 00258 01/2014 12/2020100 215.000 215.000 215.000 215.000215.000426.3482014/109 3

60.59802 001 Outros Combustíveis e Lubrificantes 02  02010299  O 00258 01/2014 12/2020100 10.000 10.000 10.000 10.00010.00020.5982014/109 4

291.05902 001 Material de Transporte - Peças 02  020112    O 00258 01/2014 12/2020100 50.000 50.000 50.000 50.00050.00091.0592014/109 5

215.45002 001 Outro Material - Peças 02  020114    O 00258 01/2014 12/2020100 35.000 35.000 35.000 35.00035.00075.4502014/109 6

14.81802 001 Ferramentas e Utensílios 02  020117    O 00258 01/2014 12/2020100 2.500 2.500 2.500 2.5002.5004.8182014/109 7

47.51202 001 Outros Bens 02  020121    O 00258 01/2014 12/2020100 5.000 5.000 5.000 5.0005.00027.5122014/109 8

152.09102 001 Conservação de Bens 02  020203    O 00258 01/2014 12/2020100 25.000 25.000 25.000 25.00025.00052.0912014/109 9

20.30002 001 Locação de Material de Transporte 02  020206    O 00258 01/2014 12/2020100 2.000 2.000 2.000 2.0002.00012.3002014/109 10

62002 001 Locação de Outros Bens 02  020208    O 00258 01/2014 12/2020100 150 150 150 150150202014/109 11

4.67002 001 Transportes 02  020210    O 00258 01/2014 12/2020100 1.000 750 750 7501.0001.4202014/109 12
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2017

02 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

02 001 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

20002 001 Estudos, Pareceres e Consultadoria 02  020214    O 00258 01/2014 12/2020100 50 50 50 50502014/109 13

40002 001 Assistência Técnica 02  020219    O 00258 01/2014 12/2020100 100 100 100 1001002014/109 14

37.97002 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00258 01/2014 12/2020100 7.000 7.000 7.000 7.0007.0009.9702014/109 15

4.30902 001 Outros Serviços 02  020225    O 00258 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0003092014/109 16

1.964.91002 001 Freguesias 02  04050102  O 00258 01/2014 12/2020100 280.000 280.000 280.000 280.000280.000844.9102014/109 17

02 001 Verão Aquapolis (Desporto)2014/117

1.00002 001 Outros Serviços 02  020225    O 00256 01/2014 12/2020100 250 250 250 2502502014/117 1

2.00002 001 Instituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00256 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005002014/117 2

02 001 Taça Vale do Tejo - Natação (Desporto)2014/119

14.50002 001 Instituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00256 01/2014 12/2020100 2.000 2.000 2.000 2.0002.0006.5002014/119 1

02 001 BTT (Desporto)2014/120

40002 001 Alimentação - Refeições Confecionadas 02  020105    O 00256 01/2014 12/2020100 100 100 100 1001002014/120 1

40002 001 Alimentação - Géneros para confecionar 02  020106    O 00256 01/2014 12/2020100 100 100 100 1001002014/120 2

02 001 Campeonato Nacional Orientação (Desporto)2014/121

20.00002 001 Instituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00256 01/2014 12/2020100 4.000 4.000 4.000 4.0004.0004.0002014/121 1

02 001 Atividade Geral - Espaços Verdes2014/123

5.95702 001 Outro Material - Peças 02  020114    O 00263 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0001.9572014/123 1

5.46802 001 Ferramentas e Utensilios 02  020117    O 00263 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0001.4682014/123 2

45.27702 001 Outros Bens 02  020121    O 00263 01/2014 12/2020100 7.500 7.500 7.500 7.5007.50015.2772014/123 3

1.01002 001 Conservação de Bens 02  020203    O 00263 01/2014 12/2020100 250 250 250 250250102014/123 4

96.22002 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00263 01/2014 12/2020100 10.000 27.500 27.500 27.50010.0003.7202014/123 5

2.489.22102 001 Freguesias 02  04050102  O 00263 01/2014 12/2020100 360.000 356.000 356.000 356.000360.0001.061.2212014/123 6

02 001 Atividade Geral - Limpeza Pública (Serviços
Urbanos)

2014/124

13.50302 001 Limpeza e Higiene 02  020104    O 00264 01/2014 12/2020100 2.000 2.000 2.000 2.0002.0005.5032014/124 1

92702 001 Ferramentas e Utensílios 02  020117    O 00264 01/2014 12/2020100 200 200 200 2002001272014/124 2

02 001 Atividade Geral - Mercados2014/127

42302 001 Vestuário e artigos pessoais 02  020107    O 00269 01/2016 12/2020100 100 100 100 100100232014/127 1

6.42002 001 Outros bens 02  020121    O 00269 01/2016 12/2020100 100 100 100 1001006.0202014/127 2

1.02302 001 Conservação de Bens 02  020203    O 00269 01/2014 12/2020100 250 250 250 250250232014/127 3

40002 001 Locação de outros bens 02  020208    O 00269 01/2016 12/2020100 100 100 100 1001002014/127 4

24.18402 001 Vigilância e Segurança 02  020218    O 00269 01/2014 12/2020100 4.000 4.000 4.000 4.0004.0008.1842014/127 5
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2017

02 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

02 001 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

6.90002 001 Assistência técnica 02  020219    O 00269 01/2016 12/2020100 1.500 1.800 1.800 1.8001.5002014/127 6

1.45002 001 Outros trabalhos especializados 02  020220    O 00269 01/2016 12/2020100 250 400 400 4002502014/127 7

2.00002 001 Outros serviços 02  020225    O 00269 01/2016 12/2020100 500 500 500 5005002014/127 8

02 001 Atividade Geral-Saúde Pública e Sanidade
Veterinária(Serviços Urbanos)

2014/128

1.16002 001 Material de Consumo Clínico 02  020111    O 00267 01/2014 12/2020100 250 250 250 2502501602014/128 1

34.20902 001 Trabalhos Especializados 02  020220    O 00267 01/2014 12/2020100 5.000 5.800 5.800 5.8005.00011.8092014/128 2

69.10902 001 Outros Serviços 02  020225    O 00267 01/2014 12/2020100 10.000 13.798 13.798 13.79810.00017.7152014/128 3

29.75802 001 Instituições sem fins Lucrativos 02  040701    O 00267 01/2014 12/2020100 4.500 4.200 4.200 4.2004.50012.6582014/128 4

02 001 Unidade Intermédia (Serviços Urbanos)2014/129

3.31302 001 Limpeza e Higiene 02  020104    O 00267 01/2016 12/2020100 150 250 250 2501502.4132014/129 1

4.47702 001 Trabalhos Especializados 02  020220    O 00267 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005002.4772014/129 2

02 001 Atividade Geral - Trânsito e Transportes Públicos
(Serviços Urbanos)

2014/130

627.37002 001 Transportes 02  020210    O 00268 01/2014 12/2020100 70.000 135.000 135.000 135.00070.000152.3702014/130 1

20.00002 001 Assistência técnica 02  020219    O 00268 01/2014 12/2020100 5.000 5.000 5.000 5.0005.0002014/130 2

02 001 Atividade Geral - Arquivo (Bibliotecas)2014/133

35002 001 Vestuário e artigos pessoais 02  020107    O 00252 01/2014 12/2020100 100 2501002014/133 1

1.12202 001 Outros Bens 02  020121    O 00252 01/2014 12/2020100 250 250 250 2502501222014/133 2

3.35002 001 Conservação de Bens 02  020203    O 00252 01/2014 12/2020100 1.650 1.7001.6502014/133 3

15.72902 001 Assistência Técnica 02  020219    O 00252 01/2014 12/2020100 3.500 3.500 3.500 3.5003.5001.7292014/133 4

3.24002 001 Outros trabalhos especializados 02  020220    O 00252 01/2014 12/2020100 650 750 750 7506503402014/133 5

02 001 Challenge 10 Km (Desporto)2014/135

8.00002 001 Instituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00256 01/2014 12/2020100 2.000 2.000 2.000 2.0002.0002014/135 1

02 001 Dia Internacional da Juventude (Juventude)2014/136

62402 001 Alimentação - Refeições Confecionadas 02  020105    O 00250 01/2014 12/2020100 150 150 150 150150242014/136 1

60002 001 Material de educação, cultura e recreio 02  020120    O 00250 01/2014 12/2020100 150 150 150 1501502014/136 2

20002 001 Deslocações e estadas 02  020213    O 00250 01/2014 12/2020100 50 50 50 50502014/136 3

2.17002 001 Outros Serviços 02  020225    O 00250 01/2014 12/2020100 400 550 550 5504001202014/136 4

02 001 FINABRANTES Cultura2014/137

1.003.15802 001 Instituições sem Fins Lucrativos 02  040701    O 00254 01/2014 12/2020100 165.000 165.000 165.000 165.000165.000343.1582014/137 1

02 001 FINABRANTES - Desporto2014/138
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2017

02 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

02 001 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

1.254.18702 001 Instituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00256 01/2014 12/2020100 200.000 200.000 200.000 200.000200.000454.1872014/138 1

02 001 Finabrantes - Juventude2014/139

180.77102 001 Instituições sem fins Lucrativos 02  040701    O 00250 01/2014 12/2020100 30.000 30.000 30.000 30.00030.00060.7712014/139 1

02 001 Programa de incentivo à fixação de médicos2015/1

6.80002 001 Locação de Edifícios 02  020204    O 00242 01/2015 12/2020100 500 500 500 5005004.8002015/1 1

163.26402 001 Outras Famílias 02  040802    O 00242 01/2015 12/2020100 30.000 39.000 39.000 39.00030.00016.2642015/1 2

02 001 Espaço Jovem em Abrantes2015/2

1.84302 001 Prémios, conderações e ofertas 02  020115    O 00250 01/2015 12/2020100 450 450 450 450450432015/2 1

1.20102 001 Material de Educação, Cultura e recreio 02  020120    O 00250 01/2015 12/2020100 250 250 250 2502502012015/2 2

1.20202 001 Outros bens 02  020121    O 00250 01/2015 12/2020100 250 250 250 2502502022015/2 3

20002 001 Instituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00250 01/2015 12/2020100 50 50 50 50502015/2 4

02 001 Finabrantes - eventos2015/3

397.89202 001 Instituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00254 01/2015 12/2020100 75.000 75.000 75.000 75.00075.00097.8922015/3 1

02 001 Residência Artística2015/4

46302 001 Outros Combustíveis e Lubrificantes 02  02010299  O 00254 01/2015 12/2020100 100 100 100 100100632015/4 1

60002 001 Alimentação - Refeições Confecionadas 02  020105    O 00254 01/2015 12/2020100 150 150 150 1501502015/4 2

2.00002 001 Alimentação - Géneros para confecionar 02  020106    O 00254 01/2015 12/2020100 500 500 500 5005002015/4 3

3.00002 001 Conservação de Bens 02  020203    O 00254 01/2015 12/2020100 750 750 750 7507502015/4 4

1.40002 001 Deslocações e Estadas 02  020213    O 00254 01/2015 12/2020100 350 350 350 3503502015/4 5

02 001 Comemorações do Centenário da Cidade - Abrantes
100

2015/5

3.18602 001 Alimentação - Refeições confecionadas 02  020105    O 00254 01/2015 12/2020100 7857852.4012015/5 1

3.90402 001 Outros Serviços 02  020225    O 00254 01/2015 12/2020100 1.2351.2352.6692015/5 2

02 001 Orquestra Juvenil de Abrantes2015/6

65.00002 001 Outros Serviços 02  020225    O 00254 01/2015 12/2020100 5.000 20.000 20.000 20.0005.0002015/6 1

02 001 Creative Camp2015/7

501.23202 001 Outros Serviços 02  020225    O 00254 01/2015 12/2020100 85.000 85.000 85.000 85.00085.000161.2322015/7 1

02 001 Torneio Internacional Iniciados  Futebol (Desporto)2017/2

26.00002 001 Alimentação - Refeições confeccionadas 02  020105    O 00256 01/2017 12/2020100 5.000 7.000 7.000 7.0005.0002017/2 1

26.00002 001 Transportes 02  020210    O 00256 01/2017 12/2020100 5.000 7.000 7.000 7.0005.0002017/2 2

24.00002 001 Deslocações e estadas 02  020213    O 00256 01/2017 12/2020100 6.000 6.000 6.000 6.0006.0002017/2 3

02 001 Grande Prémio 25 de Abril - 10Km2017/3
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2017

02 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

02 001 Promoção do Bem-Estar e da Qualidade de Vida

36.00002 001 Instituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00256 01/2017 12/2020100 9.000 9.000 9.000 9.0009.0002017/3 1

02 001 Mini e meia maratona2017/4

24.00002 001 Instituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00256 01/2017 12/2020100 6.000 6.000 6.000 6.0006.0002017/4 1

02 001 Campos de Férias (Páscoa + Verão + Natal)2017/6

80002 001 Alimentação - Géneros para confeccionar 02  020106    O 00269 01/2017 12/2020100 200 200 200 2002002017/6 1

40002 001 Material de educação, cultura e recreio 02  020120    O 00269 01/2017 12/2020100 100 100 100 1001002017/6 2

1.50002 001 Outros bens 02  020121    O 00269 01/2017 12/2020100 1.5001.5002017/6 3

2.00002 001 Outros trabalhos especializados 02  020220    O 00269 01/2017 12/2020100 500 500 500 5005002017/6 4

2.40002 001 Outros serviços 02  020225    O 00269 01/2017 12/2020100 600 600 600 6006002017/6 5

6.30002 001 Instituções sem fins lucrativos 02  040701    O 00269 01/2017 12/2020100 1.575 1.575 1.575 1.5751.5752017/6 6

02 001 Orçamento Participativo - Realização de evento
histórico/cultural - Festival Mourisco

2017/9

1.50002 001 Alimentação - refeições confeccionadas 02  020105    O 00254 01/2017 12/2020100 1.5001.5002017/9 1

1.00002 001 Outros bens 02  020121    O 00254 01/2017 12/2020100 1.0001.0002017/9 2

2.00002 001 Locação de outros bens 02  020208    O 00254 01/2017 12/2020100 2.0002.0002017/9 3

1.50002 001 Deslocações e estadas 02  020213    O 00254 01/2017 12/2020100 1.5001.5002017/9 4

1.00002 001 Publicidade 02  020217    O 00254 01/2017 12/2020100 1.0001.0002017/9 5

3.00002 001 Vigilância e segurança 02  020218    O 00254 01/2017 12/2020100 3.0003.0002017/9 6

15.00002 001 Outros trabalhos especializados 02  020220    O 00254 01/2017 12/2020100 15.00015.0002017/9 7

25.00002 001 Outros serviços 02  020225    O 00254 01/2017 12/2020100 25.00025.0002017/9 8

10.00002 001 Instituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00254 01/2017 12/2020100 10.00010.0002017/9 9

2.974.970 0 3.107.198 3.108.648 3.104.698 0 18.866.8176.571.303Totais do Programa 001: 2.974.970

Totais do Objetivo 02: 2.974.970 0 3.107.198 3.108.648 3.104.698 0 18.866.8176.571.303 2.974.970

03 Inclusão Social e Coesão territorial

03 001 Inclusão Social e Coesão Territorial

03 001 Reparações na Habitação Social (Ação Social)2014/81

2.00003 001 Conservação de Bens 02  020203    O 00249 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005002014/81 1

270.08003 001 Locação de Edifícios 02  020204    O 00249 01/2014 12/2020100 42.500 42.500 42.500 42.50042.500100.0802014/81 2

95903 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00249 01/2014 12/2020100 200 200 200 2002001592014/81 3

2.00003 001 Outros Serviços 02  020225    O 00249 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005002014/81 4
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2017

03 Inclusão Social e Coesão territorial

03 001 Inclusão Social e Coesão Territorial

03 001 Comissão Proteção Crianças e Jovens (Ação Social)2014/82

10003 001 Livros e Documentação Técnica 02  020118    O 00249 01/2014 12/2020100 25 25 25 25252014/82 1

25003 001 Deslocações e Estadas 02  020213    O 00249 01/2014 12/2020100 100 50 50 501002014/82 2

10003 001 Instituições sem fins Lucrativos 02  040701    O 00249 01/2014 12/2020100 1001002014/82 3

03 001 Rede Social (Ação Social)2014/83

60003 001 Alimentação - Refeições confeccionadas 02  020105    O 00249 01/2014 12/2020100 150 150 150 1501502014/83 1

60003 001 Deslocações e estadas 02  020213    O 00249 01/2014 12/2020100 150 150 150 1501502014/83 2

35.00003 001 Estudos, Pareceres, Projetos e Consultadoria 02  020214    O 00249 01/2014 12/2020100 20.000 5.000 5.000 5.00020.0002014/83 3

17.00003 001 Seminários, Exposições e Similares 02  020216    O 00249 01/2014 12/2020100 2.000 5.000 5.000 5.0002.0002014/83 4

4.00003 001 Outros trabalhos especializados 02  020220    O 00249 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0002014/83 5

7.71903 001 Outros Serviços 02  020225    O 00249 01/2014 12/2020100 1.500 1.900 1.900 1.9001.5005192014/83 6

47.00003 001 Instituições sem fins Lucrativos 02  040701    O 00249 01/2014 12/2020100 500 9.500 18.500 18.5005002014/83 7

10003 001 Outras despesas 02  06020305  O 00249 01/2016 12/2020100 1001002014/83 8

03 001 Plano Municipal Férias Sociais(Ação Social)2014/84

34.52703 001 Outros Serviços 02  020225    O 00249 01/2014 12/2020100 7.000 5.000 5.000 5.0007.00012.5272014/84 1

03 001 Proj.e Ativ.na Comunidade/Proj.Int.Precoce-(Ação
Social)

2014/85

177.34303 001 Instituições sem fins Lucrativos 02  040701    O 00249 01/2014 12/2020100 25.000 25.000 25.000 25.00025.00077.3432014/85 1

21.00003 001 Instituições sem fins Lucrativos 02  080701    O 00249 01/2014 12/2020100 3.000 3.000 3.000 3.0003.0009.0002014/85 2

03 001 Programa de Apoio Familiar (Ação Social)2014/86

171.72603 001 Serviços e Fundos Autónomos 02  040305    O 00249 01/2014 12/2020100 27.000 27.000 27.000 27.00027.00063.7262014/86 1

269.20003 001 Instituições sem fins Lucrativos 02  040701    O 00249 01/2014 12/2020100 50.000 50.000 50.000 50.00050.00069.2002014/86 2

23.75003 001 Outras - Famílias 02  040802    O 00249 01/2014 12/2020100 5.000 5.000 5.000 5.0005.0003.7502014/86 3

03 001 Centro de Inclusão Social-Apoio Vitima/Família
(Ação Social)

2014/89

20003 001 Livros e Documentação Técnica 02  020118    O 00249 01/2014 12/2020100 50 50 50 50502014/89 1

8.00003 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00249 01/2014 12/2020100 2.000 2.000 2.000 2.0002.0002014/89 2

2.44003 001 Outros Serviços 02  020225    O 00249 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005004402014/89 3

03 001 Banco Local de Voluntariado (Ação Social)2014/91

91603 001 Seguros 02  020212    O 00249 01/2014 12/2020100 200 200 200 2002001162014/91 1

2.00003 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00249 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005002014/91 2

2.00003 001 Outros Serviços 02  020225    O 00249 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005002014/91 3
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2017

03 Inclusão Social e Coesão territorial

03 001 Inclusão Social e Coesão Territorial

03 001 Programa de apoio a estratos sociais desfavorecidos
(Ação Social)

2014/118

779.13403 001 Outras - Famílias 02  040802    O 00249 01/2014 12/2020100 120.000 120.000 115.000 115.000120.000309.1342014/118 1

03 001 Finabrantes Social2014/140

615.98503 001 Instituições sem fins Lucrativos 02  040701    O 00249 01/2014 12/2020100 110.000 100.000 100.000 100.000110.000205.9852014/140 1

03 001 Igualdade e não Discriminação2014/143

2.68503 001 Deslocações e Estadas 02  020213    O 00249 01/2014 12/2020100 600 600 600 6006002852014/143 1

33.00003 001 Estudos, Pareceres, Projetos e Consultadoria 02  020214    O 00249 01/2014 12/2020100 1.000 30.000 1.000 1.0001.0002014/143 2

12.96303 001 Outros Serviços 02  020225    O 00249 01/2014 12/2020100 3.000 3.000 3.000 3.0003.0009632014/143 3

424.675 0 438.825 413.825 413.825 0 2.544.376853.226Totais do Programa 001: 424.675

Totais do Objetivo 03: 424.675 0 438.825 413.825 413.825 0 2.544.376853.226 424.675

05 Atração e Dinamização da Iniciativa Empresarial

05 001 Atração e Dinamização da Iniciativa Empresarial

05 001 Médio Tejo 212014/5

43.02005 001 Outros Serviços 02  020225    O 00269 01/2014 12/2020100 6.500 6.500 6.500 6.5006.50017.0202014/5 1

27.84005 001 Outras 02  06020305  O 00269 01/2014 12/2020100 4.615 4.615 4.615 4.6154.6159.3802014/5 2

05 001 Valtejo Finicia2014/6

20.00005 001 Privadas 02  080102    O 00269 01/2014 12/2020100 5.000 5.000 5.000 5.0005.0002014/6 1

05 001 Tagus - Assoc.Desenv.Integrado Ribatejo Interior2014/7

29.94305 001 Outros serviços 02  020225    O 00269 01/2014 12/2020100 5.400 5.400 5.400 5.4005.4008.3432014/7 1

8.35305 001 Instituições sem Fins Lucrativos 02  040701    O 00269 01/2014 12/2020100 10108.3432014/7 2

40.01005 001 Outras 02  08010102  O 00269 01/2014 12/2020100 101040.0002014/7 3

05 001 Dinamização Centro Histórico2014/8

117.40005 001 Privadas 02  040102    O 00269 01/2014 12/2020100 20.000 20.000 20.000 20.00020.00037.4002014/8 1

53.40005 001 Instituições sem Fins Lucrativos 02  040701    O 00269 01/2014 12/2020100 1.000 5.000 5.000 5.0001.00037.4002014/8 2

20.10005 001 Privadas 02  080102    O 00269 01/2014 12/2020100 3.000 1.000 1.000 1.0003.00014.1002014/8 3

05 001 Tagusvalley2014/9

12.00005 001 Outras 02  06020305  O 00269 01/2014 12/2020100 2.000 2.000 2.000 2.0002.0004.0002014/9 1

1.370.00005 001 Sociedade e quase Ssociedade não financeira -
Privadas

02  090801    O 00269 01/2014 12/2020100 160.000 300.000 300.000 300.000160.000310.0002014/9 2
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2017

05 Atração e Dinamização da Iniciativa Empresarial

05 001 Atração e Dinamização da Iniciativa Empresarial

05 001 Apoio e Estimulo à Inovação na Ativ.Empresarial da
Região

2014/144

68.95105 001 Estudos, Pareceres, Projetos e Consultadoria 02  020214    O 00269 01/2014 12/2020100 30.000 10.000 10.000 10.00030.0008.9512014/144 1

4.00005 001 Outros trabalhos especializados 02  020220    O 00269 01/2016 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0002014/144 2

150.00005 001 Privadas 02  080102    O 00269 01/2014 12/2020100 30.000 40.000 40.000 40.00030.0002014/144 3

268.535 0 400.515 400.515 400.515 0 1.965.017494.937Totais do Programa 001: 268.535

Totais do Objetivo 05: 268.535 0 400.515 400.515 400.515 0 1.965.017494.937 268.535

06 Estruturação e Promoção do Potencial Turístico

06 001 Estruturação e Promoção do Potencial Turístico

06 001 Divulgação Atividades - Comunicação (GAP)2014/3

42.00006 001 Outros Bens 02  020121    O 00242 01/2014 12/2020100 10.000 10.500 11.000 10.50010.0002014/3 1

348.01606 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00242 01/2014 12/2020100 70.000 70.000 75.000 70.00070.00063.0162014/3 2

06 001 Feira Nacional de Doçaria Tradiconal (Turismo)2014/105

192.00006 001 Outros serviços 02  020225    O 00269 01/2014 12/2020100 28.000 28.000 28.000 28.00028.00080.0002014/105 1

48.00006 001 Locação de outros bens 02  020208    O 00269 01/2014 12/2020100 12.000 12.000 12.000 12.00012.0002014/105 2

80.40006 001 Institutições sem Fins Lucrativos 02  040701    O 00269 01/2014 12/2020100 100 100 100 10010080.0002014/105 3

06 001 Exposições, Eventos diversos, Serviços Educativos
Castelo/Museu

2014/106

60006 001 Material de Educação, Cultura e Recreio 02  020120    O 00255 01/2014 12/2020100 150 150 150 1501502014/106 1

49806 001 Outros Bens 02  020121    O 00255 01/2014 12/2020100 100 100 100 100100982014/106 2

15.02406 001 Conservação de Bens 02  020203    O 00255 01/2014 12/2020100 1.500 4.500 4.500 4.5001.500242014/106 3

64.99706 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00255 01/2014 12/2020100 5.000 17.800 17.800 17.8005.0006.5972014/106 4

06 001 Exposição MIAA2014/107

1.20006 001 Deslocações e Estadas 02  020213    O 00255 01/2014 12/2020100 300 300 300 3003002014/107 1

2.00006 001 Estudos, Paraceres, Projetos e Consultadoria 02  020214    O 00255 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005002014/107 2

40006 001 Vigilância e Segurança 02  020218    O 00255 01/2014 12/2020100 100 100 100 1001002014/107 3

16.61606 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00255 01/2014 12/2020100 3.000 3.000 3.000 3.0003.0004.6162014/107 4

5.14306 001 Outros Serviços 02  020225    O 00255 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0001.1432014/107 5

06 001 Jornadas do MIAA2014/108

4.18806 001 Alimentação - Refeições Confecionadas 02  020105    O 00255 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0001882014/108 1

1.20006 001 Deslocações e Estadas 02  020213    O 00255 01/2014 12/2020100 300 300 300 3003002014/108 2
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2017

06 Estruturação e Promoção do Potencial Turístico

06 001 Estruturação e Promoção do Potencial Turístico

2.00006 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00255 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005002014/108 3

2.00006 001 Outros Serviços 02  020225    O 00255 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005002014/108 4

06 001 Bandeira Azul2014/113

49206 001 Outros Bens 02  020121    O 00269 01/2016 12/2020100 100 100 100 100100922014/113 1

70006 001 Deslocações e Estadas 02  020213    O 00269 01/2016 12/2020100 75 75 75 75754002014/113 2

14.49206 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00269 01/2014 12/2020100 3.600 3.600 3.600 3.6003.600922014/113 3

2.80006 001 Outros Serviços 02  020225    O 00269 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005008002014/113 4

06 001 Feira de S.Matias2014/116

80006 001 Outros combustíveis e lubrificantes 02  02010299  O 00269 01/2014 12/2020100 200 200 200 2002002014/116 1

9.14006 001 Locação de outros bens 02  020208    O 00269 01/2014 12/2020100 2.000 2.000 2.000 2.0002.0001.1402014/116 2

8.00006 001 Vigilância e Segurança 02  020218    O 00269 01/2014 12/2020100 2.000 2.000 2.000 2.0002.0002014/116 3

06 001 Encontro Ibérico do Azeite2015/9

57.41906 001 Outros serviços 02  020225    O 00269 01/2017 12/2020100 20.000 20.00020.00017.4192015/9 1

06 001 Atividade Geral - Património2015/10

4.70006 001 Outros Bens 02  020121    O 00255 01/2015 12/2020100 500 1.400 1.400 1.4005002015/10 1

4.00006 001 Assistência Técnica 02  020219    O 00255 01/2015 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0002015/10 2

80.00006 001 Outros trabalhos especializados 02  020220    O 00255 01/2015 12/2020100 20.000 20.000 20.000 20.00020.0002015/10 3

200.00006 001 Instituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00255 01/2015 12/2020100 50.000 50.000 50.000 50.00050.0002015/10 4

06 001 Museu Duarte Ferreira em Tramagal2015/11

35.00006 001 Freguesias 02  08050102  O 00255 01/2015 12/2020100 5.000 10.000 10.000 10.0005.0002015/11 1

06 001 Presença em Marketplaces Turísticos2015/12

1.23706 001 Alimentação - refeições confecionadas 02  020105    O 00269 01/2015 12/2020100 300 300 300 300300372015/12 1

1.45006 001 Deslocações e Estadas 02  020213    O 00269 01/2015 12/2020100 550 300 300 3005502015/12 2

6.00006 001 Outros trabalhos especializados 02  020220    O 00269 01/2015 12/2020100 1.500 1.500 1.500 1.5001.5002015/12 3

20006 001 Instituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00269 01/2015 12/2020100 50 50 50 50502015/12 4

06 001 Carta gastronómica e eventos associados2015/14

4.00006 001 Outros bens 02  020121    O 00269 01/2015 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0002015/14 1

4.00006 001 Locação de outros bens 02  020208    O 00269 01/2016 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0002015/14 2

60.72306 001 Outros trabalhos especializados 02  020220    O 00269 01/2015 12/2020100 30.723 10.000 10.000 10.00030.7232015/14 3

60.00006 001 Outros serviçoes 02  020225    O 00269 01/2015 12/2020100 15.000 15.000 15.000 15.00015.0002015/14 4

06 001 Comemorações de dias comemorativos2015/15
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06 Estruturação e Promoção do Potencial Turístico

06 001 Estruturação e Promoção do Potencial Turístico

1.27006 001 Alimentação - refeições confecionadas 02  020105    O 00269 01/2015 12/2020100 250 250 250 2502502702015/15 1

13.14006 001 Locação de outros bens 02  020208    O 00269 01/2015 12/2020100 250 250 250 25025012.1402015/15 2

1.30006 001 Deslocações e estadas 02  020213    O 00269 01/2015 12/2020100 550 250 250 2505502015/15 3

1.00006 001 Outros trabalhos especializados 02  020220    O 00269 01/2015 12/2020100 250 250 250 2502502015/15 4

1.29206 001 Outros serviços 02  020225    O 00269 01/2015 12/2020100 345 250 250 2503451972015/15 5

06 001 Material Informativo - Atualização e reforço2015/16

8.56106 001 Outras mercadorias para venda 02  02011603  O 00269 01/2016 12/2020100 5.000 500 500 5005.0002.0612015/16 1

2.00006 001 Outros bens 02  020121    O 00269 01/2016 12/2020100 500 500 500 5005002015/16 2

40006 001 Assistência Técnica 02  020219    O 00269 01/2016 12/2020100 100 100 100 1001002015/16 3

8.00006 001 Outros trabalhos especializados 02  020220    O 00269 01/2015 12/2020100 2.000 2.000 2.000 2.0002.0002015/16 4

06 001 Informação Turística nas Praças, Jardins e
Monumentos do CH

2015/17

80006 001 Outros trabalhos especializados 02  020220    O 00269 01/2015 12/2020100 200 200 200 2002002015/17 1

06 001 Visitas de valorização de produtos regionais e do
património local

2015/19

2.00006 001 Transportes 02  020210    O 00269 01/2015 12/2020100 500 500 500 5005002015/19 1

80006 001 Outros trabalhos especializados 02  020220    O 00269 01/2015 12/2020100 200 200 200 2002002015/19 2

06 001 Atividade Geral - Posto de Turismo/Welcome Center2015/20

20006 001 Livros e documentação técnica 02  020118    O 00269 01/2015 12/2020100 50 50 50 50502015/20 1

20006 001 Material de educação, cultura e recreio 02  020120    O 0269 01/2016 12/2020100 50 50 50 50502015/20 2

8.46506 001 Outros bens 02  020121    O 00269 01/2015 12/2020100 2.100 2.100 2.100 2.1002.100652015/20 3

80006 001 Outros serviços 02  020225    O 00269 01/2016 12/2020100 200 200 200 2002002015/20 4

06 001 Serviços Educativos - Turismo2015/21

1.00006 001 Material de educação, cultura e recreio 02  020120    O 00269 01/2015 12/2020100 250 250 250 2502502015/21 1

20006 001 Outros Bens 02  020121    O 00269 01/2015 12/2020100 50 50 50 50502015/21 2

40006 001 Transportes 02  020210    O 00269 01/2015 12/2020100 100 100 100 1001002015/21 3

80006 001 Outros trabalhos especializados 02  020220    O 00269 01/2015 12/2020100 200 200 200 2002002015/21 4

06 001 Aplicações Móveis2015/22

10.00006 001 Outros trabalhos especializados 02  020220    O 00269 01/2015 12/2020100 2.500 2.500 2.500 2.5002.5002015/22 1

06 001 PARQUETEJO: Atividades inerentes ao Centro
Interpretativo

2015/23

6.60806 001 Outros combustíveis e lubrificantes 02  02010299  O 00269 01/2015 12/2020100 1.500 1.500 1.500 1.5001.5006082015/23 1

40006 001 Livros e documentação técnica 02  020118    O 00269 01/2015 12/2020100 100 100 100 1001002015/23 2
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06 Estruturação e Promoção do Potencial Turístico

06 001 Estruturação e Promoção do Potencial Turístico

2.26106 001 Material de educação, cultura e recreio 02  020120    O 00269 01/2015 12/2020100 500 500 500 5005002612015/23 3

6.94106 001 Outros bens 02  020121    O 00269 01/2015 12/2020100 1.500 1.625 1.625 1.6251.5005662015/23 4

1.08006 001 Conservação de bens 02  020203    O 00269 01/2015 12/2020100 250 250 250 250250802015/23 5

40006 001 Transportes 02  020210    O 00269 01/2015 12/2020100 100 100 100 1001002015/23 6

6.41406 001 Outros trabalhos especializados 02  020220    O 00269 01/2015 12/2020100 1.500 1.500 1.500 1.5001.5004142015/23 7

06 001 Atividade Geral - Unid.Org3ºGrau
Desenv.Econ/Turístico

2016/2

2.00006 001 Outros Combustiveis e Lubrificantes 02  02010299  O 00269 01/2016 12/2020100 500 500 500 5005002016/2 1

2.00006 001 Outros bens 02  020121    O 00269 01/2016 12/2020100 500 500 500 5005002016/2 2

2.00006 001 Locação de outros bens 02  020208    O 00269 01/2016 12/2020100 500 500 500 5005002016/2 3

2.00006 001 Vigilância e segurança 02  020218    O 00269 01/2016 12/2020100 500 500 500 5005002016/2 4

23.17106 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00269 01/2016 12/2020100 12.000 500 500 50012.0009.6712016/2 5

2.17506 001 Municípios 02  04050101  O 00269 01/2016 12/2020100 500 500 500 5005001752016/2 6

2.50006 001 Freguesias 02  04050102  O 00269 01/2016 12/2020100 1.000 500 500 5001.0002016/2 7

06 001 Dinamização de Percursos Pedestres2016/3

2.02306 001 Alimentação - refeições confecionadas 02  020105    O 00269 01/2016 12/2020100 500 500 500 500500232016/3 1

2.00006 001 Conservação de bens 02  020203    O 00269 01/2016 12/2020100 500 500 500 5005002016/3 2

2.00006 001 Locação de outros bens 02  020208    O 00269 01/2016 12/2020100 500 500 500 5005002016/3 3

2.00006 001 Outros serviços 02  020225    O 00269 01/2016 12/2020100 500 500 500 5005002016/3 4

06 001 Valorização do Património Religioso2016/6

1.132.00006 001 Outras Despesas 02  110299    O 00255 01/2016 12/2020100 662.000 450.000 10.000 10.000662.0002016/6 1

06 001 Plano de dinamização do Mercado Municipal2017/7

2.00006 001 Outros bens 02  020121    O 00269 01/2017 12/2020100 500 500 500 5005002017/7 1

80006 001 Locação de outros bens 02  020208    O 00269 01/2017 12/2020100 200 200 200 2002002017/7 2

1.00006 001 Deslocações e estadas 02  020213    O 00269 01/2017 12/2020100 250 250 250 2502502017/7 3

6.00006 001 Outros trabalhos especializados 02  020220    O 00269 01/2017 12/2020100 1.500 1.500 1.500 1.5001.5002017/7 4

6.00006 001 Outros serviços 02  020225    O 00269 01/2017 12/2020100 1.500 1.500 1.500 1.5001.5002017/7 5

06 001 Merchandising e produtos - Atualização e reforço2017/8

30.00006 001 Outras mercadorias para venda 02  02011603  O 00269 01/2017 12/2020100 7.500 7.500 7.500 7.5007.5002017/8 1
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06 Estruturação e Promoção do Potencial Turístico

06 001 Estruturação e Promoção do Potencial Turístico

8.00006 001 Outros trabalhos especializados 02  020220    O 00269 01/2017 12/2020100 2.000 2.000 2.000 2.0002.0002017/8 2

1.003.193 0 755.650 341.150 315.650 0 2.697.835282.191Totais do Programa 001: 1.003.193

Totais do Objetivo 06: 1.003.193 0 755.650 341.150 315.650 0 2.697.835282.191 1.003.193

07 Reabilitação Urbana e Ordenamento do Território

07 001 Reabilitação Urbana e Ordenamento do Território

07 001 Atividade Geral - Projetos e Empreitadas2014/110

4.80207 001 Conservação de Bens 02  020203    O 00259 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0008022014/110 1

4.31907 001 Estudos, Pareceres, Projetos e Consultadoria 02  020214    O 00259 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0003192014/110 2

1.15607 001 Publicidade 02  020217    O 00259 01/2014 12/2020100 250 250 250 2502501562014/110 3

51.77007 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00259 01/2014 12/2020100 16.000 16.000 16.000 1.00016.0002.7702014/110 4

9.19807 001 Outras 02  06020305  O 00259 01/2014 12/2020100 1.500 1.500 1.500 1.5001.5003.1982014/110 5

07 001 Atividade Geral - DOGU2014/111

40007 001 Livros e Documentação Técnica 02  020118    O 00260 01/2014 12/2020100 100 100 100 1001002014/111 1

170.11907 001 Estudos, Pareceres e Consultadoria 02  020214    O 00260 01/2014 12/2020100 50.000 15.000 25.000 15.00050.00065.1192014/111 3

2.44907 001 Publicidade 02  020217    O 00260 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005004492014/111 4

27.01707 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00260 01/2014 12/2020100 5.000 5.000 5.000 5.0005.0007.0172014/111 5

60007 001 Outros Serviços 02  020225    O 00260 01/2014 12/2020100 150 150 150 1501502014/111 6

07 001 Atividade Geral - Serviços Urbanos2014/112

77.08207 001 Matérias Primas e Subsidiárias 02  020101    O 00262 01/2014 12/2020100 15.000 15.000 15.000 15.00015.00017.0822014/112 1

8.19407 001 Outros Combustíveis e Lubrificantes 02  02010299  O 00262 01/2014 12/2020100 1.500 1.500 1.500 1.5001.5002.1942014/112 2

79.46107 001 Limpeza e Higiene 02  020104    O 00262 01/2014 12/2020100 12.000 12.000 12.000 12.00012.00031.4612014/112 3

5.76207 001 Outro Material - Peças 02  020114    O 00262 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0001.7622014/112 4

2.66107 001 Ferramentas e Utensílios 02  020117    O 00262 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005006612014/112 5

20007 001 Livros e Documentação Técnica 02  020118    O 00262 01/2014 12/2020100 50 50 50 50502014/112 6

24.95207 001 Outros Bens 02  020121    O 00262 01/2014 12/2020100 4.000 4.150 4.150 4.1504.0008.5022014/112 7

1.685.77307 001 Limpeza e higiene 02  020202    O 00262 01/2014 12/2020100 270.000 270.000 270.000 270.000270.000605.7732014/112 8

5.25207 001 Conservação de Bens 02  020203    O 00262 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0001.2522014/112 9

24.49307 001 Estudos, Pareceres, Projetos e Consultadoria 02  020214    O 00262 01/2014 12/2020100 20.00020.0004.4932014/112 10

59.28907 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00262 01/2014 12/2020100 10.000 10.000 10.000 10.00010.00019.2892014/112 11

07 001 Atividade geral - Cemitérios (Serviços Urbanos)2014/126
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Projeto

(valores em euros)

Fonte Financiamento
(%)

Datas
(Mês/Ano)

Despesas

Anos seguintesCódigo
Classificação
Orçamental

Municipio de Abrantes

Obj. Designação

Atividades mais Relevantes do ano 2017

Prog.

Ano / Nº Ação

Forma
de

Realiz.
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de

Exec.

AC AA FC
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Inicio Fim

Financiam.
não definido

(d)
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(e)
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(f)

2020
(g)

Outros
(h)

Realizado

(a)

Total

(b)=(c)+(d)

Total previsto

(i) = (a)+(b)+
(e)+(f)+(g)+(h)

Financiam.
definido

(c)

2017

07 Reabilitação Urbana e Ordenamento do Território

07 001 Reabilitação Urbana e Ordenamento do Território

3.15307 001 Matérias Primas e Subsídiárias 02  020101    O 00265 01/2014 12/2020100 3503502.8032014/126 1

446.92607 001 Freguesias 02  04050102  O 00265 01/2014 12/2020100 75.000 75.000 75.000 75.00075.000146.9262014/126 2

07 001 Fundos estruturantes2017/5

60.00007 001 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 02  020214    O 00269 01/2017 12/2020100 30.000 10.000 10.000 10.00030.0002017/5 1

515.900 0 440.700 450.700 425.700 0 2.755.025922.025Totais do Programa 001: 515.900

Totais do Objetivo 07: 515.900 0 440.700 450.700 425.700 0 2.755.025922.025 515.900

08 Valorização Ambiental e Prevenção de Riscos

08 001 Valorização Ambiental e Prevenção de Riscos

08 001 Atividade Geral - Proteção Civil2014/11

4.00008 001 Alimentação - Refeições  Confecionadas 02  020105    O 00243 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0002014/11 1

20.00008 001 Outros trabalhos especializados 02  020220    O 00243 01/2014 12/2020100 5.000 5.000 5.000 5.0005.0002014/11 2

232.50008 001 Instituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00243 01/2014 12/2020100 37.500 37.500 37.500 37.50037.50082.5002014/11 3

08 001 Atividade Geral - Bombeiros2014/13

4.084.64908 001 Instituições sem fins lucrativos 02  040701    O 00243 01/2014 12/2020100 600.200 600.200 600.200 600.200600.2001.683.8492014/13 1

50008 001 Instituições sem fins lucrativos 02  080701    O 00243 01/2014 12/2020100 5005002014/13 2

644.200 0 643.700 643.700 643.700 0 4.341.6491.766.349Totais do Programa 001: 644.200

Totais do Objetivo 08: 644.200 0 643.700 643.700 643.700 0 4.341.6491.766.349 644.200

10 Governação Local e Modernização Administrativa

10 001 Governação Local e Modernização Administrativa

10 001 Atividade Geral do GAP2014/1

40510 001 Outros Combustíveis e Lubrificantes 02  02010299  O 00242 01/2014 12/2020100 100 100 100 10010052014/1 1

24.92110 001 Alimentação - Refeições Confecionadas 02  020105    O 00242 01/2014 12/2020100 5.000 5.000 5.000 5.0005.0004.9212014/1 2

96.93710 001 Prémios,Condecorações e Ofertas 02  020115    O 00242 01/2014 12/2020100 10.000 10.000 10.000 10.00010.00056.9372014/1 3

47510 001 Artigos Honoríficos e de Decoração 02  020119    O 00242 01/2014 12/2020100 100 100 100 100100752014/1 4

27510 001 Material de Educação, Cultura e Recreio 02  020120    O 00242 01/2014 12/2020100 50 50 50 5050752014/1 5

7.56610 001 Outros Bens 02  020121    O 00242 01/2014 12/2020100 1.300 1.300 1.300 1.3001.3002.3662014/1 6

2.57710 001 Conservação de Bens 02  020203    O 00242 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005005772014/1 7

2.37510 001 Representação dos Serviços 02  020211    O 00242 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005003752014/1 8

Pág. 21/24Emitido em: 24-10-2016 16:06:08



Projeto
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Financiam.
definido

(c)

2017

10 Governação Local e Modernização Administrativa

10 001 Governação Local e Modernização Administrativa

28.77210 001 Deslocações e Estadas 02  020213    O 00242 01/2014 12/2020100 3.000 3.000 3.000 3.0003.00016.7722014/1 9

70.17310 001 Estudos, Pareceres, Projetos e Consultadoria 02  020214    O 00242 01/2014 12/2020100 22.000 21.000 8.000 1.00022.00018.1732014/1 10

4.00010 001 Seminários, Exposições e Similares 02  020216    O 00242 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0002014/1 11

477.58610 001 Publicidade 02  020217    O 00242 01/2014 12/2020100 80.000 80.000 80.000 80.00080.000157.5862014/1 12

356.63210 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00242 01/2014 12/2020100 80.000 80.000 80.000 80.00080.00036.6322014/1 13

87.12310 001 Instituições sem fins Lucrativos 02  040701    O 00242 01/2014 12/2020100 15.000 10.000 10.000 10.00015.00042.1232014/1 14

10.50010 001 Países Terceiros e Organizações Internacionais 02  040903    O 00242 01/2014 12/2020100 1.500 3.000 3.000 3.0001.5002014/1 15

525.70710 001 Freguesias 02  08050102  O 00242 01/2014 12/2020100 125.000 100.000 100.000 100.000125.000100.7072014/1 16

4.50010 001 Instituições sem Fins Lucrativos 02  080701    O 00242 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0005002014/1 17

10 001 Atividade Geral - Serviço Administrativo e de
Modernização

2014/14

43610 001 Outro Material - Peças 02  020114    O 00245 01/2014 12/2020100 100 100 100 100100362014/14 1

7.96310 001 Ferramentas e Utensílios 02  020117    O 00245 01/2014 12/2020100 1.000 2.000 2.000 2.0001.0009632014/14 2

1.96010 001 Livros e Documentação Técnica 02  020118    O 00245 01/2014 12/2020100 200 500 500 5002002602014/14 3

3.10710 001 Material de Educação, Cultura e Recreio 02  020120    O 00245 01/2014 12/2020100 100 1.000 1.000 1.00010072014/14 4

12.75210 001 Outros Bens 02  020121    O 00245 01/2014 12/2020100 2.000 3.200 3.200 3.2002.0001.1522014/14 5

3.47810 001 Conservação de Bens 02  020203    O 00245 01/2014 12/2020100 400 400 400 4004001.8782014/14 6

183.07310 001 Comunicações 02  020209    O 00245 01/2014 12/2020100 30.000 31.200 31.200 31.20030.00059.4732014/14 7

180.94510 001 Estudos, Pareceres, Projetos e Consultadoria 02  020214    O 00245 01/2014 12/2020100 30.000 32.500 32.500 32.50030.00053.4452014/14 8

16.95310 001 Publicidade 02  020217    O 00245 01/2014 12/2020100 1.500 5.000 5.000 5.0001.5004532014/14 9

565.91110 001 Assistência Técnica 02  020219    O 00245 01/2014 12/2020100 85.000 91.100 91.100 91.10085.000207.6112014/14 10

329.76010 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00245 01/2014 12/2020100 60.000 70.000 70.000 70.00060.00059.7602014/14 11

1.23310 001 Outros Serviços 02  020225    O 00245 01/2014 12/2020100 200 200 200 2002004332014/14 12

10 001 Atividade Geral - Divisão Financeira e Administrativa2014/15

2.46910 001 Outras mercadorias para venda 02  02011603  O 00246 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005004692014/15 1

46010 001 Livros e Documentação Técnica 02  020118    O 00246 01/2014 12/2020100 100 100 100 100100602014/15 2

19.93210 001 Outros Bens 02  020121    O 00246 01/2014 12/2020100 3.300 4.500 4.500 4.5003.3003.1322014/15 3

9.69010 001 Comunicações 02  020209    O 00246 01/2014 12/2020100 1.500 2.700 2.700 2.7001.500902014/15 4

14.57710 001 Transportes 02  020210    O 00246 01/2014 12/2020100 2.000 4.000 4.000 4.0002.0005772014/15 5

3.14710 001 Deslocações e Estadas 02  020213    O 00246 01/2014 12/2020100 200 200 200 2002002.3472014/15 6

2.00010 001 Estudos, Pareceres, Projetos e Consultadoria 02  020214    O 00246 01/2014 12/2020100 500 500 500 5005002014/15 7

10.27510 001 Publicidade 02  020217    O 00246 01/2014 12/2020100 1.500 1.500 1.500 1.5001.5004.2752014/15 8
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Financiam.
definido

(c)

2017

10 Governação Local e Modernização Administrativa

10 001 Governação Local e Modernização Administrativa

272.25510 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00246 01/2014 12/2020100 45.000 54.000 54.000 54.00045.00065.2552014/15 9

10.20210 001 Outros Serviços 02  020225    O 00246 01/2014 12/2020100 2.400 2.500 2.500 2.5002.4003022014/15 10

10 001 Atividade Geral - Recursos Humanos2014/16

242.56910 001 Vestuário e Artigos Pessoais 02  020107    O 00245 01/2014 12/2020100 40.000 50.000 50.000 50.00040.00052.5692014/16 1

3.86310 001 Material de Consumo Clínico 02  020111    O 00245 01/2014 12/2020100 500 1.000 1.000 5005008632014/16 2

20010 001 Outros Bens 02  020121    O 00245 01/2014 12/2020100 50 50 50 50502014/16 3

185.68410 001 Formação 02  020215    O 00245 01/2014 12/2020100 30.000 35.000 35.000 35.00030.00050.6842014/16 4

23.54710 001 Publicidade 02  020217    O 00245 01/2014 12/2020100 4.000 4.000 4.000 4.0004.0007.5472014/16 5

4.25910 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00245 01/2014 12/2020100 500 550 550 5505002.1092014/16 6

10 001 Atividades de Saúde, Hig. e Seg.Trabalho(RH)2014/17

1.17310 001 Ferramentas e Utensílios 02  020117    O 00245 01/2014 12/2020100 100 100 100 1001007732014/17 1

4.44610 001 Outros bens 02  020121    O 00245 01/2016 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0004462014/17 2

32.03210 001 Conservação de Bens 02  020203    O 00245 01/2014 12/2020100 19.000 6.322 6.322 25019.0001382014/17 3

17.00010 001 Estudos,pareceres, projetos e consultadoria 02  020214    O 00245 01/2016 12/2020100 2.000 5.000 5.000 5.0002.0002014/17 4

259.46410 001 Serviços de Saúde 02  020222    O 00245 01/2014 12/2020100 40.000 40.000 40.000 40.00040.00099.4642014/17 5

10 001 Atividade Geral - Serviço Jurídico2014/18

22.14410 001 Livros e Documentação Técnica 02  020118    O 00245 01/2014 12/2020100 3.500 3.500 3.500 3.5003.5008.1442014/18 1

40010 001 Material de Educação, Cultura e Recreio 02  020120    O 00245 01/2014 12/2020100 100 100 100 1001002014/18 2

40010 001 Transportes 02  020210    O 00245 01/2014 12/2020100 100 100 100 1001002014/18 3

4.00010 001 Estudos, Pareceres, Projetos e Consultadoria 02  020214    O 00245 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0002014/18 4

40010 001 Publicidade 02  020217    O 00245 01/2014 12/2020100 100 100 100 1001002014/18 5

4.54710 001 Outros Trabalhos Especializados 02  020220    O 00245 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0005472014/18 6

51.86410 001 Outros Serviços 02  020225    O 00245 01/2014 12/2020100 10.000 11.800 11.800 11.80010.0006.4642014/18 7

1.03010 001 Impostos e Taxas 02  060201    O 00245 01/2014 12/2020100 250 250 250 250250302014/18 8

36.98810 001 Outras 02  06020305  O 00245 01/2014 12/2020100 5.000 5.000 5.000 5.0005.00016.9882014/18 9

10 001 Atividade Geral - Gabinete de Auditoria2016/1

40010 001 Livros e documentação técnica 02  020118    O 00244 01/2016 12/2020100 100 100 100 1001002016/1 1

86310 001 Outros bens 02  020121    O 00244 01/2016 12/2020100 200 200 200 200200632016/1 2

80010 001 Deslocações e Estadas 02  020213    O 00244 01/2016 12/2020100 200 200 200 2002002016/1 3

17.50010 001 Estudos, pareceres, projetos e consultadoria 02  020214    O 00244 01/2016 12/2020100 2.500 5.000 5.000 5.0002.5002016/1 4

10 001 Abrantes Cidade Inteligente2017/1
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Financiam.
definido

(c)

2017

10 Governação Local e Modernização Administrativa

10 001 Governação Local e Modernização Administrativa

270.00010 001 Assistência técnica 02  020219    O 0242 01/2017 12/2020100 10.000 60.000 100.000 100.00010.0002017/1 1

784.750 0 855.622 882.622 869.050 0 4.538.6731.146.629Totais do Programa 001: 784.750

Totais do Objetivo 10: 784.750 0 855.622 882.622 869.050 0 4.538.6731.146.629 784.750

Total Geral: 8.477.598 0 8.430.485 8.039.035 7.980.913 0 48.754.42815.826.397 8.477.598

ORGÃO EXECUTIVO

Em de de

ORGÃO DELIBERATIVO

Em de de
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Plano de Atividades Municipais
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Plano de Atividades Inicial
2017—2020 por serviço

2017—2020 OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO
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� ��.�� ��.�� ����� ���������� / �����-�A��>6�BEC�����=C��C�/+C�D�� �����( ������ ������ ������ ������ ������ �����(

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���F�DA)���?�B��1+A����C�EC�5C����� � (� ��� ��� ��� ��� ��� �(�

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���;�DC�A�&�EC�#E%��� �>�6%&D%���C�<C��CA� (� �� �� �� �� �� �(�

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����!CB� ����� ����� ����� ����� ����� ����� (����

( ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���6�B�C�*�� ��EC�!CB� �(( ��� ��� ��� ��� ��� ���((

2 ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���<C��C�CBD�� ��E���@C�*A��� �(� ��� ��� ��� ��� ��� ���(�

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���5C�&����=C��C�#�D�E�� ���((� ����� ����� ����� ����� ����� �2�((�

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���#�D%E��>����C�C�C�>����ACD���C�6�B�%&D�E��A� �2��(� ������ ������ ������ 2���� ����� (���(�

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���@C�ABB�A��>�#,���A�=C��C�@A�A&��C� ����� ����� ����� ����� ����� �����

�� ��.�� ��.�� ����� �����(���� / ����%	&A�AE�EC ��(��2� 2����� 2����� 2����� 2����� 2����� �((��2�

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����4��	�&9���#��C�A�&A:�E�� ������ 2����� 2����� 2����� 2����� 2����� �������

�� ��.�� ��.�� ����� ���(������ / ���CB�DAD%A�=C���C��+AB��0%���DA*�� ������ ������ ������ ������ ������ ������ 2(����

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / �����1�C��4C��CA����C�/�)�BA:��=C��CBDC�B��A�B�A� ����� ����� ����� ����� ����� ������

�� ��.�� ��.�� ����� �2�������� / ���3�C)%C�A�� ����(�( ������� ������� ������� ������� ������� ����(�(

�( ��.�� ��.�� ����� �2�(������ / ���CB�DAD%A�=C���C��3AB��0%���DA*�� ��� ����� ����� ����� ����� ����� �����

F	��BDC��6AE�EC�CBDC&A)CBDC�(.� ������ ������ ������������� ������� �(�����

� ��.�( ��.������ ���������� / ���F��A�D�B�A��D-�BA�� ������ ������ ������ ������� ������� �(�����

�������@C�*A���;%BA�A��&�EC����DC� ��6A*A& ��(������ ������� ������� ����(�� ����(�� ����(�� ���������

�2 '�&��A:�� ��F�	ACBD�&�C���C*CB� ��EC�<A���� ��(������ ������� ������� ����(�� ����(�� ����(�� ���������

��(������ ������� ����(��������� ����(�� ����(�� ������������ '�&��A:�� ��F�	ACBD�&�C���C*CB� ��EC�<A����

FDA*AE�EC��C��&�"����DC� ��6A*A&��.�� 2����� ������ ������ ������������ ������ �������

�A��E	� �B)���.��5�D��EC�C�A�� �D���"��"�������D�(D��
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�������@C�*A���;%BA�A��&�EC����DC� ��6A*A& ��(������ ������� ������� ����(�� ����(�� ����(�� ���������

�2 '�&��A:�� ��F�	ACBD�&�C���C*CB� ��EC�<A���� ��(������ ������� ������� ����(�� ����(�� ����(�� ���������

��(������ ������� ����(��������� ����(�� ����(�� ������������ '�&��A:�� ��F�	ACBD�&�C���C*CB� ��EC�<A����

FDA*AE�EC��C��&�"����DC� ��6A*A&��.�� 2����� ������ ������ ������������ ������ �������

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���F&A�CBD�� ��"�<C+CA�=C���6�B+C�A�B�E�� ����� ����� ����� ����� ����� �����

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����D��	�&9���C��C�A�&A:�E�� ����� ����� ����� ����� ����� ������

� ��.�� ��.�� ����� ���(������ / ���CB�DAD%A�=C���C��+AB��&%���DA*�� 2����� �(���� �(���� �(���� �(���� �(���� �������

FDA*AE�EC��C��&�"�!��	CA�����.�� ���2��2�� ����(�� ����(�� �������������� ������� ���2�����

� ��.�� ��.�� ����� ���(������ / ���CB�DAD%A�=C���C��+AB��&%���DA*�� ���2��2�� ������� ������� ������� ������� ������� ���2�����

� ��.�� ��.�� ����� �2�(������ / ���CB�DAD%A�=C���C��+AB��&%���DA*�� ��� ��� ���

���������	ABCDC�EC�F%EAD��A��CBDC�B� �� ����� ����� ����� ����� ����� ������

�� ��*C�B�� ��0���&�C�;�EC�BA:�� ��FE�ABA�D��DA*� �� ����� ����� ����� ����� ����� ������

�� ����� ���������� ����� ����� ��������� ��*C�B�� ��0���&�C�;�EC�BA:�� ��FE�ABA�D��DA*�

FDA*AE�EC��C��&�"���	ABCDC�EC�F%EAD��A���.� �� ����� ����� ���������� ����� ������

� ��.�� ��.�� ����� �����2���� / ���0A*����C�E��%�CBD�� ��D-�BA�� ��� ��� ��� ��� ��� ���

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����	CB� �� ��� ��� ��� ��� ��� 2��

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���5C�&����=C��C�#�D�E�� ��� ��� ��� ��� ��� 2��

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���#�D%E��>����C�C�C�>����ACD���C���B�%&D�E��A� ����� ����� ����� ����� ����� �(����

�������5A*���&�BC��CBD��#�D��D-)A���C��C�D ��6���?%��B� ������( ��2�(�� ��2�(�� �����(� �����(� ������� �������2�

�� ��*C�B�� ��0���&�C�;�EC�BA:�� ��FE�ABA�D��DA*� ������( ��2�(�� ��2�(�� �����(� �����(� ������� �������2�

������( ��2�(�� �����(���2�(�� �����(� ������� �������2���� ��*C�B�� ��0���&�C�;�EC�BA:�� ��FE�ABA�D��DA*�

FDA*AE�EC��C��&�"�@C�*A���FE�ABA�D��DA*��C�EC�;�EC�BA:�� ���.�� �2���(� ������� ������� ��(������(���� ��(���� ����(��(�

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D���;�DC�A�&�"��C��� �� ��� ��� ��� ��� ��� ���

� ��.�� ��.�� ����� �����(���� / ���3C����CBD���C�EDCB�1&A�� ��� ����� ����� ����� ����� ����� (����

� ��.�� ��.�� ����� �����2���� / ���0A*����C�5��%�CBD�� ��4-�BA�� ��� ��� ��� ��� ��� ��� �����

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���;�DC�A�&�EC�#E%��� �>�6%&D%���C�<C��CA� ( ��� ��� ����� ����� ����� ����(

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����!CB� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ���(��

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���6�B�C�*�� ��EC�!CB� ��2(2 ��� ��� ��� ��� ��� ���(2

( ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���6��%BA���=C� ����(� ������ ������ ������ ������ ������ �2���(�

2 ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���#�D%E��>����C�C�C�>����ACD���C�6�B�%&D�E��A� ������ ������ ������ ������ ������ ������ �2�����

� ��.�� ��.�� ����� �����(���� / ����%	&A�AE�EC ��� ����� ����� ����� ����� ����� ������

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���F��A�D�B�A��4-�BA�� ��(���� 2����� 2����� ������ ������ ������ �������

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����4��	�&9���#��C�A�&A:�E�� ���(�� ������ ������ (����� (����� (����� ����(��

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����@C�*A��� ��� ��� ��� ��� ��� ��� �����

FDA*AE�EC��C��&�"�<C�%�����?%��B����.�� ����((� (����� (����� ������������ ������ �������

�A��E	� �B)���.��5�D��EC�C�A�� �D���"��"�������D�(D��
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�������5A*���&�BC��CBD��#�D��D-)A���C��C�D ��6���?%��B� ������( ��2�(�� ��2�(�� �����(� �����(� ������� �������2�

�� ��*C�B�� ��0���&�C�;�EC�BA:�� ��FE�ABA�D��DA*� ������( ��2�(�� ��2�(�� �����(� �����(� ������� �������2�

������( ��2�(�� �����(���2�(�� �����(� ������� �������2���� ��*C�B�� ��0���&�C�;�EC�BA:�� ��FE�ABA�D��DA*�

FDA*AE�EC��C��&�"�<C�%�����?%��B����.�� ����((� (����� (����� ������������ ������ �������

� ��.�� ��.�� ����� �����(���� / ���'C�D%B�A��C�F�DA)����C����A� ������ ������ ������ ������ ������ ������ �������

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���;�DC�A�&�EC�6�B�%���6&1BA�� 2�� ��� ��� ����� ����� ��� ��2��

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����!CB� �� �� �� �� �� ���

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���3����� � ����2� ������ ������ ������ ������ ������ �2���2�

� ��.�� ��.�� ����� �����(���� / ����%	&A�AE�EC (���( ����� ����� ����� ����� ����� �����(

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����4��	�&9���#��C�A�&A:�E�� ����� ��� ��� ��� ��� ��� �����

FDA*AE�EC��EC�@�FEC>�?A)��C�@C)�4��	�&9�7<?8���.�( ����2�� ������ ������ ������������ ������ �������

� ��.�� ��.�� ����� �����(���� / ���3C����CBD���C�EDCB�1&A�� ((� ��� ��� ��� ��� ��� ���(�

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����	CB� ��� ����� ����� ����� ����� ����� �����

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���6�B�C�*�� ��EC�!CB� ��2 ������ ������ ����� ����� ��� ������

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���#�D%E��>���C�C�C�>����ACD���C���B�%&D�E��A� ����� ����� ����� ����� ����� �(����

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���@C�*A����EC�@�FEC ������ ������ ������ ������ ������ ������ �������

FDA*AE�EC��C��&�"�@C�*A���G%�1EA����.�2 ����(� ������ ������ ���2�����2�� ���2�� ����((�

� ��.�� ��.�� ����� �����2���� / ���0A*����C�5��%�CBD�� ��4-�BA�� 2���� ����� ����� ����� ����� ����� ������

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���;�DC�A�&�EC�#E%��� �>�6%&D%���C�<C��CA� ��� ��� ��� ��� ��� ���

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���4��B����DC� ��� ��� ��� ��� ��� ���

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���#�D%E��>����C�C�C�>����ACD���C�6�B�%&D�E��A� ����� ����� ����� ����� ����� �����

� ��.�� ��.�� ����� �����(���� / ����%	&A�AE�EC ��� ��� ��� ��� ��� ���

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����4��	�&9���#��C�A�&A:�E�� ��( ����� ����� ����� ����� ����� ����(

( ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����@C�*A��� ����� ������ ������ ���2�� ���2�� ���2�� ���2��

2 ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���C����D���C�4�,�� �� ��� ��� ��� ��� ��� �����

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D��� ����22 ����� ����� ����� ����� ����� ����22

�������5A*��C�D ��3AB�B�CA���C�FE�ABA�D��DA*� (����( �(���� �(���� (����� (����� (����� ������(

�� ��*C�B�� ��0���&�C�;�EC�BA:�� ��FE�ABA�D��DA*� (����( �(���� �(���� (����� (����� (����� ������(

(����( �(���� (������(���� (����� (����� ������(��� ��*C�B�� ��0���&�C�;�EC�BA:�� ��FE�ABA�D��DA*�

FDA*AE�EC��C��&�"�5A*A� ��3AB�B�CA���C�FE�ABA�D��DA*���.�� (����( �(���� �(���� (�����(����� (����� ������(

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D�����C���E��A��������*CBE� ��� ��� ��� ��� ��� ��� �����

� ��.�� ��.�� ����� �����2���� / ���0A*����C�5��%�CBD�� ��4-�BA�� �� ��� ��� ��� ��� ��� ���

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����!CB� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ������

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���6��%BA���=C� �� ����� ����� ��(�� ��(�� ��(�� �����

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���4��B����DC� �(( ����� ����� ����� ����� ����� ����((

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���5C�&����=C��C�#�D�E�� ����( ��� ��� ��� ��� ��� ����(

( ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���#�D%E��>����C�C�C�>����ACD���C�6�B�%&D�E��A� ��� ��� ��� ��� ��� �����

�A��E	� �B)���.��5�D��EC�C�A�� �D���"��"�������D�(D��



����������	A�BCDE�FA�

B�����BF���	E	A���E����A�A�E�FA���EDE�����

�
C
�

�
D
�

�D��AF�
B�����

B ! "�C
E�!

#�����

B���$�DDA�FA�����

%�FE�
&C'�(�&�'�)�&	'

*��E���E+!
,A-���	��&�'

*��E��!��.�
,A-���	��&	'

B����"A����FA�

���/
&A'

���0
&-'

����
&�'

�����A
"A�!�&1'

%�FE���DA���F�
&�'(&E')&C')&A'
)&-')&�')&1'

*�+

,EFE�
&�2��B��'

�AE��3E	�
&E'

*E�A�
	A

45A�!

$�E���-!
�D E+A�FE�

�D�! 4���6+��E

*D+
	A
�AE�

7�	A�*��FA
*��E���E+!

B$ BB *$

,A����E .�

�������5A*��C�D ��3AB�B�CA���C�FE�ABA�D��DA*� (����( �(���� �(���� (����� (����� (����� ������(

�� ��*C�B�� ��0���&�C�;�EC�BA:�� ��FE�ABA�D��DA*� (����( �(���� �(���� (����� (����� (����� ������(

(����( �(���� (������(���� (����� (����� ������(��� ��*C�B�� ��0���&�C�;�EC�BA:�� ��FE�ABA�D��DA*�

FDA*AE�EC��C��&�"�5A*A� ��3AB�B�CA���C�FE�ABA�D��DA*���.�� (����( �(���� �(���� (�����(����� (����� ������(

2 ��.�� ��.�� ����� �����(���� / ����%	&A�AE�EC ���(� ����� ����� ����� ����� ����� ����(�

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����4��	�&9���#��C�A�&A:�E�� ������ ������ ������ ������ ������ ������ �(�����

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����@C�*A��� ��� ����� ����� ����� ����� ����� ������
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� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���#�D%E��>����C�C�C�>����AC�D���C���B�%&D�E��A� �2���� �2���� �2���� �2���� �2���� (�����

( ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���@C�ABB�A��>�C,���A�=C��C��A�A&��C� ����� ����� ����� ����� ����� ������

2 ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����4��	�&9���#��C�A�&A:�E�� ����� ����� ����� ����� ����� ������
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3%B�A�B��CBD��E���<C+CADJ�A���7#E%��� �8��.(� 2���(�� ������� ������� �(2�����(����� �(2���� ���������
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FDA*AE�EC��C��&�"�!A	&A�DC����C�F�H%A*����.�� ���(�� ������ ������ ������������ ������ �������

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D���;�DC�A�&�"��C��� 2�� (�� (�� ��� ��� ��� �����

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / �����-�A��>�6�BEC�����=C��C��+C�D�� �(� ����� ����� ����� ����� ����� ���(�

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����;C���E��A��������'CBE� �(� ��� ��� ��� ��� ��� ���(�

( ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���;�DC�A�&�EC�#E%��� �>�6%&D%���C�<C��CA� ������ (���� (���� (���� (���� (���� ������

2 ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����!CB� ��(�( ����� ����� ����� ����� ����� �(�(�(

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���6�B�C�*�� ��EC�!CB� ����� ����� ����� (�� (�� (�� �����

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���4��B����DC� ��� ��� ��� ��� ��� ��� �����

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���5C�&����=C��C�#�D�E�� ��� ��� ��� ����� ����� ����� �����

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���F��A�D�B�A��4-�BA�� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ������

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����4��	�&9���#��C�A�&A:�E�� ���(2 ����� ����� ����� ����� ����� (��(2

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����@C�*A��� ��(�� ����� ����� ����� ����� ����� ������

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���3�C)%C�A�� ��� ��� ��� ��� ��� �����

#B��BD����.�F%D��C��7������ ��&CAD%��"�E%&D��8��.�� ����2 ��(�� ��(�� ��(����(�� ��(�� ����2

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���5C�&����=C��C�#�D�E�� ��� (�� (�� (�� (�� (�� �����

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����@C�*A��� ��(�� ����� ����� ����� ����� ����� ��(��

5C	�DC��C�6�B+C��B�A���7������ ��&CAD%��"�E%&D��8��.�� ����� ����� ����� ���������� ����� �����

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���5C�&����=C��C�#�D�E�� ��� ��� ��� ��� ��� �����

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����@C�*A��� ����� ����� ����� ����� ����� ����� �����

CDCBC�IB�A��"5�0!�7������ ��E��&CAD%��"�E%&D��8��.�� ��� ��� ������ ��� �����

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���5C�&����=C��C�#�D�E�� ��� ��� ��� ��� ��� �����
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3����� ��EC�;CEA�E��C��EC�0CAD%��7!A	&A�DC���8��.�( ��� ��� ��� ������ ��� �����

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���5C�&����=C��C�#�D�E�� ��� ��� ��� ��� ��� ��� (��

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����@C�*A��� ��� ��� ��� ��� ��� ��� �����
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FDA*AE�EC��C��&�"�F�H%A*��7!A	&A�DC���8��.��� ����� ����� ����� ���������� ����� ���(��

� ��.�� ��.�� ����� �����(���� / ���'C�D%B�A��C���DA)����C����A� ��� ��� ��� ���

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����!CB� ��� ��� ��� ��� ��� ��� �����

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���6�B�C�*�� ��EC�!CB� ����� ����� ��(�� �����

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���F��A�D�B�A��4-�BA�� ��(�� ����� ����� ����� ����� ����� ���(��

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����D��	�&9���C��C�A�&A:�E�� ��� ��� ��� (�� (�� (�� �����

�������5A*�6%&D%��>���D�A�JBA��C�5C����D� 2����� ������ ������ �(���� �(���� �(���� �������

�� ������ ��E��!C�"#�D���C�E��$%�&AE�EC�EC�'AE� 2����� ������ ������ �(���� �(���� �(���� �������

2����� ������ �(���������� �(���� �(���� ���������� ������ ��E��!C�"#�D���C�E��$%�&AE�EC�EC�'AE�

FDA*AE�EC��C��&�"�@C�*A���EC�5C����D���.�� 2����� ������ ������ �(�����(���� �(���� �������

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���0A��C:��C�?A)ACBC �����2 ������ ������ ������ ������ ������ ������2

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���F&A�CBD�� ��"�<C+CA�=C��6�B+C�A�B�E�� ����� ��� ��� ��� ��� ��� �����

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���F&A�CBD�� ��"��-BC���������6�B+C�A�B�� (� ��� ��� ��� ��� ��� ���

� ��.�� ��.�� ����� �����(���� / ���'C�D%B�A��C�F�DA)����C����A� ��� ��� ��� ��� ��� ��� (��

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���;�DC�A�&�EC�6�B�%���6&1BA�� ��� ��� ��� ��� ��� ��� �����

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D���;�DC�A�&�"��C��� (�� ��� ��� ��� ��� ��� ��(��

( ��.�� ��.�� ����� ���������� / �����-�A��>���BEC�����=C��C��+C�D�� ��( ����� ����� ����� ����� ����� �����(

2 ��.�� ��.�� ����� �����(���� / ���3C����CBD���C�EDCB�1&A�� ��( ��� ��� ��� ��� ��� ����(

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���;�DC�A�&�EC�#E%��� �>�6%&D%���C�<C��CA� ����� ��� ��� (�� (�� (�� �����

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����!CB� ����(( (�(�� (�(�� ����� ����� ����� �2�2�(

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���6�B�C�*�� ��EC�	CB� ��(�� ����� ����� ����� ����� ����� �2�(��

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���4��B����DC� ��� ��� ��� ��� ��� ���

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���5C�&����=C��C�#�D�E�� ��� ��� ��� ��� ��� ��� �����

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����4��	�&9���#��C�A�&A:�E�� ��� ��� ��� ��� ��� ��� �����

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����@C�*A��� ����� ����� ����� ����� ����� ����� �����

�� ��.�� ��.�� ����� ���(������ / ���CB�DAD%A�=C���C��+AB��&%���DA*�� �����2 ������ ������ ������ ������ ������ 2����2

�������5A*�6%&D%��>���D�A�JBA��C�5C����D��"�6%&D%�� ���2����� (((���� (((���� (2����� (2����� (2����� ��2�(��(�

�� ������ ��E��!C�"#�D���C�E��$%�&AE�EC�EC�'AE� ���2����� (((���� (((���� (2����� (2����� (2����� ��2�(��(�

���2����� (((���� (2�����(((���� (2����� (2����� ��2�(��(���� ������ ��E��!C�"#�D���C�E��$%�&AE�EC�EC�'AE�

FDA*AE�EC��C��&�"�6%&D%��>�;%�C%��C���D�A�JBA���.�� ������� ������ ������ (�����(����� (����� ��2����

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���F&A�CBD�� ��"�<C+CA�=C��6�B+C�A�B�E�� ������ ����� ����� ����� ����� ����� ������

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���F&A�CBD�� ��"��-BC���������6�B+C�A�B�� ��� ��� ��� ��� ��� ���

� ��.�� ��.�� ����� �����(���� / ���3C����CBD���C�EDCB�1&A�� ��� ��� ��� ��� ��� ��� �����

�A��E	� �B)����.��5�D��EC�C�A�� �D���"��"�������D�(D��
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�� ������ ��E��!C�"#�D���C�E��$%�&AE�EC�EC�'AE� ���2����� (((���� (((���� (2����� (2����� (2����� ��2�(��(�

���2����� (((���� (2�����(((���� (2����� (2����� ��2�(��(���� ������ ��E��!C�"#�D���C�E��$%�&AE�EC�EC�'AE�

FDA*AE�EC��C��&�"�6%&D%��>�;%�C%��C���D�A�JBA���.�� ������� ������ ������ (�����(����� (����� ��2����

� ��.�� ��.�� ����� �����2���� / ���0A*����C�5��%�CBD�� ��4-�BA�� �� �� �� �� �� ���

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���;�DC�A�&�EC�#E%��� �>�6%&D%���C�<C��CA� �2� ��� ��� ��� ��� ��� ���2�

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����!CB� (��2( ����� ����� ����� ����� ����� ���(2(

( ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���6�B�C�*�� ��EC�!CB� ��2 ��� ��� ��� ��� ��� ����2

2 ��.�� ��.�� ����� �����2���� / ���0���� ��EC��%D����	CB� ����( ����� ����� ����� ����� ����� �����(

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���5C�&����=C��C�#�D�E�� ����( ��2�� ��2�� ��2�� ��2�� ��2�� ���(�(

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���@C�ABB�A��>�#,���A�=C��C�@A�A&��C� ��� ��� ��� ��� ��� ���

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���F��A�D�B�A��4-�BA�� �2� �� �� �� �� �� �2�

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����4��	�&9���#��C�A�&A:�E�� �(���� ������ ������ ���(�� ���(�� ���(�� (�����

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����@C�*A��� ������� ����� ����� ������ ������ ������ ��(��(�

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / �����A*�E�� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ������

�� ��.�� ��.�� ����� ���(������ / ���CB�DAD%A�=C���C��3AB��0%���DA*�� ����� ��� ��� ��� ��� ��� �����

�� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D��� ����2� ������ ������ ������ ������ ������ �����2�

�( ��.�� ��.�� ����� �2�������� / ���3�C)%C�A�� ������ ����� ����� (�����

#,���A�=C��B����&C�A��;%BA�A��&�76%&D%��8��.�� ��(�� ������ ������ ������������ ������ ��2����

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���F&A�CBD�� ��"�<C+CA�=C��6�B+C�A�B�E�� �2� ��� ��� ��� ��� ��� ���2�

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���F&A�CBD�� ��"��-BC�����������B+C�A�B�� ��� ��� ��� ��� ��� �����

� ��.�� ��.�� ����� �����(���� / ���3C����CBD���C�EDCB�1&A�� �� ��� ��� ��� ��� ��� 2��

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���;�DC�A�&�EC�#E%��� �>�6%&D%���C�<C��CA� ��� ��� ��� ��� ��� ��� �����

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����!CB� ����� ��� ��� ��� ��� ��� �����

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���6�B�C�*�� ��EC�!CB� ��� ��� ��� ��� ��� ��� �����

( ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���5C�&����=C��C�#�D�E�� ��� ��� ��� ��� ��� ��� �����

2 ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���#�D%E��>����C�C�C�>����ACD���C�6�B�%&D�E��A� ��� ������ ������ ������ ������ ������ 2�����

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����@C�*A��� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ������

#��CDB�%&���6ABC"4C�D���@���CE���76%&D%��8��.�� �����(� ����(�� ����(�� �������������� ������� ��(�((�

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���F&A�CBD�� ��"�<C+CA�=C��6�B+C�A�B�E�� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ���(��

� ��.�� ��.�� ����� ���������� / ���/%D����!CB� ��((� ����� ����� ����� ����� ����� ���((�
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Orçamento 2017—2020
2017—2020 OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO

MUNICÍPIO DE ABRANTES



Resumo Orçamento Inicial
2017—2020

2017—2020 OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO
MUNICÍPIO DE ABRANTES



Receitas 2017 2018 2019 2020 Despesas 2017 2018 2019 2020

Correntes 22.950.630 €     24.172.870 €     24.461.085 €     25.227.755 €     Correntes 18.778.643 €     18.830.590 €     18.889.140 €     18.801.018 €     

Capital 9.462.100 €       11.352.910 €     6.958.190 €       4.887.008 €       Capital 13.634.087 €     16.695.190 €     12.530.135 €     11.313.745 €     

Total CMA 32.412.730 €     35.525.780 €     31.419.275 €     30.114.763 €     Total CMA 32.412.730 €     35.525.780 €     31.419.275 €     30.114.763 €     

SMA 4.797.500 €       5.493.264 €       5.540.646 €       5.540.646 €       SMA 4.797.500 €       5.493.264 €       5.540.646 €       5.540.646 €       

TOTAL GERAL 37.210.230 €     41.019.044 €     36.959.921 €     35.655.409 €     TOTAL GERAL 37.210.230 €     41.019.044 €     36.959.921 €     35.655.409 €     

ÓRGÃO EXECUTIVO

Em ……. de ………………………… de 2016

……………………………………………………………………………..

ÓRGÃO DELIBERATIVO

Em ……. de ………………………… de 2016

……………………………………………………………………………..

Município de Abrantes

Resumo do Orçamento Inicial para o quadriénio 2017-2020

CMA e SMA



Orçamento de Receita
e Despesa Inicial 2017—2020

2017—2020 OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO
MUNICÍPIO DE ABRANTES



Montante
€Class. Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2017 - Receita

Municipio de Abrantes

01 Impostos directos

0102 Outros

010202 3.765.160Imposto municipal sobre imóveis

010203 750.000Imposto único de circulação

010204 620.000Imposto municipal sobre transm. onerosas imóveis

010205 950.000Derrama

010207 Impostos abolidos

01020701 22.500Contribuição autárquica

01020702 50Imposto municipal de sisa

6.107.710Total do Capítulo Económico 01:

02 Impostos indirectos

0202 Outros

020206 Impostos indirectos específicos das autarq.locais

02020601 35.000Mercados e feiras

02020602 55.000Loteamentos e obras

02020603 17.500Ocupação da via pública

02020605 2.000Publicidade

02020699 Outros

0202069901 15.000Taxa municipal de direitos de passagem

0202069902 500Taxa de depósito da ficha técnica da habitação

0202069999 37.000Outros

162.000Total do Capítulo Económico 02:

04 Taxas, multas e outras penalidades

0401 Taxas

040123 Taxas específicas das autarquias locais

04012301 1.000Mercados e feiras

04012302 65.000Loteamentos e obras

04012303 5.000Ocupação da via pública

04012305 1.000Caça, uso e porte de arma

04012399 Outras

0401239901 100Taxa de depósito da ficha técnica da habitação

0401239902 100Taxa pela emissão do certificado de registo

0401239999 20.020Outras

0402 Multas e outras penalidades

040201 1.500Juros de mora

040202 10Juros compensatórios

040204 5.000Coimas e penalidades por contra-ordenações
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Montante
€Class. Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2017 - Receita

Municipio de Abrantes

040299 1.000Multas e penalidades diversas

99.730Total do Capítulo Económico 04:

05 Rendimentos da propriedade

0502 Juros-Sociedades financeiras

050201 19.500Bancos e outras instituições financeiras

0503 Juros-Administrações Públicas

050302 100Administração central-Serviços e fundos autónomos

0507 Dividend.partic.lucros socied.quase-soc.nãofinanc.

050701 10Empresas públicas

050702 10Empresas públicas municipais e intermunicipais

050703 96.200Empresas privadas

0509 Participações nos lucros de administ. públicas

050901 10Associações de municípios

050903 10Serviços municipalizados

050999 10Outras

0510 Rendas

051001 1.000Terrenos

051003 1.000Habitações

051004 1.000Edifícios

051005 1.800.000Bens de domínio público

051099 1.250.000Outros

3.168.850Total do Capítulo Económico 05:

06 Transferências correntes

0601 Sociedades e quase-sociedades não financeiras

060101 Públicas

06010101 10Empresas públicas

06010102 10Empresas públicas municipais e intermunicipais

060102 10Privadas

0602 Sociedades financeiras

060201 10Bancos e outras instituições financeiras

0603 Administração central

060301 Estado

06030101 9.091.440Fundo de Equilibrio Financeiro

06030102 579.461Fundo Social Municipal

06030103 1.149.895Participação fixa no IRS

06030199 1.322.500Outras

060306 Estado-Particip.comunit.projectos co-financiados
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Montante
€Class. Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2017 - Receita

Municipio de Abrantes

06030601 1.000FEDER

06030602 1.000FEADER

06030603 100.500FSE

0605 Administração local

060501 10Continente

060502 10Região Autónoma dos Açores

0609 Resto do mundo

060901 10União Europeia-Instituições

060904 10União Europeia-Países membros

060905 10Países terceiros e organizações internacionais

12.245.886Total do Capítulo Económico 06:

07 Venda de bens e serviços correntes

0701 Venda de bens

070102 100Livros e documentação técnica

070103 2.500Publicações e impressos

070105 100Bens inutilizados

070108 2.500Mercadorias

070109 100Matérias de consumo

070110 100Desperdícios, resíduos e refugos

070199 250Outros

0702 Serviços

070201 56.000Aluguer de espaços e equipamentos

070203 5.500Vistorias e ensaios

070205 250Actividades de saúde

070207 200.000Alimentação e alojamento

070208 Serv.sociais,recreativos,culturais e de desporto

07020801 100Serviços sociais

07020802 100Serviços recreativos

07020803 30.000Serviços culturais

07020804 290.000Serviços desportivos

070209 Serviços específicos das autarquias

07020901 250Saneamento

07020902 100Resíduos sólidos

07020903 25.000Transportes colectivos de pessoas e mercadorias

07020905 30.000Cemitérios

07020999 153.204Outros

070299 Outros
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Montante
€Class. Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2017 - Receita

Municipio de Abrantes

07029902 100Encargos de cobrança de receitas

0703 Rendas

070301 15.000Habitações

070302 45.000Edifícios

856.254Total do Capítulo Económico 07:

08 Outras receitas correntes

0801 Outras

080199 Outras

08019901 100Indemniz.por deterior,roubo extravio bens patrim.

08019902 100Indem.estrag.prov.outrém viat.outr.equip.aut.local

08019903 105.000IVA reembolsado

08019904 5.000IVA Inversão da liquidação

08019999 200.000Diversas

310.200Total do Capítulo Económico 08:

22.950.630Total das Receitas Correntes:

09 Venda de bens de investimento

0901 Terrenos

090101 37.500Sociedades e quase-sociedades não financeiras

090106 10Admin.Pública-Admin.local-Continente

090110 10Famílias

0902 Habitações

090206 10Admin.Pública-Admin.local-Continente

0903 Edifícios

090306 10Admin.Pública-Admin.local-Continente

0904 Outros bens de investimento

090401 Sociedades e quase-sociedades não financeiras

09040101 10Equipamento de transporte

09040102 10Maquinaria e equipamento

09040103 10Outros

090406 Admin.Pública-Admin.local-Continente

09040601 10Equipamento de transporte

09040602 100Maquinaria e equipamento

09040603 150Outros

37.830Total do Capítulo Económico 09:

10 Transferências de capital

1001 Sociedades e quase-sociedades não financeiras

100102 10Privadas
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Montante
€Class. Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2017 - Receita

Municipio de Abrantes

1003 Administração central

100301 Estado

10030101 1.010.160Fundo de Equilibrio Financeiro

10030104 394.530Cooperação Técnica e Financeira

10030199 100.000Outras

100307 Estado-Particip.comunitária project.co-financiados

10030701 6.772.620FEDER

10030702 980.000FEADER

10030703 1.000FSE

1005 Administração local

100501 10Continente

1009 Resto do mundo

100901 10União Europeia-Instituições

100903 10União Europeia-Países membros

100904 10Países terceiros e organizações internacionais

9.258.360Total do Capítulo Económico 10:

11 Activos financeiros

1105 Empréstimos a curto prazo

110506 10Admin.Pública-Admin.local-Continente

1106 Empréstimos a médio e longo prazos

110606 100Admin.Pública-Admin.local-Continente

1108 Acções e outras participações

110806 100Admin.Pública-Admin.local-Continente

210Total do Capítulo Económico 11:

12 Passivos financeiros

1205 Empréstimos a curto prazo

120502 100Sociedades financeiras

1206 Empréstimos a médio e longo prazos

120602 100Sociedades financeiras

200Total do Capítulo Económico 12:

13 Outras receitas de capital

1301 Outras

130101 10.000Indemnizações

130199 143.500Outras

153.500Total do Capítulo Económico 13:

15 Reposições não abatidas nos pagamentos

1501 Reposições não abatidas nos pagamentos
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Montante
€Class. Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2017 - Receita

Municipio de Abrantes

150101 12.000Reposições não abatidas nos pagamentos

12.000Total do Capítulo Económico 15:

9.462.100Total das Receitas de Capital:

32.412.730Total do Orçamento da Receita:
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Montante
€Class. Orgânica/Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2017 - Despesa

Municipio de Abrantes

01 Assembleia Municipal

0101 Despesas com o pessoal

010101 Remunerações certas e permanentes

01010401 Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho

0101040101 12.600Pessoal Quadros - Pessoal em Funções

0101040201 10Pessoal Quadros - Alt. Obrigatórias Posic.Remuner.

0101040301 10Pessoal Quadros-Alt.Facultativas Posic.Remuneratór

01011301 Subsidio de refeição

0101130101 Pessoal dos quadros

010113010101 1.100Sub.Refeição-Pessoal Quadros-Reg.Cont.Ind.Trab.

01011401 Subsídio de férias e de Natal

0101140101 Pessoal dos quadros

010114010101 2.800Sub.Férias/Natal-Pes.Quadros-Reg.Cont.Ind.Trab.

01011501 300Remunerações por doença e maternidade/paternidade

010201 Abonos variáveis ou eventuais

01020201 1.500Horas extraordinárias

01020401 1.500Ajudas de custo

01021301 Outros suplementos e prémios

0102130101 50Prémios de Desempenho

0102130201 20.000Outros

010301 Segurança social

01030201 750Outros encargos com a saúde

01030501 Contribuições para a segurança social

0103050101 100Assistência na doença dos funcionários públicos

0103050201 Segurança social dos funcionários públicos

010305020101 3.400Caixa Geral de Aposentações

01030901 Seguros

0103090101 200Seguros acidentes trabalho doenças profissionais

44.320Total do Capítulo Económico 01:

0201 Aquisição  de bens e serviços

020101 Aquisição de bens

02010801 700Material de escritório

02011501 200Prémios, condecorações e ofertas

02012101 500Outros bens

020201 Aquisição de serviços

02020301 1.200Conservação de bens

02020801 250Locação de outros bens
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Montante
€Class. Orgânica/Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2017 - Despesa

Municipio de Abrantes

02021101 1.000Representação dos serviços

02021301 2.000Deslocações e estadas

02021501 250Formação

02022501 3.000Outros serviços

9.100Total do Capítulo Económico 02:

53.420Total das Despesas Correntes:

0701 Aquisição de bens de capital

070101 Investimentos

07010701 1.500Equipamento de informática

07010901 1.500Equipamento administrativo

07011501 1.500Outros investimentos

4.500Total do Capítulo Económico 07:

4.500Total das Despesas de Capital:

57.920Total do Capitulo Orgânico 01:

02 Câmara Municipal

0102 Despesas com o pessoal

010102 Remunerações certas e permanentes

01010102 160.000Titulares órgãos soberania e memb. órgãos autárq.

01010402 Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho

0101040102 3.720.000Pessoal Quadros - Pessoal em Funções

0101040202 10Pessoal Quadros - Alt. Obrigatórias Posic.Remuner.

0101040302 10Pessoal Quadros-Alt.Facultativas Posic.Remuneratór

0101040402 1.500Pessoal dos Quadros-Recrutamento p/novos postos

01010602 Pessoal contratado a termo

0101060102 750Pessoal Contratado a Termo - Pessoal em Funções

0101060202 10Pessoal Contrat.Termo-Alt.Obrig.Posic.Remuneratóri

0101060302 10Pessoal Contrat.Termo-Alt.Facul.Posic.Remuneratóri

0101060402 100Pessoal Contrat.Termo-Recrutam.p/novos postos trab

01010702 100.000Pessoal em regime de tarefa ou avença

01010802 20.000Pessoal aguardando aposentação

01010902 275.000Pessoal em qualquer outra situação

01011102 60.000Representação

01011302 Subsidio de refeição

0101130102 Pessoal dos quadros

010113010102 330.000Sub.Refeição-Pessoal Quadros-Reg.Cont.Ind.Trab.

0101130202 100Sub.Refeição - Pessoal Contratado a Termo
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0101130302 10.000Sub.Refeição - Pessoal em qq outra situação

0101130402 7.500Sub.Refeição - Membros dos Orgãos Autárquicos

01011402 Subsídio de férias e de Natal

0101140102 Pessoal dos quadros

010114010102 700.000Sub.Férias/Natal-Pes.Quadros-Reg.Cont.Ind.Trab.

0101140202 250Sub. Férias/Natal - Pessoal Contratado a Termo

0101140302 40.000Sub.Férias/Natal-Pessoal em qq outra situação

0101140402 40.000Sub.Férias/Natal-Membros dos Orgãos Autárquicos

01011502 150.000Remunerações por doença e maternidade/paternidade

010202 Abonos variáveis ou eventuais

01020202 70.000Horas extraordinárias

01020402 20.000Ajudas de custo

01020502 27.500Abono para falhas

01021002 6.500Subsídio de trabalho nocturno

01021102 12.500Subsídio de turno

01021202 20.000Indemnizações por cessação de funções

01021302 Outros suplementos e prémios

0102130102 10Prémios de Desempenho

0102130202 7.500Outros

01021402 100Outros abonos em numerário ou espécie

010302 Segurança social

01030102 230.000Encargos com a saúde

01030202 75.000Outros encargos com a saúde

01030302 30.000Subsídio familiar a criança e jovens

01030402 12.500Outras prestações familiares

01030502 Contribuições para a segurança social

0103050102 80.000Assistência na doença dos funcionários públicos

0103050202 Segurança social dos funcionários públicos

010305020102 900.000Caixa Geral de Aposentações

010305020202 226.000Regime Geral

01030602 22.500Acidentes em serviço e doenças profissionais

01030902 Seguros

0103090102 65.000Seguros acidentes trabalho doenças profissionais

01031002 Outras despesas de segurança social

0103100102 100Eventualidade Maternidade, Paternidade e Adopção

7.420.450Total do Capítulo Económico 01:

0202 Aquisição  de bens e serviços
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020102 Aquisição de bens

02010102 181.850Matérias-primas e subsidiárias

02010202 Combustíveis e lubrificantes

0201020102 25.000Gasolina

0201020202 215.000Gasóleo

0201029902 409.550Outros

02010402 46.050Limpeza e higiene

02010502 380.385Alimentação-Refeições confeccionadas

02010602 2.950Alimentação-Géneros para confeccionar

02010702 40.550Vestuário e artigos pessoais

02010802 35.000Material de escritório

02011102 1.200Material de consumo clínico

02011202 51.000Material de transporte-Peças

02011402 43.050Outro material-Peças

02011502 23.800Prémios, condecorações e ofertas

02011602 Mercadorias para venda

0201160302 13.700Outras

02011702 7.050Ferramentas e utensílios

02011802 4.425Livros e documentação técnica

02011902 600Artigos honoríficos e de decoração

02012002 15.950Material de educação, cultura e recreio

02012102 82.475Outros bens

020202 Aquisição de serviços

02020102 2.150.000Encargos das instalações

02020202 270.500Limpeza e higiene

02020302 67.050Conservação de bens

02020402 43.500Locação de edifícios

02020602 2.000Locação de material de transporte

02020802 92.900Locação de outros bens

02020902 126.600Comunicações

02021002 664.450Transportes

02021102 750Representação dos serviços

02021202 75.200Seguros

02021302 25.150Deslocações e estadas

02021402 290.550Estudos, pareceres, projectos e consultadoria

02021502 30.000Formação

02021602 7.150Seminários, exposições e similares
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02021702 93.450Publicidade

02021802 185.600Vigilância e segurança

02021902 169.450Assistência técnica

02022002 511.473Outros trabalhos especializados

02022202 40.000Serviços de saúde

02022402 180.000Encargos de cobrança de receitas

02022502 495.630Outros serviços

7.100.988Total do Capítulo Económico 02:

0302 Juros e outros encargos

030102 Juros da dívida pública

03010302 Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras

0301030102 10Empréstimos de curto prazo

0301030202 100.000Empréstimos de médio e longo prazos

030402 Juros tributários

03040202 250Outros

030502 Outros juros

03050202 1.500Outros

101.760Total do Capítulo Económico 03:

0402 Transferências correntes

040102 Sociedades e quase sociedades não financeiras

04010102 Públicas

0401010102 10Empresas públicas municipais e intermunicipais

0401010202 10Outras

04010202 32.335Privadas

040302 Administração central

04030502 28.010Serviços e fundos autónomos

040502 Administração local

04050102 Continente

0405010102 500Munícipios

0405010202 1.084.500Freguesias

0405010302 10Serviços autónomos da administração local

0405010402 80.000Associações de munícipios

040702 Instituições sem fins lucrativos

04070102 2.094.135Instituições sem fins lucrativos

040802 Famílias

04080202 357.500Outras

040902 Resto do mundo
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04090102 10União Europeia-Instituições

04090202 10União Europeia-Países membros

04090302 2.000Países terceiros e organizações internacionais

3.679.030Total do Capítulo Económico 04:

0502 Subsídios

050102 Sociedades e quase-sociedades não financeiras

05010102 Públicas

0501010102 10Empresas públicas municipais e intermunicipais

0501010202 10Outras

05010302 10Privadas

30Total do Capítulo Económico 05:

0602 Outras despesas correntes

060202 Diversas

06020102 5.250Impostos e taxas

06020302 Outras

0602030102 1.000Outras restituições

0602030202 75.000IVA pago

0602030402 8.500Serviços bancários

0602030502 333.215Outras

422.965Total do Capítulo Económico 06:

18.725.223Total das Despesas Correntes:

0702 Aquisição de bens de capital

070102 Investimentos

07010102 145.000Terrenos

07010202 Habitações

0701020102 36.460Construção

0701020302 38.500Reparação e beneficiação

07010302 Edifícios

0701030102 1.892.820Instalações de serviços

0701030202 1.149.040Instalações desportivas e recreativas

0701030302 16.630Mercados e instalações de fiscalização sanitária

0701030402 5.000Creches

0701030502 1.322.452Escolas

07010402 Construções diversas

0701040102 1.213.729Viadutos, arruamentos e obras complementares

0701040402 5.700Iluminação pública

0701040502 1.574.323Parques e jardins
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0701040602 265.000Instalações desportivas e recreativas

0701040802 1.028.303Viação rural

0701040902 43.800Sinalização e trânsito

0701041202 5.800Cemitérios

0701041302 16.370Outras Construções Diversas

07010602 Material de transporte

0701060202 506.520Outro

07010702 396.940Equipamento de informática

07010802 531.695Software informático

07010902 138.600Equipamento administrativo

07011002 Equipamento básico

0701100202 224.650Outro

07011102 5.100Ferramentas e utensílios

07011202 1.500Artigos e objectos de valor

07011502 222.100Outros investimentos

070202 Locação financeira

07020502 5.000Material de transporte

07020602 5.000Material de informática

07020702 2.000Maquinaria e equipamento

10.798.032Total do Capítulo Económico 07:

0802 Transferências de capital

080102 Sociedades e quase sociedades não financeiras

08010102 Públicas

0801010102 10Empresas públicas municipais e intermunicipais

0801010202 20Outras

08010202 38.010Privadas

080502 Administração local

08050102 Continente

0805010202 139.000Freguesias

0805010302 10Serviços autónomos da administração local

0805010402 10.000Associações de munícipios

080702 Instituições sem fins lucrativos

08070102 11.000Instituições sem fins lucrativos

080802 Famílias

08080202 10.000Outras

080902 Resto do mundo

08090202 5União Europeia-Países membros
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08090302 500Países terceiros e organizações internacionais

208.555Total do Capítulo Económico 08:

0902 Activos financeiros

090502 Empréstimos a curto prazo

09050802 100Admin.pública-Admin.local-Continente

090602 Empréstimos a médio e longo prazos

09060802 100Admin.pública-Admin.local-Continente

090702 Acções e outras participações

09070102 100Socied.e quase socied.não financeiras-Privadas

090802 Unidades de participação

09080102 330.000Socied.e quase socied.não financeiras-Privadas

330.300Total do Capítulo Económico 09:

1002 Passivos financeiros

100502 Empréstimos a curto prazo

10050302 100Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras

100602 Empréstimos a médio e longo prazos

10060302 1.600.000Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras

10060602 100Admin.pública-Admin.central-Serv. fundos autónomos

1.600.200Total do Capítulo Económico 10:

1102 Outras despesas de capital

110202 Diversas

11020102 30.000Restituições

11029902 662.500Outras

692.500Total do Capítulo Económico 11:

13.629.587Total das Despesas de Capital:

32.354.810Total do Capitulo Orgânico 02:

32.412.730Total do Orçamento da Despesa:

ORGÃO DELIBERATIVO

Em .......... de ................................... de ...............

.................................................................................

ORGÃO EXECUTIVO

Em .......... de ................................... de ...............

.................................................................................
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Orçamento de Despesa Inicial
Extra-plano e Plano 2017—2020

2017—2020 OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO
MUNICÍPIO DE ABRANTES



Orgânica Económica Designação Valor Extra-Plano Valor em Plano Total

Municipio de Abrantes

ORÇAMENTO INICIAL PARA O ANO 2017

01  Assembleia Municipal 53.420,00 4.500,00 57.920,00

01  DESPESAS CORRENTES 53.420,00 0,00 53.420,00

01  01 Despesas com o pessoal 44.320,00 0,00 44.320,00

01  0101 Remunerações certas e permanentes 16.820,00 0,00 16.820,00

01  010104 Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho 12.620,00 0,00 12.620,00

01  01010401 Pessoal Quadros - Pessoal em Funções 12.600,00 0,00 12.600,00

01  01010402 Pessoal Quadros - Alt. Obrigatórias Posic.Remuner. 10,00 0,00 10,00

01  01010403 Pessoal Quadros-Alt.Facultativas Posic.Remuneratór 10,00 0,00 10,00

01  010113 Subsidio de refeição 1.100,00 0,00 1.100,00

01  01011301 Pessoal dos quadros 1.100,00 0,00 1.100,00

01  0101130101 Sub.Refeição-Pessoal Quadros-Reg.Cont.Ind.Trab. 1.100,00 0,00 1.100,00

01  010114 Subsídio de férias e de Natal 2.800,00 0,00 2.800,00

01  01011401 Pessoal dos quadros 2.800,00 0,00 2.800,00

01  0101140101 Sub.Férias/Natal-Pes.Quadros-Reg.Cont.Ind.Trab. 2.800,00 0,00 2.800,00

01  010115 Remunerações por doença e maternidade/paternidade 300,00 0,00 300,00

01  0102 Abonos variáveis ou eventuais 23.050,00 0,00 23.050,00

01  010202 Horas extraordinárias 1.500,00 0,00 1.500,00

01  010204 Ajudas de custo 1.500,00 0,00 1.500,00

01  010213 Outros suplementos e prémios 20.050,00 0,00 20.050,00

01  01021301 Prémios de Desempenho 50,00 0,00 50,00

01  01021302 Outros 20.000,00 0,00 20.000,00

01  0103 Segurança social 4.450,00 0,00 4.450,00

01  010302 Outros encargos com a saúde 750,00 0,00 750,00

01  010305 Contribuições para a segurança social 3.500,00 0,00 3.500,00

01  01030501 Assistência na doença dos funcionários públicos 100,00 0,00 100,00

01  01030502 Segurança social dos funcionários públicos 3.400,00 0,00 3.400,00

01  0103050201 Caixa Geral de Aposentações 3.400,00 0,00 3.400,00

01  010309 Seguros 200,00 0,00 200,00

01  01030901 Seguros acidentes trabalho doenças profissionais 200,00 0,00 200,00

01  02 Aquisição  de bens e serviços 9.100,00 0,00 9.100,00

01  0201 Aquisição de bens 1.400,00 0,00 1.400,00

01  020108 Material de escritório 700,00 0,00 700,00

01  020115 Prémios, condecorações e ofertas 200,00 0,00 200,00

01  020121 Outros bens 500,00 0,00 500,00

01  0202 Aquisição de serviços 7.700,00 0,00 7.700,00

01  020203 Conservação de bens 1.200,00 0,00 1.200,00

01  020208 Locação de outros bens 250,00 0,00 250,00

01  020211 Representação dos serviços 1.000,00 0,00 1.000,00

01  020213 Deslocações e estadas 2.000,00 0,00 2.000,00

01  020215 Formação 250,00 0,00 250,00

01  020225 Outros serviços 3.000,00 0,00 3.000,00

01  DESPESAS DE CAPITAL 0,00 4.500,00 4.500,00
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Orgânica Económica Designação Valor Extra-Plano Valor em Plano Total

Municipio de Abrantes

ORÇAMENTO INICIAL PARA O ANO 2017

01  07 Aquisição de bens de capital 0,00 4.500,00 4.500,00

01  0701 Investimentos 0,00 4.500,00 4.500,00

01  070107 Equipamento de informática 0,00 1.500,00 1.500,00

01  070109 Equipamento administrativo 0,00 1.500,00 1.500,00

01  070115 Outros investimentos 0,00 1.500,00 1.500,00

02  Câmara Municipal 13.079.180,00 19.275.630,00 32.354.810,00

02  DESPESAS CORRENTES 11.247.135,00 7.478.088,00 18.725.223,00

02  01 Despesas com o pessoal 7.420.450,00 0,00 7.420.450,00

02  0101 Remunerações certas e permanentes 5.615.240,00 0,00 5.615.240,00

02  010101 Titulares órgãos soberania e memb. órgãos autárq. 160.000,00 0,00 160.000,00

02  010104 Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho 3.721.520,00 0,00 3.721.520,00

02  01010401 Pessoal Quadros - Pessoal em Funções 3.720.000,00 0,00 3.720.000,00

02  01010402 Pessoal Quadros - Alt. Obrigatórias Posic.Remuner. 10,00 0,00 10,00

02  01010403 Pessoal Quadros-Alt.Facultativas Posic.Remuneratór 10,00 0,00 10,00

02  01010404 Pessoal dos Quadros-Recrutamento p/novos postos 1.500,00 0,00 1.500,00

02  010106 Pessoal contratado a termo 870,00 0,00 870,00

02  01010601 Pessoal Contratado a Termo - Pessoal em Funções 750,00 0,00 750,00

02  01010602 Pessoal Contrat.Termo-Alt.Obrig.Posic.Remuneratóri 10,00 0,00 10,00

02  01010603 Pessoal Contrat.Termo-Alt.Facul.Posic.Remuneratóri 10,00 0,00 10,00

02  01010604 Pessoal Contrat.Termo-Recrutam.p/novos postos trab 100,00 0,00 100,00

02  010107 Pessoal em regime de tarefa ou avença 100.000,00 0,00 100.000,00

02  010108 Pessoal aguardando aposentação 20.000,00 0,00 20.000,00

02  010109 Pessoal em qualquer outra situação 275.000,00 0,00 275.000,00

02  010111 Representação 60.000,00 0,00 60.000,00

02  010113 Subsidio de refeição 347.600,00 0,00 347.600,00

02  01011301 Pessoal dos quadros 330.000,00 0,00 330.000,00

02  0101130101 Sub.Refeição-Pessoal Quadros-Reg.Cont.Ind.Trab. 330.000,00 0,00 330.000,00

02  01011302 Sub.Refeição - Pessoal Contratado a Termo 100,00 0,00 100,00

02  01011303 Sub.Refeição - Pessoal em qq outra situação 10.000,00 0,00 10.000,00

02  01011304 Sub.Refeição - Membros dos Orgãos Autárquicos 7.500,00 0,00 7.500,00

02  010114 Subsídio de férias e de Natal 780.250,00 0,00 780.250,00

02  01011401 Pessoal dos quadros 700.000,00 0,00 700.000,00

02  0101140101 Sub.Férias/Natal-Pes.Quadros-Reg.Cont.Ind.Trab. 700.000,00 0,00 700.000,00

02  01011402 Sub. Férias/Natal - Pessoal Contratado a Termo 250,00 0,00 250,00

02  01011403 Sub.Férias/Natal-Pessoal em qq outra situação 40.000,00 0,00 40.000,00

02  01011404 Sub.Férias/Natal-Membros dos Orgãos Autárquicos 40.000,00 0,00 40.000,00

02  010115 Remunerações por doença e maternidade/paternidade 150.000,00 0,00 150.000,00

02  0102 Abonos variáveis ou eventuais 164.110,00 0,00 164.110,00

02  010202 Horas extraordinárias 70.000,00 0,00 70.000,00

02  010204 Ajudas de custo 20.000,00 0,00 20.000,00

02  010205 Abono para falhas 27.500,00 0,00 27.500,00

02  010210 Subsídio de trabalho nocturno 6.500,00 0,00 6.500,00
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ORÇAMENTO INICIAL PARA O ANO 2017

02  010211 Subsídio de turno 12.500,00 0,00 12.500,00

02  010212 Indemnizações por cessação de funções 20.000,00 0,00 20.000,00

02  010213 Outros suplementos e prémios 7.510,00 0,00 7.510,00

02  01021301 Prémios de Desempenho 10,00 0,00 10,00

02  01021302 Outros 7.500,00 0,00 7.500,00

02  010214 Outros abonos em numerário ou espécie 100,00 0,00 100,00

02  0103 Segurança social 1.641.100,00 0,00 1.641.100,00

02  010301 Encargos com a saúde 230.000,00 0,00 230.000,00

02  010302 Outros encargos com a saúde 75.000,00 0,00 75.000,00

02  010303 Subsídio familiar a criança e jovens 30.000,00 0,00 30.000,00

02  010304 Outras prestações familiares 12.500,00 0,00 12.500,00

02  010305 Contribuições para a segurança social 1.206.000,00 0,00 1.206.000,00

02  01030501 Assistência na doença dos funcionários públicos 80.000,00 0,00 80.000,00

02  01030502 Segurança social dos funcionários públicos 1.126.000,00 0,00 1.126.000,00

02  0103050201 Caixa Geral de Aposentações 900.000,00 0,00 900.000,00

02  0103050202 Regime Geral 226.000,00 0,00 226.000,00

02  010306 Acidentes em serviço e doenças profissionais 22.500,00 0,00 22.500,00

02  010309 Seguros 65.000,00 0,00 65.000,00

02  01030901 Seguros acidentes trabalho doenças profissionais 65.000,00 0,00 65.000,00

02  010310 Outras despesas de segurança social 100,00 0,00 100,00

02  01031001 Eventualidade Maternidade, Paternidade e Adopção 100,00 0,00 100,00

02  02 Aquisição  de bens e serviços 2.906.000,00 4.194.988,00 7.100.988,00

02  0201 Aquisição de bens 68.100,00 1.511.485,00 1.579.585,00

02  020101 Matérias-primas e subsidiárias 1.500,00 180.350,00 181.850,00

02  020102 Combustíveis e lubrificantes 2.500,00 647.050,00 649.550,00

02  02010201 Gasolina 0,00 25.000,00 25.000,00

02  02010202 Gasóleo 0,00 215.000,00 215.000,00

02  02010299 Outros 2.500,00 407.050,00 409.550,00

02  020104 Limpeza e higiene 1.900,00 44.150,00 46.050,00

02  020105 Alimentação-Refeições confeccionadas 3.000,00 377.385,00 380.385,00

02  020106 Alimentação-Géneros para confeccionar 200,00 2.750,00 2.950,00

02  020107 Vestuário e artigos pessoais 200,00 40.350,00 40.550,00

02  020108 Material de escritório 35.000,00 0,00 35.000,00

02  020111 Material de consumo clínico 250,00 950,00 1.200,00

02  020112 Material de transporte-Peças 1.000,00 50.000,00 51.000,00

02  020114 Outro material-Peças 3.000,00 40.050,00 43.050,00

02  020115 Prémios, condecorações e ofertas 2.000,00 21.800,00 23.800,00

02  020116 Mercadorias para venda 200,00 13.500,00 13.700,00

02  02011603 Outras 200,00 13.500,00 13.700,00

02  020117 Ferramentas e utensílios 500,00 6.550,00 7.050,00

02  020118 Livros e documentação técnica 100,00 4.325,00 4.425,00

02  020119 Artigos honoríficos e de decoração 500,00 100,00 600,00
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02  020120 Material de educação, cultura e recreio 250,00 15.700,00 15.950,00

02  020121 Outros bens 16.000,00 66.475,00 82.475,00

02  0202 Aquisição de serviços 2.837.900,00 2.683.503,00 5.521.403,00

02  020201 Encargos das instalações 2.150.000,00 0,00 2.150.000,00

02  020202 Limpeza e higiene 500,00 270.000,00 270.500,00

02  020203 Conservação de bens 5.000,00 62.050,00 67.050,00

02  020204 Locação de edifícios 500,00 43.000,00 43.500,00

02  020206 Locação de material de transporte 0,00 2.000,00 2.000,00

02  020208 Locação de outros bens 10.000,00 82.900,00 92.900,00

02  020209 Comunicações 95.000,00 31.600,00 126.600,00

02  020210 Transportes 35.000,00 629.450,00 664.450,00

02  020211 Representação dos serviços 250,00 500,00 750,00

02  020212 Seguros 75.000,00 200,00 75.200,00

02  020213 Deslocações e estadas 2.000,00 23.150,00 25.150,00

02  020214 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 2.000,00 288.550,00 290.550,00

02  020215 Formação 0,00 30.000,00 30.000,00

02  020216 Seminários, exposições e similares 250,00 6.900,00 7.150,00

02  020217 Publicidade 4.000,00 89.450,00 93.450,00

02  020218 Vigilância e segurança 170.000,00 15.600,00 185.600,00

02  020219 Assistência técnica 40.000,00 129.450,00 169.450,00

02  020220 Outros trabalhos especializados 35.000,00 476.473,00 511.473,00

02  020222 Serviços de saúde 0,00 40.000,00 40.000,00

02  020224 Encargos de cobrança de receitas 180.000,00 0,00 180.000,00

02  020225 Outros serviços 33.400,00 462.230,00 495.630,00

02  03 Juros e outros encargos 101.760,00 0,00 101.760,00

02  0301 Juros da dívida pública 100.010,00 0,00 100.010,00

02  030103 Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 100.010,00 0,00 100.010,00

02  03010301 Empréstimos de curto prazo 10,00 0,00 10,00

02  03010302 Empréstimos de médio e longo prazos 100.000,00 0,00 100.000,00

02  0304 Juros tributários 250,00 0,00 250,00

02  030402 Outros 250,00 0,00 250,00

02  0305 Outros juros 1.500,00 0,00 1.500,00

02  030502 Outros 1.500,00 0,00 1.500,00

02  04 Transferências correntes 429.395,00 3.249.635,00 3.679.030,00

02  0401 Sociedades e quase sociedades não financeiras 10.855,00 21.500,00 32.355,00

02  040101 Públicas 20,00 0,00 20,00

02  04010101 Empresas públicas municipais e intermunicipais 10,00 0,00 10,00

02  04010102 Outras 10,00 0,00 10,00

02  040102 Privadas 10.835,00 21.500,00 32.335,00

02  0403 Administração central 10,00 28.000,00 28.010,00

02  040305 Serviços e fundos autónomos 10,00 28.000,00 28.010,00

02  0405 Administração local 83.010,00 1.082.000,00 1.165.010,00
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02  040501 Continente 83.010,00 1.082.000,00 1.165.010,00

02  04050101 Munícipios 0,00 500,00 500,00

02  04050102 Freguesias 3.000,00 1.081.500,00 1.084.500,00

02  04050103 Serviços autónomos da administração local 10,00 0,00 10,00

02  04050104 Associações de munícipios 80.000,00 0,00 80.000,00

02  0407 Instituições sem fins lucrativos 135.000,00 1.959.135,00 2.094.135,00

02  040701 Instituições sem fins lucrativos 135.000,00 1.959.135,00 2.094.135,00

02  0408 Famílias 200.000,00 157.500,00 357.500,00

02  040802 Outras 200.000,00 157.500,00 357.500,00

02  0409 Resto do mundo 520,00 1.500,00 2.020,00

02  040901 União Europeia-Instituições 10,00 0,00 10,00

02  040902 União Europeia-Países membros 10,00 0,00 10,00

02  040903 Países terceiros e organizações internacionais 500,00 1.500,00 2.000,00

02  05 Subsídios 30,00 0,00 30,00

02  0501 Sociedades e quase-sociedades não financeiras 30,00 0,00 30,00

02  050101 Públicas 20,00 0,00 20,00

02  05010101 Empresas públicas municipais e intermunicipais 10,00 0,00 10,00

02  05010102 Outras 10,00 0,00 10,00

02  050103 Privadas 10,00 0,00 10,00

02  06 Outras despesas correntes 389.500,00 33.465,00 422.965,00

02  0602 Diversas 389.500,00 33.465,00 422.965,00

02  060201 Impostos e taxas 5.000,00 250,00 5.250,00

02  060203 Outras 384.500,00 33.215,00 417.715,00

02  06020301 Outras restituições 1.000,00 0,00 1.000,00

02  06020302 IVA pago 75.000,00 0,00 75.000,00

02  06020304 Serviços bancários 8.500,00 0,00 8.500,00

02  06020305 Outras 300.000,00 33.215,00 333.215,00

02  DESPESAS DE CAPITAL 1.832.045,00 11.797.542,00 13.629.587,00

02  07 Aquisição de bens de capital 0,00 10.798.032,00 10.798.032,00

02  0701 Investimentos 0,00 10.786.032,00 10.786.032,00

02  070101 Terrenos 0,00 145.000,00 145.000,00

02  070102 Habitações 0,00 74.960,00 74.960,00

02  07010201 Construção 0,00 36.460,00 36.460,00

02  07010203 Reparação e beneficiação 0,00 38.500,00 38.500,00

02  070103 Edifícios 0,00 4.385.942,00 4.385.942,00

02  07010301 Instalações de serviços 0,00 1.892.820,00 1.892.820,00

02  07010302 Instalações desportivas e recreativas 0,00 1.149.040,00 1.149.040,00

02  07010303 Mercados e instalações de fiscalização sanitária 0,00 16.630,00 16.630,00

02  07010304 Creches 0,00 5.000,00 5.000,00

02  07010305 Escolas 0,00 1.322.452,00 1.322.452,00

02  070104 Construções diversas 0,00 4.153.025,00 4.153.025,00

02  07010401 Viadutos, arruamentos e obras complementares 0,00 1.213.729,00 1.213.729,00
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02  07010404 Iluminação pública 0,00 5.700,00 5.700,00

02  07010405 Parques e jardins 0,00 1.574.323,00 1.574.323,00

02  07010406 Instalações desportivas e recreativas 0,00 265.000,00 265.000,00

02  07010408 Viação rural 0,00 1.028.303,00 1.028.303,00

02  07010409 Sinalização e trânsito 0,00 43.800,00 43.800,00

02  07010412 Cemitérios 0,00 5.800,00 5.800,00

02  07010413 Outras Construções Diversas 0,00 16.370,00 16.370,00

02  070106 Material de transporte 0,00 506.520,00 506.520,00

02  07010602 Outro 0,00 506.520,00 506.520,00

02  070107 Equipamento de informática 0,00 396.940,00 396.940,00

02  070108 Software informático 0,00 531.695,00 531.695,00

02  070109 Equipamento administrativo 0,00 138.600,00 138.600,00

02  070110 Equipamento básico 0,00 224.650,00 224.650,00

02  07011002 Outro 0,00 224.650,00 224.650,00

02  070111 Ferramentas e utensílios 0,00 5.100,00 5.100,00

02  070112 Artigos e objectos de valor 0,00 1.500,00 1.500,00

02  070115 Outros investimentos 0,00 222.100,00 222.100,00

02  0702 Locação financeira 0,00 12.000,00 12.000,00

02  070205 Material de transporte 0,00 5.000,00 5.000,00

02  070206 Material de informática 0,00 5.000,00 5.000,00

02  070207 Maquinaria e equipamento 0,00 2.000,00 2.000,00

02  08 Transferências de capital 31.045,00 177.510,00 208.555,00

02  0801 Sociedades e quase sociedades não financeiras 30,00 38.010,00 38.040,00

02  080101 Públicas 20,00 10,00 30,00

02  08010101 Empresas públicas municipais e intermunicipais 10,00 0,00 10,00

02  08010102 Outras 10,00 10,00 20,00

02  080102 Privadas 10,00 38.000,00 38.010,00

02  0805 Administração local 14.010,00 135.000,00 149.010,00

02  080501 Continente 14.010,00 135.000,00 149.010,00

02  08050102 Freguesias 4.000,00 135.000,00 139.000,00

02  08050103 Serviços autónomos da administração local 10,00 0,00 10,00

02  08050104 Associações de munícipios 10.000,00 0,00 10.000,00

02  0807 Instituições sem fins lucrativos 6.500,00 4.500,00 11.000,00

02  080701 Instituições sem fins lucrativos 6.500,00 4.500,00 11.000,00

02  0808 Famílias 10.000,00 0,00 10.000,00

02  080802 Outras 10.000,00 0,00 10.000,00

02  0809 Resto do mundo 505,00 0,00 505,00

02  080902 União Europeia-Países membros 5,00 0,00 5,00

02  080903 Países terceiros e organizações internacionais 500,00 0,00 500,00

02  09 Activos financeiros 170.300,00 160.000,00 330.300,00

02  0905 Empréstimos a curto prazo 100,00 0,00 100,00

02  090508 Admin.pública-Admin.local-Continente 100,00 0,00 100,00
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02  0906 Empréstimos a médio e longo prazos 100,00 0,00 100,00

02  090608 Admin.pública-Admin.local-Continente 100,00 0,00 100,00

02  0907 Acções e outras participações 100,00 0,00 100,00

02  090701 Socied.e quase socied.não financeiras-Privadas 100,00 0,00 100,00

02  0908 Unidades de participação 170.000,00 160.000,00 330.000,00

02  090801 Socied.e quase socied.não financeiras-Privadas 170.000,00 160.000,00 330.000,00

02  10 Passivos financeiros 1.600.200,00 0,00 1.600.200,00

02  1005 Empréstimos a curto prazo 100,00 0,00 100,00

02  100503 Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 100,00 0,00 100,00

02  1006 Empréstimos a médio e longo prazos 1.600.100,00 0,00 1.600.100,00

02  100603 Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 1.600.000,00 0,00 1.600.000,00

02  100606 Admin.pública-Admin.central-Serv. fundos autónomos 100,00 0,00 100,00

02  11 Outras despesas de capital 30.500,00 662.000,00 692.500,00

02  1102 Diversas 30.500,00 662.000,00 692.500,00

02  110201 Restituições 30.000,00 0,00 30.000,00

02  110299 Outras 500,00 662.000,00 662.500,00

ORGÃO DELIBERATIVO

Em .......... de ................................... de ...............

.................................................................................

ORGÃO EXECUTIVO

Em .......... de ................................... de ...............

.................................................................................

19.280.130,00 32.412.730,0013.132.600,00Total geral:
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Pesssoal Dirigente

Os titulares de cargos de direção exercem, na sua unidade

organica, as funções e competências, previstas na Lei n.º

2/2004, de 15 de janeiro e Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de

abril com a redacção dada pelas respectivas alterações.

Dirigente

Dirigente 

Intermédio de 2º

Grau - Chefe de

Divisão

6  a)

Os titulares dos cargos de direção intermádia de 3º grau,

exercem, na sua unidade organica, as funções e competências,

previstas no modelo de estrutura organizacional dos serviços

municipais, aprovado pela Assembleia Municipal,

nomeadamente, funções de direcção, gestão, coordenação e

controlo de serviços ou unidades funcionais, com níveis de

autonomia, responsabilidade e dimensão apropriada.

Dirigente

Dirigente 

Intermédio de 3º

Grau -

Coordenador de

unidade organica

2  b)    

Ao comandante operacional de proteção civil compete exercer a

atividade tendo em vista os objetivos fundamentais da proteção

civil, a saber, prevenir os riscos coletivos e a ocorrência de

acidente grave ou de catástrofe, atenuar os riscos coletivos e

limitar os seus efeitos, socorrer e assistir as pessoas e outros

seres vivos em perigo proteger bens e valores culturais,

ambientais e de elevado interesse público, apoiar a reposição da

normalidade da vida das pessoas em áreas afetadas por

acidente grave ou catástrofe. Em especial compete-lhe exercer

as funções previstas no artigo 14º da Lei  65/2007, de 12/11.

Comandante 

Operacional 

Municipal

Comandante 

Operacional 

Municipal

1 1

CIP M LsRTempo total
Tempo 

parcial

Atribuições/ Competências/ Actividades Carreira Categoria

 Postos de trabalho de que o Município carece para o desenvolvimento das 

respectivas actividades (artigo 29.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas)

Trabalhadores 

ausentes por 

motivo de:

RJEPTI

RJEPTD
Comissão 

de serviço
CIP Mobilidade
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Carreiras gerais - Lei Geral do Trabalho em Funções

Públicas

Aos técnicos superiores, de acordo com a sua área de formação

e as competências e atribuições da unidade organica em que

estão inseridos compete exercer as funções previstas na Lei

Geral do Trabalho em Funções Públicas, nomeadamente,

funções consultivas, de estudo, planeamento, programação,

avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza

técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão.

Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e

projectos,com diversos graus de complexidade, e execução de

outras actividadesde apoio geral ou especializado nas áreas de

actuação comuns,instrumentais e operativas dos órgãos e

serviços.Funções exercidas com responsabilidade e autonomia

técnica, ainda que com enquadramento superior

qualificado.Representação do órgão ou serviço em assuntos da

sua especialidade,tomando opções de índole técnica,

enquadradas por directivas ou orientações superiores.

Tecnico Superior Tecnico Superior 76

3  c)                          

+                     

4  *

1 6  d) 3   ** 1 2 1

Aos coordenadores técnicos compete nos termos da Lei Geral do

Trabalho em Funções Públicas, exercer funções de chefia

técnica e administrativa em uma subunidade orgânica ou equipa

de suporte, por cujos resultados é responsável. Realização das

actividades de programação e organização do trabalhodo

pessoal que coordena, segundo orientações e directivas

superiores. Execução de trabalhos de natureza técnica e

administrativa de maior complexidade. Funções exercidas com

relativo grau de autonomia e responsabilidade.

Coordenador 

Técnico
10

1      

e)

Aos assistentes técnicos, de acordo com as competências e

atribuições da unidade organica em que estão inseridos compete

exercer as funções previstas na Lei Geral do Trabalho em

Funções Públicas, nomeadamente, funções de natureza

executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em

directivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de

complexidade, nas áreas de actuação comuns e instrumentais e

nos vários domínios de actuação dos órgãos e serviços.

Assistente 

Técnico
99

2  f)      

+               

2  *

2  g) 3  ** 2

CIP M LsRTempo total
Tempo 

parcial

Assistente 

Técnico

Atribuições/ Competências/ Actividades Carreira Categoria

 Postos de trabalho de que o Município carece para o desenvolvimento das 

respectivas actividades (artigo 29.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas)

Trabalhadores 

ausentes por 

motivo de:

RJEPTI

RJEPTD
Comissão 

de serviço
CIP Mobilidade
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Aos encarregados operacionais, de acordo com as competências

e atribuições da unidade organica em que estão inseridos

compete exercer as funções previstas na Lei Geral do Trabalho

em Funções Públicas, nomeadamente, funções de coordenação

dos assistentes operacionais afectos ao seu sector de actividade,

por cujos resultados é responsável. Realisação das tarefas de

programação, organização e controlo dos trabalhos a executar

pelo pessoal sob sua coordenação. Substituição do encarregado

geral nas suas ausências e impedimentos.

Encarregado 

Operacional
3

Aos assistentes operacionais, de acordo com a sua área de

especialidade e as competências e atribuições da unidade

organica em que estão inseridos compete exercer as funções

previstas na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas,

nomeadamente, funções de natureza executiva, de carácter

manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem

definidas e com graus de complexidade variáveis; Execução de

tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento

dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico;

Responsabilidade pelos equipamentos sob a sua guarda e pela

sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à sua

manutenção e reparação dos mesmos.

Assistente 

Operacional
115

10    

h)         

+                      

15              

*

1

Atribuições/ Competências/ Actividades Carreira Categoria

 Postos de trabalho de que o Município carece para o desenvolvimento das respectivas 

actividades (artigo 29.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas)

Trabalhadores 

ausentes por motivo 

de:

RJEPTI

Assistente 

Operacional

CIP M LsRTempo total
Tempo 

parcial

RJEPTD
Comissão de 

serviço
CIP Mobilidade
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Carreiras subsistentes e  carreiras não revistas

Especialista de 

informática, grau 

2

1

Especialista de 

informática, grau 

1

2

Aos técnicos de informática, de acordo com as competências e

atribuições da unidade organica em que estão inseridos compete

exercer as funções as no Dec-Lei nº 97/2001, de 26/03 e Portaria

nº 358/2002 de 03/04, nomeadamente, funções numa das

seguintes áreas funcionais: infra-estruturas tecnológicas e

engenharia de software, conforme especificações no n.º 3 da

Portaria referida.

Técnico de 

informática

Técnico de 

informática, grau 

1

6

Aos especialistas de informática, de acordo com as

competências e atribuições da unidade organica em que estão

inseridos compete exercer as funções previstas no Dec-Lei nº

97/2001, de 26/03 e Portaria nº 358/2002, de 03/04,

nomeadamente, funções de concepção e aplicação em qualquer

das seguintes áreas: Gestão e arquitectura de sistemas de

informação; Infraestruturas tecnológicas e engenharia de

software, (ver especificações na referida Portaria). Incumbe ainda 

ao pessoal integrado nesta carreira as seguintes tarefas, nas

respectivas áreas de especialidade: - colaborar na definição de

políticas, no desenvolvimento dos sistemas e tecnologias de

informação, na modelização de testes e na avaliação de

protótipos e na realização de actividades de consultadoria e

auditoria especializada; - estudar o impacte dos sistemas e das

tecnologias de informação na organização do trabalho e no

sistema organizacional, propondo medidas adequadas para a

introdução de inovações na organização e funcionamento dos

serviços e para a formação dos utilizadores de informática: -

participar no planeamento e no controlo de projectos

informáticos.

Especialista de 

informática

CIP M LsRTempo total
Tempo 

parcial

Atribuições/ Competências/ Actividades Carreira Categoria

 Postos de trabalho de que o Município carece para o desenvolvimento das respectivas 

actividades (artigo 29.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas)

Trabalhadores 

ausentes por motivo 

de:

RJEPTI

RJEPTD
Comissão de 

serviço
CIP Mobilidade
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Fiscal Municipal 

Especialista
2

Fiscal Municipal 

1ª classe
2

Fiscal Municipal 

2ª classe
1

Aos fiscais de obras, compete exercer as funções previstas no

Despacho n.º 38/88, publicado na II série do DR de 26 de janeiro

de 1989, nomeadamente fiscalizar os trabalhos realizados na via

pública, por empresas concessionárias e outras, de acordo com

o regulamento de obras na via pública, efectuando as medições

necessárias; Informa os processos que lhe são distribuídos;

Obtem todas as informações de interesse para os serviços onde

está colocado, através de observação directa no local; Verifica e

controla as autorizações e licenças para a execução dos

trabalhos; Vistoria prédios, informando sobre o seu estado de

conservação.

Fiscal de obras Fiscal de Obras 1

chefe 0 1

bombeiro de 1ª 0 1

bombeiro de 2ª 5 4

323 36 1 0 0 0 9 1 0 0 9 6 7 3 3TOTAL

Trabalhadores 

ausentes por motivo 

de:

RJEPTI

RJEPTD
Comissão de 

serviço
CIP Mobilidade

CIP M LsRTempo total

Atribuições/ Competências/ Actividades Carreira Categoria

 Postos de trabalho de que o Município carece para o desenvolvimento das respectivas 

actividades (artigo 29.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas)

Tempo 

parcial

Aos fiscais municipais, compete exercer as funções previstas no

Despacho SEALOT nº 20/94, publicado no Diário da Republica nº

110, de 12 de Maio de 1994, nomeadamente, fiscalizar e fazer

cumprir os regulamentos, posturas municipais e demais

dispositivos legais relativos a área de ocupação da via pública,

publicidade, trânsito, obras particulares, abertura e

funcionamento de establecimentos comerciais ou industriais,

preservação do ambiente natural, deposição, remoção, tranporte,

tratamento e destino final dos resíduos sólidos, públicos,

domésticos e comerciais, preservação do património, segurança

no trabalho e fiscalização preventiva do território; Presta

informações sobre situações de facto com vista à instrução de

processos municipais nas áreas da sua actuação específica.

Fiscal Municipal

Ao bombeiro profissional, compete exercer as funções de socorro

à população, nomeadamente as previstas no Dec-Lei nº

106/2002, de 13/04 e no Dec-Lei nº 241/2007, de 21/06, com as

alterações que lhe foram introduizidas.

bombeiros
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Legenda:

P: Posto de trabalho providos

AP: Postos de trabalho a prover

RJEPTI: Relação jurifdica de emprego publico por tempo indeterminado

RJEPTD: Relação juridica de emprego publico por tempo determinado ou determinável

CIP: Cedência de Interesse publico (entidades de origem ou de destino, consoante o fluxo, não abrangidas pelo âmbito de aplicação objectivo da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas)

M: Mobilidade (entidades empregadoras publicas de origem ou de destino, abrabngidas pelo ambito de aplicação objetivo da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas)

LsR: Licença sem remuneração

** Funções dos postos de trabalho a ocupar em mobilidade constantes no anexo II

e) Mobilidade intercategoria, ocupado por um assistente Técnico do mapa de pessoal desta Autarquia até 31/12/2016.

g) Mobilidade intercarreiras, ocupada por dois assistentes operacionais do mapa de pessoal desta Autarquia, até 31/12/2016, podendo ser prorrogado por um período máximo de seis meses quando esteja a

decorrer procedimento concursal que vise o recrutamento de trabalhador para o posto de trabalho preenchido com a mobilidade.

Observações:

a) Quatro técnicos superiores do mapa de pessoal do Municipio de Abrantes, encontram-se em comissão de serviço, como dirigente intermédio de 2º Grau

b) Um técnico superior do mapa de pessoal do Municipio de Abrantes, encontra-se em comissão de serviço, como dirigente intermédio de 3º Grau

c) Recrutamento a decorer para três postos de trabalho, que estão ocupados em mobilidade, com formação superior nas áreas de gestão turística e Cultural; de administração pública e de economia.

d) Seis postos de trabalho em mobilidade Intercarreiras, dois assistentes técnicos do mapa de pessoal desta Autarquia, com formação superior em gestão turística e Cultural; administração pública; e um Técnico

Superior da DGO, em mobilidade Intercarreira com formação superior em Economia, até 31/12/2016, podendo ser prorrogado por um período máximo de seis meses quando esteja a decorrer procedimento

concursal que vise o recrutamento de trabalhador para o posto de trabalho preenchido com a mobilidade; três assistentes técnicos do mapa de pessoal desta Autarquia com formação superior em Gestão de

Recursos Humanos e comportamento organizacional; Educação Social e Auditoria e Fiscalidade, até 31/10/2017.

f) Recrutamento a docorrer para dois postos de trabalho, ocupados em mobilidade

h) Recrutamento a decorrer para dez postos de trabalho, um para funções de eletricista, dois para funções de pedreiro, dois para as funções de jardineiro, um para funções de Calceteiro e quatro para funções de

auxiliar de educação. 

* Funções dos postos de trabalho a prover constantes no anexo I
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Cargo / Carreira / 

Categoria
Unidade Organica Área Atribuições/ Competências/ Actividades

nº de Lugares        

a ocupar

DGFA
Licenciatura em Administração 

Pública/Gestão

Contabilidade Patrimonial e Orçamental - Faturação de terceiros, faturação em receção e

conferência, análise da execução de contratos e articulação com o serviço de

aprovisionamento; análise do passivo, nomeadamente, contas a pagar, etc.
2

DCPD Licenciatura na área de História -
Colaborar no estudo dos acervos Municipais, organizar e garantir a execução programática

dos Museus. Planear a realização de exposições. Apoiar o desenvolvimento de

programas/projetos educativos

1

DOGU

Licenciatura na área de 

Arquitetura / Urbanismo / 

Gestão Urbanística

Licenciatura na área de arquitetura, urbanismo ou gestão urbanística - Coordenação do

Gabinete de Planeamento e Sistemas de Informação Geográfica. 1

DPEGCH 12º ano

Apoio no serviço de informática, nas suas diversas componentes nomeadamente: HelpDesk;

Modelação e manutenção de fluxos no iFlow (BPM); Apoio na instalação e configuração de

sistemas e serviços aplicacionais; Apoio na manutenção das Base de Dados (SQL); Software

Tester; Apoio na gestão de plataformas web (Intranet, Issue Tracking and Project

Management Tool)

1

DGFA 12º ano

Atendimento presencial e telefónico de todos os assuntos relacionados com o Balcão Único

de Atendimento; Emissão de documentos, licenças e de outros títulos; Atendimento (acesso

mediado) dos processos submetidos no Balcão do Empreendedor; Organização, gestão de

procedimentos e controlo de processos da responsabilidade exclusiva do serviço

(identificados anualmente nas normas do serviço); Funções de tesouraria na componente de

arrecadação de receita, incluindo a dos Serviços Municipalizados; Agendamento de reuniões

com o Chefe da Divisão de Ordenamento de Gestão Urbanística.

1

UOAS Auxiliar serviços gerais

Executar a partir de orientação e instruções da estrutura do serviço e no âmbito das

atribuições e competências do mesmo, trabalhos de limpeza de edifícios, ruas, praças e

demais equipamentos municipais. Recolha de canídeos e gatídeos, vivos e mortos, na via

pública. Varredura mecânica de ruas, praças e avenidas.

3

DCPD Auxiliar serviços gerais
Abertura e fecho das instalações desportivas, limpeza, registo de utilizações e zelar pelas

mesmas
1

DCIC auxiliar ação educativa
Apoio às refeições das crianças ensino pré-escolar; Apoio na cozinha e copa; Apoio nas salas

de Jardim de Infância
5

Postos de Trabalho previstos e não ocupados

Técnica Superior

Assistente Técnico

Assistente Operacional
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Cargo / Carreira / 

Categoria
Unidade Organica Área Atribuições/ Competências/ Actividades

nº de Lugares        

a ocupar

Canalizador

Destina-se a apoiar o serviço de reparação e manutenção de edifícios, Executa redes de

água fria e quente e a montagem de equipamentos; Executa instalações de condução de

águas pluviais e residuais; Colabora na instalação de redes de aquecimento central e na

revisão e manutenção dos equipamentos; Repara e substitui equipamentos sanitários,

torneiras e acessórios

1

Auxiliar serviços gerais

Destinam-se ao serviço de reparação e manutenção de edifícios e infraestruturas; Apoiam

outros profissionais na área da construção civil; Efetuam cargas e descargas de viaturas e

colaboram no transporte e entrega de mobiliário e outros equipamentos; Colaboram no

trabalho de limpeza e manutenção da rede viária.

2

Condutor Máquinas

Conduz e manobra máquinas pesadas de movimentação de terras, executando trabalhos de

movimentação, carregamento e remoção de terras em diversas obras, manobrando

também sistemas hidráulicos ou mecânicos complementares das viaturas; Zela pela

conservação e limpeza dos equipamentos; Verifica também diariamente os níveis de óleo e

água e comunica as ocorrências anormais detetadas nestes; Pode conduzir outras viaturas

ligeiras ou pesadas.

1

Eletricista auto

Instalação, conservação, reparação e afinação da aparelhagem e circuitos elétricos de

veículos automóveis e similares; execução das tarefas fundamentais do eletricista em geral,

mas em atenção às instalações elétricas de veículos automóveis, o que requer

conhecimentos específicos; utilização de condutores adequados e instalação de circuitos e

aparelhagem elétrica; localização e determinação das deficiências de instalação e de

funcionamento e substituição ou reparação de componentes elétricos avariados; ensaiar os

diversos circuitos e aparelhagem e realização das afinações necessárias ao seu correto

funcionamento.

1

Lavador/Lubrificador

Procede à lubrificação dos pontos de máquinas ou equipamentos onde haja atrito, com vista

à sua conservação e normal funcionamento; Procede à verificação dos níveis do óleo do

motor, dos travões e da caixa de velocidades, vasos de expansão e de limpeza; mudanças de

óleo do motor, da caixa de velocidades e dos travões; Lavagem e limpeza de viaturas e

Maquinas.

1

21Total de postos de trabalho a recrutar

Anexo I do Mapa de Pessoal

DGPPAssistente Operacional



Cargo / Carreira / 

Categoria
Unidade Organica Área Atribuições/ Competências/ Actividades

nº de Lugares        

a ocupar

DPEGCH

Licenciatura em Gestão de 

Recursos Humanos e 

Comportamento Organizacional

Tarefas de estudo e análise das temáticas de gestão do capital humano,

nomeadamente no que respeita à gestão da assiduidade, suas implicações legais e

o cruzamento dessa área com a o recrutamento e mobilidade interna 1

DCPD
Licenciatura em Estudos 

Artísticos

Organização e Gestão da Galeria Municipal de Arte, apoio às montagens de

desmontagens de exposições, contribuir para a planificação anual de exposições,

gestão da residência artística.

1

DOGU Licenciatura em Solicitadoria

Prossecução de tarefas de âmbito administrativo de índole mais complexa por

acarretarem interlocução com entidades externas (Conservatórias, Notários,

Repartições de Finanças, Empresas), no âmbito das tarefas subordinadas à Gestão

Urbanística (Urbanização e Edificação) e ao Planeamento.

1

12º ano assegurar a receção e apoio administrativo do serviço de desporto 1

12º ano
assegurar a receção e apoio administrativo das Piscinas Municipais (Piscina

Municipal de Tramagal).
1

DCIC
Técnico Profissional de Biblioteca 

e Documentação

Realização de tarefas associadas ao tratamento técnico documental,

nomeadamente catalogação, indexação e classificação; coadjuvação ao SGI -

Sistema de Gestão de Informação - módulos de circulação/ empréstimo,

catalogação e estatística; apoio técnico ao SABE - Serviço de Apoio às Bibliotecas

Escolares; colaboração na produção de instrumentos de DSI - Difusão Seletiva de

Informação, nomeadamente boletins de monografia temática; apoio aos

utilizadores na pesquisa de informação; apoio ao Serviço de Empréstimo

Interbibliotecas; reposição e ordenação de fundos documentais; organização e

manutenção dos depósitos de circulação e de conservação e participação nas

atividades de animação e promoção da leitura.

1

6

Postos de Trabalho previstos e ocupados com recurso a mobilidade

Técnica Superior

Assistente Técnico

DCPD

Total de postos de trabalho a ocupar por mobilidade



Anexos
2017—2020 OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO

MUNICÍPIO DE ABRANTES



ANO 2017

Unid.: euros

CMA SMA

Montante Montante

 01  Impostos directos 6.107.710 0 6.107.710

 0102  Outros 6.107.710 0 6.107.710

 010202  Imposto municipal sobre imóveis 3.765.160 0 3.765.160

 010203  Imposto único de circulação 750.000 0 750.000

 010204 imóveis 620.000 0 620.000

 010205  Derrama 950.000 0 950.000

 010207  Impostos abolidos 22.550 0 22.550

 01020701  Contribuição autárquica 22.500 0 22.500

 01020702  Imposto municipal de sisa 50 0 50

 02  Impostos indirectos 162.000 0 162.000

 0202  Outros 162.000 0 162.000

 020206  Impostos indirectos específicos das autarq.locais 162.000 0 162.000

 02020601  Mercados e feiras 35.000 0 35.000

 02020602  Loteamentos e obras 55.000 0 55.000

 02020603  Ocupação da via pública 17.500 0 17.500

 02020605  Publicidade 2.000 0 2.000

 02020699  Outros 52.500 0 52.500

 0202069901  Taxa municipal de direitos de passagem 15.000 0 15.000

 0202069902  Taxa de depósito da ficha técnica da habitação 500 0 500

 0202069999  Outros 37.000 0 37.000

 04  Taxas, multas e outras penalidades 99.730 45.000 144.730

 0401  Taxas 92.220 35.000 127.220

 040123  Taxas específicas das autarquias locais 92.220 0 92.220

 04012301  Mercados e feiras 1.000 0 1.000

 04012302  Loteamentos e obras 65.000 0 65.000

 04012303  Ocupação da via pública 5.000 0 5.000

 04012305  Caça, uso e porte de arma 1.000 0 1.000

 04012399  Outras 20.220 0 20.220

 0401239901  Taxa de depósito da ficha técnica da habitação 100 0 100

 0401239902  Taxa pela emissão do certificado de registo 100 0 100

 0401239999  Outras 20.020 0 20.020

 04019901 Taxa de recursos hídricos 0 35.000 35.000

 0402  Multas e outras penalidades 7.510 10.000 17.510

 040201  Juros de mora 1.500 3.500 5.000

 040202  Juros compensatórios 10 0 10

 040204  Coimas e penalidades por contra-ordenações 5.000 0 5.000

 040299  Multas e penalidades diversas 1.000 6.500 7.500

 04029901 Transgressão de posturas e outros regulamentos 0 1.000 1.000

RECEITA

MAPA DAS RECEITAS E DESPESAS, DESAGREGADO SEGUNDO A CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA, 

AO QUAL ACRESCE O ORÇAMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ABRANTES

(alínea c) do artigo 46.º da Lei 73/2013, de 3 de setembro)

ORG. ECONÓMICA DESIGNAÇÃO DA ECONÓMICA
MONTANTE 

TOTAL



Unid.: euros

CMA SMA

Montante Montante
ORG. ECONÓMICA DESIGNAÇÃO DA ECONÓMICA

MONTANTE 

TOTAL

 04029902 Por outras infraçoes à lei (inclui taxas relaxe) 0 5.000 5.000

 04029903 Outros juros 0 500 500

 05  Rendimentos da propriedade 3.168.850 22.000 3.190.850

 0502  Juros-Sociedades financeiras 19.500 15.000 34.500

 050201  Bancos e outras instituições financeiras 19.500 15.000 34.500

 0503  Juros-Administrações Públicas 100 0 100

 050302 autónomos 100 0 100

 0507 soc.nãofinanc. 96.220 0 96.220

 050701  Empresas públicas 10 0 10

 050702  Empresas públicas municipais e intermunicipais 10 0 10

 050703  Empresas privadas 96.200 0 96.200

 0509  Participações nos lucros de administ. públicas 30 0 30

 050901  Associações de municípios 10 0 10

 050903  Serviços municipalizados 10 0 10

 050999  Outras 10 0 10

 0510  Rendas 3.053.000 7.000 3.060.000

 051001  Terrenos 1.000 7.000 8.000

 051003  Habitações 1.000 0 1.000

 051004  Edifícios 1.000 0 1.000

 051005  Bens de domínio público 1.800.000 0 1.800.000

 051099  Outros 1.250.000 0 1.250.000

 06  Transferências correntes 12.245.886 1.000 12.246.886

 0601  Sociedades e quase-sociedades não financeiras 30 0 30

 060101  Públicas 20 0 20

 06010101  Empresas públicas 10 0 10

 06010102  Empresas públicas municipais e intermunicipais 10 0 10

 060102  Privadas 10 0 10

 0602  Sociedades financeiras 10 0 10

 060201  Bancos e outras instituições financeiras 10 0 10

 0603  Administração central 12.245.796 0 12.245.796

 060301  Estado 12.143.296 0 12.143.296

 06030101  Fundo de Equilibrio Financeiro 9.091.440 0 9.091.440

 06030102  Fundo Social Municipal 579.461 0 579.461

 06030103  Participação fixa no IRS 1.149.895 0 1.149.895

 06030199  Outras 1.322.500 0 1.322.500

 060306 financiados 102.500 0 102.500

 06030601  FEDER 1.000 0 1.000

 06030602  FEADER 1.000 0 1.000

 06030603  FSE 100.500 0 100.500

 0605  Administração local 20 1.000 1.020

 060501  Continente 10 1.000 1.010

 060502  Região Autónoma dos Açores 10 0 10

 0609  Resto do mundo 30 0 30

 060901  União Europeia-Instituições 10 0 10

 060904  União Europeia-Países membros 10 0 10

 060905  Países terceiros e organizações internacionais 10 0 10

 07  Venda de bens e serviços correntes 856.254 4.456.500 5.312.754

 0701  Venda de bens 5.650 2.028.000 2.033.650

 070102  Livros e documentação técnica 100 0 100



Unid.: euros

CMA SMA

Montante Montante
ORG. ECONÓMICA DESIGNAÇÃO DA ECONÓMICA

MONTANTE 

TOTAL

 070103  Publicações e impressos 2.500 2.000 4.500

 070105  Bens inutilizados 100 1.000 1.100

 070108  Mercadorias 2.500 0 2.500

 070109  Matérias de consumo 100 0 100

 070110  Desperdícios, resíduos e refugos 100 0 100

 070111 Venda de água 0 2.025.000 2.025.000

 070199  Outros 250 0 250

 0702  Serviços 790.604 2.428.500 3.219.104

 070201  Aluguer de espaços e equipamentos 56.000 0 56.000

 070203  Vistorias e ensaios 5.500 1.000 6.500

 070205  Actividades de saúde 250 0 250

 070207  Alimentação e alojamento 200.000 0 200.000

 070208  Serv.sociais,recreativos,culturais e de desporto 320.200 0 320.200

 07020801  Serviços sociais 100 0 100

 07020802  Serviços recreativos 100 0 100

 07020803  Serviços culturais 30.000 0 30.000

 07020804  Serviços desportivos 290.000 0 290.000

 070209  Serviços específicos das autarquias 208.554 2.427.500 2.636.054

 07020901  Saneamento 250 1.100.000 1.100.250

 07020902  Resíduos sólidos 100 45.000 45.100

 07020903  Transportes colectivos de pessoas e mercadorias 25.000 1.000 26.000

 07020904  Tarifa fixa saneamento (SMA) 0 500 500

 07020905  Cemitérios 30.000 1.280.000 1.310.000

 07020906  Outros serviços 0 1.000 1.000

 07020999  Outros 153.204 0 153.204

 070299  Outros 100 0 100

 07029902  Encargos de cobrança de receitas 100 0 100

 0703  Rendas 60.000 0 60.000

 070301  Habitações 15.000 0 15.000

 070302  Edifícios 45.000 0 45.000

 08  Outras receitas correntes 310.200 100.000 410.200

 0801  Outras 310.200 100.000 410.200

 080199  Outras 310.200 100.000 410.200

 08019901 patrim. 100 500 600

 08019902 viat.outr.equip.aut.local 100 500 600

 08019903  IVA reembolsado 105.000 50.000 155.000

 08019904  IVA Inversão da liquidação 5.000 49.000 54.000

 08019999  Diversas 200.000 0 200.000

 09  Venda de bens de investimento 37.830 5.000 42.830

 0901  Terrenos 37.520 0 37.520

 090101  Sociedades e quase-sociedades não financeiras 37.500 0 37.500

 090106  Admin.Pública-Admin.local-Continente 10 0 10

 090110  Famílias 10 0 10

 0902  Habitações 10 0 10

 090206  Admin.Pública-Admin.local-Continente 10 0 10

 0903  Edifícios 10 0 10

 090306  Admin.Pública-Admin.local-Continente 10 0 10

 0904  Outros bens de investimento 290 5.000 5.290

 090401  Sociedades e quase-sociedades não financeiras 30 0 30



Unid.: euros

CMA SMA

Montante Montante
ORG. ECONÓMICA DESIGNAÇÃO DA ECONÓMICA

MONTANTE 

TOTAL

 09040101  Equipamento de transporte 10 0 10

 09040102  Maquinaria e equipamento 10 0 10

 09040103  Outros 10 0 10

 090406  Admin.Pública-Admin.local-Continente 260 5.000 5.260

 09040601  Equipamento de transporte 10 2.000 2.010

 09040602  Maquinaria e equipamento 100 2.000 2.100

 09040603  Outros 150 1.000 1.150

 10  Transferências de capital 9.258.360 165.000 9.423.360

 1001  Sociedades e quase-sociedades não financeiras 10 0 10

 100102  Privadas 10 0 10

 1003  Administração central 9.258.310 0 9.258.310

 100301  Estado 1.504.690 0 1.504.690

 10030101  Fundo de Equilibrio Financeiro 1.010.160 0 1.010.160

 10030104  Cooperação Técnica e Financeira 394.530 0 394.530

 10030199  Outras 100.000 0 100.000

 100307 financiados 7.753.620 5.000 7.758.620

 10030701  FEDER 6.772.620 5.000 6.777.620

 10030702  FEADER 980.000 0 980.000

 10030703  FSE 1.000 0 1.000

 1005  Administração local 10 100.000 100.010

 100501  Continente 10 100.000 100.010

 1008 Famílias 0 60.000 60.000

 100801 Famílias 0 60.000 60.000

 1009  Resto do mundo 30 0 30

 100901  União Europeia-Instituições 10 0 10

 100903  União Europeia-Países membros 10 0 10

 100904  Países terceiros e organizações internacionais 10 0 10

 11  Activos financeiros 210 0 210

 1105  Empréstimos a curto prazo 10 0 10

 110506  Admin.Pública-Admin.local-Continente 10 0 10

 1106  Empréstimos a médio e longo prazos 100 0 100

 110606  Admin.Pública-Admin.local-Continente 100 0 100

 1108  Acções e outras participações 100 0 100

 110806  Admin.Pública-Admin.local-Continente 100 0 100

 12  Passivos financeiros 200 0 200

 1205  Empréstimos a curto prazo 100 0 100

 120502  Sociedades financeiras 100 0 100

 1206  Empréstimos a médio e longo prazos 100 0 100

 120602  Sociedades financeiras 100 0 100

 13  Outras receitas de capital 153.500 2.000 155.500

 1301  Outras 153.500 2.000 155.500

 130101  Indemnizações 10.000 0 10.000

 130199  Outras 143.500 2.000 145.500

 15  Reposições não abatidas nos pagamentos 12.000 1.000 13.000

 1501  Reposições não abatidas nos pagamentos 12.000 1.000 13.000

 150101  Reposições não abatidas nos pagamentos 12.000 1.000 13.000

32.412.730 4.797.500 37.210.230

 Assembleia Municipal 53.420 0 53.420

DESPESA

TOTAL DA RECEITA



Unid.: euros

CMA SMA

Montante Montante
ORG. ECONÓMICA DESIGNAÇÃO DA ECONÓMICA

MONTANTE 

TOTAL

01  01  Despesas com o pessoal 44.320 0 44.320

01  0101  Remunerações certas e permanentes 16.820 0 16.820

01  010104 trabalho 12.620 0 12.620

01  01010401  Pessoal Quadros - Pessoal em Funções 12.600 0 12.600

01  01010402 Posic.Remuner. 10 0 10

01  01010403 Posic.Remuneratór 10 0 10

01  010113  Subsidio de refeição 1.100 0 1.100

01  01011301  Pessoal dos quadros 1.100 0 1.100

01  0101130101  Sub.Refeição-Pessoal Quadros-Reg.Cont.Ind.Trab. 1.100 0 1.100

01  010114  Subsídio de férias e de Natal 2.800 0 2.800

01  01011401  Pessoal dos quadros 2.800 0 2.800

01  0101140101  Sub.Férias/Natal-Pes.Quadros-Reg.Cont.Ind.Trab. 2.800 0 2.800

01  010115 maternidade/paternidade 300 0 300

01  0102  Abonos variáveis ou eventuais 23.050 0 23.050

01  010202  Horas extraordinárias 1.500 0 1.500

01  010204  Ajudas de custo 1.500 0 1.500

01  010213  Outros suplementos e prémios 20.050 0 20.050

01  01021301  Prémios de Desempenho 50 0 50

01  01021302  Outros 20.000 0 20.000

01  0103  Segurança social 4.450 0 4.450

01  010302  Outros encargos com a saúde 750 0 750

01  010305  Contribuições para a segurança social 3.500 0 3.500

01  01030501  Assistência na doença dos funcionários públicos 100 0 100

01  01030502  Segurança social dos funcionários públicos 3.400 0 3.400

01  0103050201  Caixa Geral de Aposentações 3.400 0 3.400

01  010309  Seguros 200 0 200

01  01030901  Seguros acidentes trabalho doenças profissionais 200 0 200

01  02  Aquisição de bens e serviços 9.100 0 9.100

01  0201  Aquisição de bens 1.400 0 1.400

01  020108  Material de escritório 700 0 700

01  020115  Prémios, condecorações e ofertas 200 0 200

01  020121  Outros bens 500 0 500

01  0202  Aquisição de serviços 7.700 0 7.700

01  020203  Conservação de bens 1.230 0 1.230

01  020208  Locação de outros bens 250 0 250

01  020211  Representação dos serviços 1.000 0 1.000

01  020213  Deslocações e estadas 2.000 0 2.000

01  020215  Formação 250 0 250

01  020225  Outros serviços 3.000 0 3.000

01  07  Aquisição de bens de capital 0 0 0

01  0701  Investimentos 0 0 0

01  070109  Equipamento de informática 0 0 0

01  070109  Equipamento administrativo 0 0 0

01  070115  Outros investimentos 0 0 0

 Câmara Municipal 32.359.310 4.797.500 37.156.810

02  01  Despesas com o pessoal 7.420.450 1.802.000 9.222.450

02  0101  Remunerações certas e permanentes 5.615.240 1.277.000 6.892.240

02  010101 autárq. 160.000 0 160.000

02  010104 trabalho 3.721.520 890.000 4.611.520



Unid.: euros

CMA SMA

Montante Montante
ORG. ECONÓMICA DESIGNAÇÃO DA ECONÓMICA

MONTANTE 

TOTAL

02  01010401  Pessoal Quadros - Pessoal em Funções 3.720.000 0 3.720.000

02  01010402 Posic.Remuner. 10 0 10

02  01010403 Posic.Remuneratór 10 0 10

02  01010404 postos 1.500 0 1.500

02  010106  Pessoal contratado a termo 870 50.000 50.870

02  01010601 Funções 750 0 750

02  01010602 Alt.Obrig.Posic.Remuneratóri 10 0 10

02  01010603 Alt.Facul.Posic.Remuneratóri 10 0 10

02  01010604 trab 100 0 100

02  010107  Pessoal em regime de tarefa ou avença 100.000 45.000 145.000

02  010108  Pessoal aguardando aposentação 20.000 1.000 21.000

02  010109  Pessoal em qualquer outra situação 275.000 20.000 295.000

02  010111  Representação 60.000 5.000 65.000

02  010113  Subsidio de refeição 347.600 97.000 444.600

02  01011301  Pessoal dos quadros 330.000 92.000 422.000

02  0101130101  Sub.Refeição-Pessoal Quadros-Reg.Cont.Ind.Trab. 330.000 0 330.000

02  01011302  Sub.Refeição - Pessoal Contratado a Termo 100 5.000 5.100

02  01011303  Sub.Refeição - Pessoal em qq outra situação 10.000 0 10.000

02  01011304  Sub.Refeição - Membros dos Orgãos Autárquicos 7.500 0 7.500

02  010114  Subsídio de férias e de Natal 780.250 160.000 940.250

02  01011401  Pessoal dos quadros 700.000 155.000 855.000

02  0101140101  Sub.Férias/Natal-Pes.Quadros-Reg.Cont.Ind.Trab. 700.000 0 700.000

02  01011402  Sub. Férias/Natal - Pessoal Contratado a Termo 250 5.000 5.250

02  01011403  Sub.Férias/Natal-Pessoal em qq outra situação 40.000 0 40.000

02  01011404 Autárquicos 40.000 0 40.000

02  010115 maternidade/paternidade 150.000 9.000 159.000

02  0102  Abonos variáveis ou eventuais 164.110 101.000 265.110

02  010202  Horas extraordinárias 70.000 35.000 105.000

02  010204  Ajudas de custo 20.000 40.000 60.000

02  010205  Abono para falhas 27.500 1.500 29.000

02  010210  Subsídio de trabalho nocturno 6.500 6.500 13.000

02  010211  Subsídio de turno 12.500 13.000 25.500

02  010212  Indemnizações por cessação de funções 20.000 0 20.000

02  010213  Outros suplementos e prémios 7.510 5.000 12.510

02  01021301  Prémios de Desempenho 10 0 10

02  01021302  Outros 7.500 0 7.500

02  010214  Outros abonos em numerário ou espécie 100 0 100

02  0103  Segurança social 1.641.100 424.000 2.065.100

02  010301  Encargos com a saúde 230.000 10.000 240.000

02  010302  Outros encargos com a saúde 75.000 70.000 145.000

02  010303  Subsídio familiar a criança e jovens 30.000 10.000 40.000

02  010304  Outras prestações familiares 12.500 4.000 16.500

02  010305  Contribuições para a segurança social 1.206.000 265.000 1.471.000

02  01030501  Assistência na doença dos funcionários públicos 80.000 0 80.000

02  01030502  Segurança social dos funcionários públicos 1.126.000 0 1.126.000

02  0103050201  Caixa Geral de Aposentações 900.000 0 900.000

02  0103050202  Regime Geral 226.000 0 226.000

02  010306  Acidentes em serviço e doenças profissionais 22.500 0 22.500

02  010309  Seguros 65.000 30.000 95.000



Unid.: euros

CMA SMA

Montante Montante
ORG. ECONÓMICA DESIGNAÇÃO DA ECONÓMICA

MONTANTE 

TOTAL

02  01030901  Seguros acidentes trabalho doenças profissionais 65.000 0 65.000

02  010310  Outras despesas de segurança social 100 35.000 35.100

02  01031001 Adopção 100 0 100

02  02  Aquisição de bens e serviços 7.100.988 2.217.500 9.318.488

02  0201  Aquisição de bens 1.579.585 620.500 2.200.085

02  020101  Matérias-primas e subsidiárias 181.850 100.000 281.850

02  020102  Combustíveis e lubrificantes 649.550 200.000 849.550

02  02010201  Gasolina 25.000 0 25.000

02  02010202  Gasóleo 215.000 0 215.000

02  02010299  Outros 409.550 0 409.550

02  020104  Limpeza e higiene 46.050 10.000 56.050

02  020105  Alimentação-Refeições confeccionadas 380.385 0 380.385

02  020106  Alimentação-Géneros para confeccionar 2.950 0 2.950

02  020107  Vestuário e artigos pessoais 40.550 20.000 60.550

02  020108  Material de escritório 35.000 20.000 55.000

02  020109  Produtos químicos e farmacêuticos 0 120.000 120.000

02  020111  Material de consumo clínico 1.200 0 1.200

02  020112  Material de transporte-Peças 51.000 70.000 121.000

02  020114  Outro material-Peças 43.050 20.000 63.050

02  020115  Prémios, condecorações e ofertas 23.800 0 23.800

02  020116  Mercadorias para venda 13.700 0 13.700

02  02011603  Outras 13.700 0 13.700

02  020117  Ferramentas e utensílios 7.050 10.000 17.050

02  020118  Livros e documentação técnica 4.425 500 4.925

02  020119  Artigos honoríficos e de decoração 600 0 600

02  020120  Material de educação, cultura e recreio 15.950 0 15.950

02  020121  Outros bens 82.475 50.000 132.475

02  0202  Aquisição de serviços 5.521.403 1.597.000 7.118.403

02  020201  Encargos das instalações 2.150.000 400.000 2.550.000

02  020202  Limpeza e higiene 270.500 0 270.500

02  020203  Conservação de bens 67.050 150.000 217.050

02  020204  Locação de edifícios 43.500 0 43.500

02  020205  Locação de material de informática 0 10.000 10.000

02  020206  Locação de material de transporte 2.000 0 2.000

02  020208  Locação de outros bens 92.900 0 92.900

02  020209  Comunicações 126.600 130.000 256.600

02  020210  Transportes 664.450 5.000 669.450

02  020211  Representação dos serviços 750 0 750

02  020212  Seguros 75.200 30.000 105.200

02  020213  Deslocações e estadas 25.150 0 25.150

02  020214  Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 290.550 10.000 300.550

02  020215  Formação 30.000 10.000 40.000

02  020216  Seminários, exposições e similares 7.150 0 7.150

02  020217  Publicidade 93.450 5.000 98.450

02  020218  Vigilância e segurança 185.600 2.000 187.600

02  020219  Assistência técnica 169.450 120.000 289.450

02  020220  Outros trabalhos especializados 511.473 600.000 1.111.473

02  020222  Serviços de saúde 40.000 0 40.000

02  020224  Encargos de cobrança de receitas 180.000 85.000 265.000



Unid.: euros

CMA SMA

Montante Montante
ORG. ECONÓMICA DESIGNAÇÃO DA ECONÓMICA

MONTANTE 

TOTAL

02  020225  Outros serviços 495.630 40.000 535.630

02  03  Juros e outros encargos 101.760 11.000 112.760

02  0301  Juros da dívida pública 100.010 0 100.010

02  030103  Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 100.010 0 100.010

02  03010301  Empréstimos de curto prazo 10 0 10

02  03010302  Empréstimos de médio e longo prazos 100.000 0 100.000

02  0304  Juros tributários 250 0 250

02  030402  Outros 250 0 250

02  0305  Outros juros 1.500 10.000 11.500

02  030502  Outros 1.500 10.000 11.500

02  0306 Outros encargos financeiros 0 1.000 1.000

02  030601 Outros encargos financeiros 0 1.000 1.000

02  04  Transferências correntes 3.679.030 0 3.679.030

02  0401  Sociedades e quase sociedades não financeiras 32.355 0 32.355

02  040101  Públicas 20 0 20

02  04010101  Empresas públicas municipais e intermunicipais 10 0 10

02  04010102  Outras 10 0 10

02  040102  Privadas 32.335 0 32.335

02  0403  Administração central 28.010 0 28.010

02  040305  Serviços e fundos autónomos 28.010 0 28.010

02  0405  Administração local 1.165.010 0 1.165.010

02  040501  Continente 1.165.010 0 1.165.010

02  04050101  Munícipios 500 0 500

02  04050102  Freguesias 1.084.500 0 1.084.500

02  04050103  Serviços autónomos da administração local 10 0 10

02  04050104  Associações de munícipios 80.000 0 80.000

02  0407  Instituições sem fins lucrativos 2.094.135 0 2.094.135

02  040701  Instituições sem fins lucrativos 2.094.135 0 2.094.135

02  0408  Famílias 357.500 0 357.500

02  040802  Outras 357.500 0 357.500

02  0409  Resto do mundo 2.020 0 2.020

02  040901  União Europeia-Instituições 10 0 10

02  040902  União Europeia-Países membros 10 0 10

02  040903  Países terceiros e organizações internacionais 2.000 0 2.000

02  05  Subsídios 30 0 30

02  0501  Sociedades e quase-sociedades não financeiras 30 0 30

02  050101  Públicas 20 0 20

02  05010101  Empresas públicas municipais e intermunicipais 10 0 10

02  05010102  Outras 10 0 10

02  050103  Privadas 10 0 10

02  06  Outras despesas correntes 422.965 60.000 482.965

02  0602  Diversas 422.965 60.000 482.965

02  060201  Impostos e taxas 5.250 50.000 55.250

02  060203  Outras 417.715 10.000 427.715

02  06020301  Outras restituições 1.000 0 1.000

02  06020302  IVA pago 75.000 0 75.000

02  06020304  Serviços bancários 8.500 0 8.500

02  06020305  Outras 333.215 0 333.215

02  07  Aquisição de bens de capital 10.802.532 705.000 11.507.532



Unid.: euros

CMA SMA

Montante Montante
ORG. ECONÓMICA DESIGNAÇÃO DA ECONÓMICA

MONTANTE 

TOTAL

02  0701  Investimentos 10.790.532 705.000 11.495.532

02  070101  Terrenos 145.000 10.000 155.000

02  070102  Habitações 74.960 0 74.960

02  07010201  Construção 36.460 0 36.460

02  07010203  Reparação e beneficiação 38.500 0 38.500

02  070103  Edifícios 4.385.942 0 4.385.942

02  07010301  Instalações de serviços 1.892.820 0 1.892.820

02  07010302  Instalações desportivas e recreativas 1.149.040 0 1.149.040

02  07010303  Mercados e instalações de fiscalização sanitária 16.630 0 16.630

02  07010304  Creches 5.000 0 5.000

02  07010305  Escolas 1.322.452 0 1.322.452

02  070104  Construções diversas 4.153.025 490.000 4.643.025

02  07010401  Viadutos, arruamentos e obras complementares 1.213.729 0 1.213.729

02  07010402  Sistemas drenagem de águas residuais 0 10.000 10.000

02  07010404  Iluminação pública 5.700 0 5.700

02  07010405  Parques e jardins 1.574.323 0 1.574.323

02  07010406  Instalações desportivas e recreativas 265.000 0 265.000

02  07010407  Captacão,tratamento e distribuição de água 0 480.000 480.000

02  07010408  Viação rural 1.028.303 0 1.028.303

02  07010409  Sinalização e trânsito 43.800 0 43.800

02  07010412  Cemitérios 5.800 0 5.800

02  07010413  Outras Construções Diversas 16.370 0 16.370

02  070106  Material de transporte 506.520 35.000 541.520

02  07010602  Outro 0 0 0

02  070107  Equipamento de informática 398.440 10.000 408.440

02  070108  Software informático 531.695 20.000 551.695

02  070109  Equipamento administrativo 140.100 5.000 145.100

02  070110  Equipamento básico 224.650 75.000 299.650

02  070111  Ferramentas e utensílios 5.100 10.000 15.100

02  070112  Artigos e objectos de valor 1.500 0 1.500

02  070115  Outros investimentos 223.600 50.000 273.600

02  0702  Locação financeira 12.000 0 12.000

02  070205  Material de transporte 5.000 0 5.000

02  070206  Material de informática 5.000 0 5.000

02  070207  Maquinaria e equipamento 2.000 0 2.000

02  08  Transferências de capital 208.555 0 208.555

02  0801  Sociedades e quase sociedades não financeiras 38.040 0 38.040

02  080101  Públicas 30 0 30

02  08010101  Empresas públicas municipais e intermunicipais 10 0 10

02  08010102  Outras 20 0 20

02  080102  Privadas 38.010 0 38.010

02  0805  Administração local 149.010 0 149.010

02  080501  Continente 149.010 0 149.010

02  08050102  Freguesias 139.000 0 139.000

02  08050103  Serviços autónomos da administração local 10 0 10

02  08050104  Associações de munícipios 10.000 0 10.000

02  0807  Instituições sem fins lucrativos 11.000 0 11.000

02  080701  Instituições sem fins lucrativos 11.000 0 11.000

02  0808  Famílias 10.000 0 10.000
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02  080802  Outras 10.000 0 10.000

02  0809  Resto do mundo 505 0 505

02  080902  União Europeia-Países membros 10 0 10

02  080903  Países terceiros e organizações internacionais 500 0 500

02  09  Activos financeiros 330.300 0 330.300

02  0905  Empréstimos a curto prazo 100 0 100

02  090508  Admin.pública-Admin.local-Continente 100 0 100

02  0906  Empréstimos a médio e longo prazos 100 0 100

02  090608  Admin.pública-Admin.local-Continente 100 0 100

02  0907  Acções e outras participações 100 0 100

02  090701  Socied.e quase socied.não financeiras-Privadas 100 0 100

02  0908  Unidades de participação 330.000 0 330.000

02  090801  Socied.e quase socied.não financeiras-Privadas 330.000 0 330.000

02  10  Passivos financeiros 1.600.200 0 1.600.200

02  1005  Empréstimos a curto prazo 100 0 100

02  100503  Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 100 0 100

02  1006  Empréstimos a médio e longo prazos 1.600.100 0 1.600.100

02  100603  Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 1.600.000 0 1.600.000

02  100606 autónomos 100 0 100

02  11  Outras despesas de capital 692.500 2.000 694.500

02  1102  Diversas 692.500 2.000 694.500

02  110201  Restituições 30.000 0 30.000

02  110299  Outras 662.500 0 662.500

32.412.730 4.797.500 37.210.230TOTAL DA DESPESA



Entidades Participadas
2017—2020 OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO

MUNICÍPIO DE ABRANTES



Capitais Próprios 

2015

Designação NIPC  Sede 
N.º 

Acções

Unidades 

Participação
Valor %  Valor 

TAGUSGÁS – Empresa de Gás do Vale do Tejo, S.A. 503 956 538
Rua Conde da Ribeira Grande, Lote 2 Apartado 281

2001-904 Santarém
2.348 ----- 11.740,00 € 0,094% 34.742.426,82 € 3.188.639,10 €

SOCIEDADE PONTO VERDE – Sociedade Gestora de Resíduos 

e Embalagens, S.A.
503 794 040

Edifício Infante D. Henrique

Rua João Chagas, 53 – 1º Dto

Cruz Quebrada

1495-764 Dafundo

10 ----- 500,00 € 0,200% 1.309.475,00 € -16.178.427,00 €

APDREDIN – Associação Promotora da Rede Dinâmica XXI           507 493 168

Centro Empresarial do Oeste

Apartado 318 

2500-218 Caldas da Rainha

----- 15 7.500,00 € *

O Municipio solicitou a 

desvinculação de associado, 

aguardando deliberação da 

Assembleia Geral

VALNOR – Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos do 

Norte Alentejo, S.A.
505 255 090

Apartado 48   

7441-909 Alter do Chão
828.415 ----- 828.415,00 € 8,284% 25.644.562,69 € -665.379,04 €

TAGUSVALLEY – Associação para a Promoção e 

Desenvolvimento do Tecnopolo de Vale do Tejo
506 579 344

Tecnopolo do Vale do Tejo

Edificio INOVPOINT

Rua José Dias Simão - Alferrarede

2200-062 Abrantes

----- 326 1.630.000,00 € 94,767% 5.898.788,34 € -221.522,92 €

Serviços Municipalizados da Câmara Municipal de Abrantes 680 017 542

Via Indústrial 1, Lote 65

Parque Indústrial de Abrantes

2200-480 Abrantes

----- ----- 11.975.501,76 € 100,000% 11.975.501,76 € 42.618,68 €
MEP - Método Equivalência 

Patrimonial

A. Logos - Associação Desenvolvimento Assessoria e Ensaios 

Técnicos
504085840

Tecnopolo do Vale do Tejo 

Alferrarede

 Rua José Dias Simão - Alferrarede

 2200-062 Abrantes

----- 259 259.000,00 € 96,928% 608.282,77 € -65.154,65 €

Associação Centro Comercial Ar Livre de Abrantes 507836596
Rua de Angola, Lote 1 - RC Dto

2200-390 Abrantes
----- 36.955,02 € 53,335% -22.106,76 € -3.080,29 €

MÉDIO TEJO 21 - Agência Regional de Energia e Ambiente da 

Região do Médio Tejo
508993628

Rua D. António Prior do Crato, 115

2200-086 Abrantes
----- ----- 625,10 €                  4,167% 143.619,65 € 27.399,91 €

* Não apresentaram a Prestação de Contas 2015 14.750.236,88 €

29-05-2016

15.002,40 €

*

10.000.000,00 €

1.720.000,00 €

4.728.081,01 €

267.207,60 €

69.289,10 €

Mapa 8.2.16 – Entidades participadas

ENTIDADE Participação detida Município Capital Social/Estatutário Resultado 

Líquido

Exercício 2015

Obs.

Valor 

12.500.000,00 €

250.000,00 €



Ano 2017 

Montante (€)

Ano 2018 

Montante (€)

Ano 2019 

Montante (€)

Ano 2020 

Montante (€)

Ano 2017 

Montante (€)

Ano 2018 

Montante (€)

Ano 2019 

Montante (€)

Ano 2020 

Montante (€)

395.349,96 € 399.303,46 € 423.261,66 € 431.726,89 € 385.371,08 € 385.725,93 € 408.869,48 € 417.046,87 €

132.600,00 € 132.600,00 € 132.600,00 € 132.600,00 € Capital 156.000,00 € 156.000,00 € 156.000,00 € 156.000,00 €

23.400,00 € 23.400,00 € 23.400,00 € 23.400,00 € Outros 9.978,88 € 13.577,53 € 14.392,18 € 14.392,18 €

Total: 551.349,96 € 555.303,46 € 579.261,66 € 587.726,89 € Total: 551.349,96 € 555.303,46 € 579.261,66 € 587.439,05 €

551.349,96 € 555.303,46 € 579.261,66 € 587.726,89 € 551.349,96 € 555.303,46 € 579.261,66 € 587.439,05 €

Pág.1/1

Correntes .................. Correntes ....................

Total Geral: Total Geral:

....................

Outros .................. ....................

Capital ..................

RESUMO DO ORÇAMENTO 2016-2019 DAS ENTIDADES PARTICIPADAS COM PRESUNÇÃO DE CONTROLO PELO 

MUNICÍPIO DE ABRANTES, DE ACORDO COM O Artº 75 da Lei 73/2013 DE 3 DE SETEMBRO  ( alinea b) do artigo 

46º da Lei 73/2013 de 3 de setembro)

Receitas Despesas

A.Logos - Associação para o Desenvolvimento de Acessoria e Ensaios Técnicos



Ano 2018 

Montante (€)

Ano 2019 

Montante (€)

Ano 2020 

Montante (€)

Ano 2018 Montante 

(€)

Ano 2019 

Montante (€)

Ano 2020 

Montante (€)

851.063,89 € 840.054,28 € 840.721,28 € 911.116,46 € 912.059,88 € 913.012,73 €

Capital 0,00 €

1.202.325,00 € 3.005.812,50 € 1.829.625,00 € 3.536.250,00 € 2.152.500,00 €

Total: 2.032.256,46 € 3.856.876,39 € 2.669.679,28 € 840.721,28 € 4.447.366,46 € 3.064.559,88 € 913.012,73 €

2.032.256,46 € 3.856.876,39 € 2.669.679,28 € 840.721,28 € 4.447.366,46 € 3.064.559,88 € 913.012,73 €

Pág.1/1

2.497.465,79 €

Total Geral: Total Geral: 2.497.465,79 €

Total:

829.931,46 € 892.215,79 €Correntes .................. Correntes ....................

Capital .................. ....................

1.605.250,00 €

Tagusvalley - Associação para a Promoção e Desenvolvimento do Tecnopolo de Vale do Tejo

RESUMO DO ORÇAMENTO 2016-2019 DAS ENTIDADES PARTICIPADAS COM PRESUNÇÃO DE CONTROLO PELO MUNICÍPIO DE ABRANTES, DE ACORDO COM O 

Artº 75 da Lei 73/2013 DE 3 DE SETEMBRO ( alinea b) do artigo 46º da Lei 73/2013 de 3 de setembro)

Receitas Ano 2017 Montante (€) Despesas Ano 2017 Montante (€)



Responsabilidades Contingentes
2017—2020 OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO
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Nº de Processo Judicial Valor da ação Autor/Réu da Ação 

Recorrente/Recorrido 
Matéria de Litígio Situação Atual do 

Processo 

Proc. 199/05.0 BELRA 
Trib. Adm.Fisc.Leiria 
 

388.956,37€ 
Autor: João Salvador, Lda e Outro 
Réu: Município ABT 

Ação administrativa 
comum 

Em recurso 

Proc.160/07.0 BELRA 
TAF Leiria 
 

24.140,00€ 
A: João Francisco M. Alexandre e 
mulher 
R: Município de Abrantes e outros 

Ação administrativa 
comum de forma 
ordinária 

Recurso a correr termos 
legais 

Proc.1000/07.5BELRA 
TAF Leiria 235.990,00€ 

A: Josué de Jesus e mulher 
R: Município de Abrantes 

Ação administrativa 
comum de forma 
ordinária 

Recurso apresentado 
pelos AA a correr termos 
no TCA Sul 

Proc. 1165/07.6 BELRA 
TAF Leiria 32.487,26€ 

A: Carlos Alberto Amaral Dias 
R: Município de Abrantes e outros 

Ação adm. especial de 
pretensão conexa com 
atos administrativos 

A aguardar sentença 

Proc.149/08.1 BELRA 
TAF Leiria 
 

5.735,00€ 
A: Município de Abrantes 
R: Stell Tejo – Metalomecânica e 
Fabrico de máquinas 

Ação adm. comum A aguardar sentença 

Proc. 43/08.6 BELRA 
TAF Leiria 55.578,68€ 

A: Gilberto Manuel Silva 
Matos e outros 
R: Município de Abrantes 
 

Ação adm. comum – 
forma ordinária 

A correr termos legais 

Proc.302/08.8 BELRA 
TAF. Leiria 15.613,84€ 

Autor: Salvador Teixeira Duarte 
Réu: Município ABT 

Ação adm. especial A correr termos legais 

Proc. 265/09.2 BELRA 
TAF Leiria 
 

5.500.000,00€ 

Autor: Maria Arlete Ferreira Lopes e 
outros 
Ré: Município de Abrantes 

Ação administrativa 
esp. de pretensão 
conexa com atos 
administrativos 

A correr termos legais 

Proc. 353/09.5 TBABT 
2.º Juízo, T. J. Abrantes 
 

59.970,80€ 

Autor: Construções Jorge Ferreira e 
Dias, Lda 
Réu: Município de Abrantes 

Ação de processo 
especial 

Suspensa a instância por 
a A. não ter constituído 
novo mandatário, sendo 
tal obrigatório 

Proc.1684/09.0 BELRA 
TAF Leiria 
 

1.095,83€ 
Autor: Gilberto Manuel Silva Matos 
Réu: Município de ABT 

Ação adm. comum – 
forma sumária 

A correr termos legais 

Proc. n.º 149/10.1 TBABT 
– 3.º Juízo 
 

500,00€ 
Insolvente Portigometal – 
Construções Metálicas, Lda 
Interessado: Município de Abrantes 

Exercício de direito de 
preferência em 
insolvência  

A correr termos legais 

Proc. 1034/10.2 BELRA 
TAF de Leiria 
 

21.499,00€ 

Autor: Adelino Dias Frade 
Réu:Lena –Engenharia e 
Construções,S.A. 
Réu Município de Abrantes 

Ação adm. comum –
forma comum 

TAF de Leiria absolveu 
os réus 

Proc. n.º 357/11.8 BECTB 
 
 

69.300,00€ 

A: Maria Manuela Maia Mascate 
Marques e outros 
R: Município de Abrantes 
 

Ação administrativa 
especial de pretensão 
conexa com atos 
administrativos 

A aguardar sentença do 
TCA Sul 

Proc .º 919/11.3BELRA 
 
 

102.092,51€ 
A: Município de Abrantes 
R: Lúdicoideias, Unipessoal, Lda 

Ação administrativa 
Comum na forma 
ordinária 

Continuação de 
julgamento ainda sem 
data designada 
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Nº de Processo Judicial Valor da ação Autor/Réu da Ação 
Recorrente/Recorrido 

Matéria de Litígio Situação Atual do 
Processo 

Proc.nº 652/11.6 TBABT, 
2.º Juízo, Tribunal Judicial 
de Abrantes  
 

936,69€ 

Insolvente: Silva e Dias – Ind. de 
Alimentação, Imp. e Comércio, S.A. 
Reclamante / credor – Município de 
Abrantes 

Ação de Insolvência A correr termos legais 

Processo n.º 
376/12.7TBABT, 2.º Juízo, 
Tribunal Judicial de 
Abrantes 
 

16.000,00€ 

Autor – Município de Abrantes 
Réus – Ramiro Vitória Coelho e 
mulher 

Ação de processo 
sumário 

Apresentado recurso de 
revista pelos 
interessados José 
Coelho Bispo e mulher 

Processo n.º 
459/12.3TBABT, 1.ºJuízo, 
tribunal Judicial de 
Abrantes 
 

721,94€ 

Reclamante/credor – Município de 
Abrantes 
Insolvente – Cristina e Mota, Lda 

Ação de Insolvência A correr termos legais 

Processo n.º 
996/12.0TBACB, 3.ºJuízo, 
Tribunal Judicial de 
Alcobaça - Insolvência 
 

441,28€ 

Insolvente: Triângulo. Empresas de 
Arquitetura e Engenharia, Lda. 
Credor: Município de Abrantes 

Reclamação de 
Créditos em 
Insolvência 

A correr termos legais 

Processo n.º 
824/12.6BELRA 
TAF Leiria 
 20.651,25€ 

A: Mário Jorge Fernandes Marques 
e Mulher 
R: Município de Abrantes 

Ação administrativa 
comum 
forma sumária 

A correr termos legais 

Inquérito n.º 
829/12.7TAABT 
MP Abrantes                                                                                                

(*) 

Denunciante: Município de Abrantes 
e outros 
Denunciado: Jorge Manuel da 
Costa Ferreira Dias 

Queixa Crime Continuação de 
julgamento para 
11/11/2016 

Processo n.º 124/13.4 
BELRA 
TAF Leiria 
 
 

50.001,00€ 

Autor: Maria Manuela Gil Morgado 
Filipe 
C. Int: Magda Sofia esteves Gomes 
Réu: Município de Abrantes 

Ação administrativa 
especial de pretensão 
conexa de atos 
administrativos 

A correr termos legais 
 
 

Processo n.º 
78939/13.9IYPRT 
 
 27.321,41€ 

Autor: Progitape – Projetos de 
Arquitetura, Planeamento e 
Engenharia, Lda. 
Réu: Município de Abrantes 

Ação administrativa 
comum – forma 
sumária 

A aguardar sentença 
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Nº de Processo Judicial Valor da ação Autor/Réu da Ação 
Recorrente/Recorrido 

Matéria de Litígio Situação Atual do 
Processo 

Processo n.º 
751/13.0TBABT – 3º Juízo 
Tribunal Judicial de 
Abrantes Insolvência 
 

38,12€ 

Insolvente: Mendes Transportes, 
SA 
Reclamante: Município de Abrantes 
(SMA) 

Reclamação de 
Créditos 

A correr termos legais 

Processo n.º 
752/13.8TBABT – 2º Juízo 
 Tribunal Judicial de 
Abrantes Insolvência 
 

2.053,09€ 

Insolvente: Mendes & Gonçalves, 
SA 
Reclamante: Município de Abrantes 
(SMA) 

Reclamação de 
Créditos 

A correr termos legais 

Processo n.º 
842/13.7BELRA 
 

6.693.719,68€ 

Autor: Construções Jorge Ferreira & 
Dias, Lda. 
Réu: Município de Abrantes 

Ação Administrativa 
Comum 
- Forma Ordinária 

Julgamento marcado 
para 21/11/2016 

Processo n.º 
1213/13.0BELRA 
 

2.340,00€ 

Autora: Margarida Cristina 
Varandas da Silva Rodrigues 
Réu: Município de Abrantes 

Ação Administrativa 
Especial de Pretensão 
Conexa com Atos 
Administrativos 
 

A correr termos legais 

Processo n.º 
567/14.6TBLRA 
 

148,35€ 

Insolvente: CRIAGÁS, Energia e 
Comunicações, SA 
Reclamante/Credor: Município de 
Abrantes (SMA) 

Ação Especial de 
Revitalização (CIRE) 

A correr termos legais 

Processo n.º  
699/14.0BELRA 
TAF de Leiria 
 1.136.414,00€ 

Autor: Município de Abrantes 
Réu:  1.º - RPP-Retail Parks de 
Portugal, SGPS, SA  
2.º - RPP Solar – Energias Solares, 
S.A. 

Ação administrativa 
comum 

A correr termos legais 

Processo n.º 
148/14.4T8STR da Secção 
de Comércio – J1 da 
Instância Central da 
Comarca de Santarém 
 

30.000,01€ 

Devedor: Latitude – Imobiliária, 
Urbanismo e Construção, Lda. 
Reclamante/Credor: Município de 
Abrantes (SMA 

Ação Especial de 
Revitalização (CIRE) 

A correr termos legais 

Processo n.º 
402/15.8T9ABT do DIAP 
junto da Instância Local de 
Abrantes 
 

(*) 

Denunciante: Município de Abrantes 
e Maria do Céu de Oliveira Antunes 
Albuquerque 
Denunciado: Jorge Manuel da 
Costa Ferreira Dias 

Processo Crime A correr termos legais 
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Nº de Processo Judicial Valor da ação Autor/Réu da Ação 
Recorrente/Recorrido 

Matéria de Litígio Situação Atual do 
Processo 

Processo n.º 
1692/12.3TBABT-M da 
Secção de Comércio – J 2 
da Instância Central de 
Santarém 
 

30,00€ 

Autor: Município de Abrantes 
Réu: Massa Insolvente de 
Construções Jorge Ferreira & Dias, 
Lda. 

Ação de Restituição e 
Separação de Bens da 
Massa Insolvente 

A correr termos legais 

Processo n.º 
496/15.6T8ABT – J 1 da 
Secção Cível da Instância 
Local de Abrantes 
 

45.000,00€ 

Autor: Natália Virgínia Silva 
Réu: Município de Abrantes e 
outros 

Ação de Processo 
Comum 

Proferida sentença a 
declarar o Município 
enquanto réu parte 
ilegítima mas ainda em 
prazo para recurso 

Processo n.º 
544/15.0BECTB do TAF de 
Leiria 
 7.728,31€ 

Autor: José Luís Gaspar Pracana 
Réu: Município de Abrantes e 
outros 

Ação Administrativa 
Comum (Ant. NCPTA) 

A correr termos legais  

Processo n.º 
338/16.5BELRA do TAF de 
Leiria 
 17.640,00€ 

Autor: Albertina Rosa Marques da 
Conceição e outro 
Réu: Município de Abrantes e 
outros 

Ação Administrativa 
Comum 

A correr termos legais 

Processo 538/16.8BELRA 
do TAF de Leiria 
 

48.535,91€ 

Autor: Augusto Matos Lopes e 
mulher 
Réu: Município de Abrantes e 
outros 

Ação Administrativa 
Comum 

A correr termos legais 

 
(*) Os processos nos quais não foi indicado valor correspondem a queixas-crime que deram origem a 
processos de inquérito a correr nos respetivos serviços do DIAP. 
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NORMAS REGULAMENTARES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTAL 

 

Estipula a al. d) do n.º 1 do art.º 46º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro (Regime Financeiro 

das Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais - RFALEI), que o orçamento municipal deve 

incluir um “articulado que contenha as medidas para orientar a execução orçamental”. 

 

Com o presente documento pretende-se dar cumprimento à referida determinação legal, 

procurando estabelecer as regras e procedimentos aplicáveis à execução do Orçamento do 

Município de Abrantes, de modo a garantir o cumprimento dos princípios orçamentais 

estabelecidos no Decreto-Lei nº 54-A/99, de 22 de fevereiro (POCAL), no RFLAEI e na Lei de 

Orçamento do Estado. 

 

O disposto no presente documento reforça a necessidade de assegurar um rigoroso controlo da 

execução do orçamento, pois dele depende o cumprimento das metas estabelecidas em sede 

de plano de atividades e investimentos. 

 

As presentes normas, reforçam ou complementam o estabelecido na Norma de Controlo Interno 

(NCI) do Município.  

 

 

Capítulo I 

Artigo 1º 

Objeto 

1. As presentes normas contêm as disposições aplicáveis à execução do orçamento do 

Município de Abrantes, tendo em vista o reforço do rigor na execução orçamental e uma 

boa gestão dos recursos da autarquia. 

2. As regras e princípios aqui referidos são aplicáveis a todas as Unidades Orgânicas do 

Município, as quais são responsáveis pela gestão do conjunto das dotações orçamentais 

afetas aos respetivos Planos de Atividades, cabendo-lhes, em articulação com a Divisão 

de Gestão Financeira e Administrativa (DGFA), a sua otimização e rigorosa utilização em 
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função das medidas de contenção de despesa e de gestão orçamental definidas pelo 

Executivo Municipal, bem como as diligências para o efetivo registo dos compromissos 

a assumir em obediência à Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro (Lei dos Compromissos e 

Pagamentos em Atraso – LCPA). 

 

Artigo 2º 

Execução orçamental 

1. A utilização das dotações deve ser enquadrada numa lógica de contenção, rigor e 

permanente avaliação, com vista à salvaguarda de uma margem de gestão face ao 

comportamento da receita. 

2. A execução orçamental deverá atender a critérios de economia, eficácia e eficiência e 

serviço público, devendo a assunção dos custos e da despesa ser justificada quanto à 

necessidade, utilidade e oportunidade.  

3. A realização das despesas consideradas no orçamento municipal, encontra-se 

condicionada à efetiva arrecadação das receitas. 

4. Para além do cumprimento dos princípios inerentes à realização da despesa nos termos 

das leis em vigor, a utilização das dotações orçamentais deverá ser enquadrada numa 

lógica de “Fundos Disponíveis”, nos termos do disposto na LCPA e respetivo decreto 

regulamentar (Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho). 

5. Têm prevalência na execução orçamental da despesa, as despesas obrigatórias e 

vinculações decorrentes da lei e de contratos celebrados, pelo que: 

a) Os primeiros compromissos do ano devem respeitar aos transitados do ano 

anterior, com ou sem fatura ou documento equivalente associado; 

b) Deverão seguir-se, os compromissos com despesas permanentes e assumidas 

contratualmente para o ano do orçamento. 

 

Artigo 3º 

Modificações ao Orçamento e às GOP’s 

1. As modificações orçamentais visam a correção e a reafectação de verbas entre rubricas 

económicas, procurando reorientar em cada momento, a melhor satisfação das 

necessidades da população. 

2. O planeamento das modificações orçamentais é da responsabilidade da DGFA e decorre 

das seguintes situações: 
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a) Análise da evolução da execução da receita e da despesa; 

b) Mediante apresentação de pedido de alteração apresentada pelas unidades 

orgânicas, devidamente fundamentado e acompanhado de proposta de 

contrapartida de dotação, quando se trate de despesa não prevista no 

orçamento inicial. 

3. Sempre que as unidades orgânicas não apresentem contrapartidas de dotação, a DGFA 

pode efetuar modificações orçamentais com recurso à gestão flexível, o que significa, 

quer a possibilidade de utilização de dotações entre atividades e projetos dentro da 

mesma unidade orgânica, quer a transferência de dotações entre atividades ou projetos 

de unidades orgânicas distintas. 

4. No âmbito da gestão flexível, as restantes unidades orgânicas podem solicitar 

reafectação de dotações de despesa entre atividades e projetos que digam respeito 

apenas ao respetivo plano de atividades.  

5. A anulação de dotações orçamentais para reforço de despesa corrente, fica sujeita a 

prévia avaliação do equilíbrio orçamental nos termos do RFALEI. 

6. A proposta de alteração orçamental apenas poderá contemplar as alterações integradas 

no ERP financeiro utilizado no Município. 

 

Artigo 4º 

Estorno, anulação e restituições de receitas 

1. Os estornos de receita devem ser efetuados no dia em que se verifique a sua ocorrência, 

mediante informação devidamente fundamentada do serviço que o solicite. 

2. A restituição, anulação ou reembolso de qualquer ato de liquidação de receita é 

efetuada nos termos do POCAL e restante legislação em vigor e autorizada pela entidade 

competente para o efeito. 

3. Os pedidos de anulação e reembolso devem ser devidamente fundamentados e são 

solicitados pelos serviços responsáveis pelo ato que originou a liquidação. 

4. As anulações de dívida devem ser efetuadas nos termos do ponto anterior, autorizadas 

pela Presidente da Câmara. 
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Artigo 5º 

Receita consignada 

1. A Unidade Orgânica de Desenvolvimento Económico e Turístico (UODET) ou qualquer 

outra unidade orgânica que efetue candidaturas, garante o envio de informação relativa 

a financiamentos alheios que sejam aprovados, no prazo máximo de 15 dias, após terem 

recebido homologações, o que inclui contratos de financiamento, adendas aos 

contratos, termos de encerramento e/ou outros documentos equivalentes que alterem 

o valor do fundo a comparticipar, por forma a permitir o acompanhamento da sua 

execução, através, nomeadamente, da abertura de ficha de contrato de financiamento 

no ERP AIRC. 

2. A UODET, como unidade orgânica centralizadora de todas as candidaturas aprovadas, 

apresenta à DGFA, informação sobre as componentes objeto de comparticipação em 

cada candidatura, comprometendo-se, esta última, a assegurar o envio dos respetivos 

documentos de despesa para elaboração dos respetivos pedidos de reembolso. 

3. Compete à UODET informar a DGFA da submissão e validação dos pedidos de reembolso 

para efeito de, no ERP AIRC, emissão de fatura, emissão de fatura do remanescente (no 

caso de acréscimo de montante a reembolsar) ou emissão de nota de crédito (em caso 

de redução do montante a comparticipar). 

4. Sempre que UODET seja notificada acerca de comparticipações de pedidos de 

reembolso por parte das entidades financiadoras, deve informar a DGFA para efeito de 

arrecadação da receita e emissão da respetiva guia de recebimento.  

5. A UODET envia à DGFA, no prazo máximo de 15 dias após o fim de cada semestre, mapa 

onde constem todas as candidaturas aprovadas, montantes de investimento total e 

elegível, taxa e montante de comparticipação aprovado e montantes executados nas 

operações/projetos e ações. 

 

Artigo 6º 

Pedidos para pagamento em prestações 

1. A formalização de pedidos de pagamento em prestações é feita em requerimento e 

devem ser autorizados nos termos da legislação e regulamentação em vigor. 

2. Depois de solicitados são objeto de análise na DGFA, que se considerar necessário 

solicitará apreciação a outros serviços, submetendo-os depois a autorização do órgão 

competente. 
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3. Os planos de pagamento em prestações são calculados pela DGFA e registados na 

aplicação informática. 

4. O previsto nos números anteriores não se aplica a pedidos de pagamento em prestações 

no âmbito de processos de execução fiscal, e contra-ordenacional, que seguem os 

regimes próprios, respetivamente, do Código de Procedimento e Processo Tributário e 

do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na redação atual.  

 

Artigo 7º 

Processos de despesa e princípios para a sua realização 

1. Os pedidos de execução de despesa são dirigidos à DGFA, via gestão documental, em 

forma de requisição ou informação interna, conforme ponto 6.1.2 da NCI.  

2. Os mesmos são cabimentados até ao limite da dotação disponível, seguindo o princípio 

de que as dotações da despesa constituem o limite máximo a utilizar na sua realização, 

sendo posteriormente enviados para uma localização na intranet designada por 

“Aguarda Fundos Disponíveis” e inscritos em mapa Excel onde conste designação da 

despesa, n.º processo genérico na intranet, n.º cabimento, montante global da despesa 

e respetiva repartição plurianual (NCI 6.1.3).  

3. A confirmação da situação tributária e contributiva é exigida nos termos da legislação em 

vigor, quer no âmbito da contratação, incluindo protocolos, quer nos pagamentos 

decorrentes.  

4. No compromisso da despesa tem-se como princípio básico a não utilização de 

antecipação de fundos, prevista no art.º 4.º da LCPA. 

 

Artigo 8º 

Despesas na área da informática 

1. Qualquer aquisição de bens e serviços na área da informática deve ser validada pelos 

técnicos do referido serviço, nos termos do ponto 6.1.2.3 da NCI.  

2. Todos os equipamentos de impressão encontram-se sob gestão centralizada do serviço 

de informática, nomeadamente, o que respeita a gestão e aquisição de consumíveis e 

assistências técnicas aos equipamentos. 

3. Compete ao serviço de informática indicar as unidades orgânicas e respetivos 

colaboradores que estejam autorizados a requisitar consumíveis diretamente ao serviço 

de Armazém e/ou ao serviço de Aprovisionamento. 
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Artigo 9º 

Despesas na área da formação 

1. A política de formação profissional dos colaboradores do município é da 

responsabilidade da Divisão de Planeamento Estratégico e Gestão do Capital Humano 

(DPEGCH), conforme ponto 5.1.8.6 da NCI. 

2. Compete à DPEGCH a elaboração do plano anual de formação, mediante o diagnóstico 

previamente realizado junto dos responsáveis dos serviços, submetendo o mesmo a 

autorização da Presidente da Câmara, conforme ponto 5.1.8.6 da NCI. 

3. As ações e modalidades de formação incluem cursos de formação, colóquios, 

congressos, workshops, estágios ou encontros. 

4. A formulação dos pedidos de autorização de despesa na área da formação é da 

competência da DPEGCH, conforme pontos 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 da NCI. 

 

Artigo 10º 

Despesas urgentes e inadiáveis 

1. Os documentos relativos a despesas urgentes e inadiáveis, devidamente 

fundamentadas, do mesmo tipo ou natureza, cujo valor, isoladamente ou 

conjuntamente, não exceda o montante de 10.000€ por mês, devem ser enviados à 

DGFA no prazo máximo de 2 dias úteis, de modo a permitir efetuar o compromisso até 

ao 5º dia útil após a realização da despesa, conforme estipula o n.º 1 do art.º 9.º do 

Decreto-Lei nº 127/2012, de 12 de junho, na redação do Decreto-Lei nº 99/2015, de 2 

de junho. 

2. Os documentos relativos a despesas em que estejam em causa situações de excecional 

interesse público ou a preservação da vida humana, devem ser enviados à DGFA no 

prazo máximo de 5 dias úteis, de modo a permitir efetuar o compromisso até ao 10º dia 

útil após a realização da despesa, conforme estipula o n.º 2 do art.º 9.º do Decreto-Lei 

nº 127/2012, de 12 de junho, na redação do Decreto-Lei nº 99/2015, de 2 de junho. 
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Artigo 11º 

Autorização da despesa 

A autorização para a realização da despesa será concedida pela entidade com competência 

própria ou delegada para o efeito, depois de elaborada requisição interna ou documento 

equivalente, de registado cabimento respetivo e apreciada a adequação às regras e princípios a 

aplicar na sua realização. (ponto 6.1.4 da NCI) 

 

Artigo 12º 

Conferência e registo de documentos de despesa 

1. As faturas ou documentos equivalentes devem ser enviados pelos fornecedores 

diretamente para a DGFA. As faturas recebidas nos outros serviços municipais terão de 

ser reencaminhadas para a DGFA, no prazo máximo de 2 dias úteis (cf. ponto 5.1.4.1 da 

NCI). 

2. A conferência e registos dos documentos de despesa serão efetuados pela DGFA, no 

ERP Financeiro, exceto o que diz respeito à informação necessária ao processamento de 

despesas com o pessoal, que será assegurada pela DPEGCH, conforme pontos 5.1.4.5 e 

5.1.9 da NCI, respetivamente. 

3. No caso de se detetar inconformidade das faturas com o estipulado na lei, compete à 

DGFA devolvê-las ao fornecedor e/ou solicitar respetiva nota de crédito, conforme 

ponto 5.1.4.7 da Norma de Controlo Interno. 

4. Aos serviços responsáveis pela aquisição dos bens ou serviços compete a confirmação 

das faturas inerentes a esses bens ou serviços, devendo fazê-lo no prazo de 3 dias após 

pedido de conferência por parte da DGFA, conforme ponto 5.1.4.6 da NCI. 

5. Ultrapassado o prazo indicado no ponto anterior, sem que a fatura tenha sido validada, 

proceder-se-á à sua devolução ao fornecedor, conforme ponto 5.1.4.7 da NCI. 

 

Artigo 13º 

Processamento, liquidação e pagamento de despesas 

1. O processamento e pagamento de despesas respeitantes a formação, viagens, 

espetáculos musicais e bens enviados à cobrança ou por transportadora, poderão ser 

efetuados antes da sua realização ou entrega. 

2. Sempre que esteja em causa um pagamento a efetuar por cheque ou numerário no 

momento do fornecimento ou entrega do bem ou da prestação do serviço, a levantar 
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por colaborador da unidade orgânica requisitante, compete à DGFA, após adjudicação 

e para os efeitos de registo, providenciar junto do fornecedor a emissão e envio da 

fatura ou fatura pró-forma, com exceção dos pagamentos a efetuar no âmbito de 

disposições legais, cujo registo far-se-á após a adjudicação/autorização da despesa e 

com base no respetivo diploma legal. 

3. O cheque emitido nas circunstâncias indicadas no ponto anterior e o numerário ficarão 

disponíveis para levantamento na tesouraria durante 2 dias úteis, sendo que, depois 

desse prazo o cheque será anulado e o numerário ficará indisponível. 

4. Não poderá proceder-se a qualquer pagamento a fornecedores ou entidades que não 

apresentem declaração comprovativa da situação contributiva regularizada com a 

Segurança Social e a Autoridade Tributária ou em alternativa documento comprovativo 

de autorização para consulta on-line, excetuando-se dessa comprovação os organismos 

públicos, conforme pontos 4.1.2.7, 4.1.2.8 e 4.1.2.9 da NCI. 

 

Artigo 14º 

Cauções 

1. Os serviços são responsáveis pela receção de garantias de processos sob a sua 

responsabilidade, sejam eles de empreitadas de obras públicas, aquisição de bens e 

serviços e processos de licenciamento, entre outros, devendo remeter à DGFA o original 

no próprio dia da sua receção. 

2. As garantias ficarão à guarda da DGFA, competindo a esta unidade orgânica proceder 

ao seu registo, reforço, diminuição e libertação. 

3. Para efeito de diminuição e libertação das cauções, os serviços responsáveis pelos 

processos respetivos, devem enviar à DGFA informação nos termos do contrato e da 

legislação em vigor, onde constem as condições de libertação, identificação da 

referência da mesma e dos processos de origem. 

 

Artigo 15º 

Autorizações assumidas 

1. Consideram-se automaticamente autorizadas, na data do seu vencimento, as seguintes 

despesas: 

a) Vencimentos e salários; 

b) Avenças; 
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c) Pensões de aposentação e outras; 

d) Subsídios familiares a crianças e jovens; 

e) Encargos de empréstimos; 

f) Rendas; 

g) Contribuições e impostos; 

h) Quaisquer outros encargos que resultem de contratos legalmente existentes. 

2. Consideram-se, igualmente, autorizados os pagamentos às diversas entidades por 

Operações de Tesouraria.  

 

Artigo 16º 

Reposição de vencimentos 

3. As reposições de vencimentos e abonos de vencimento e abonos indevidamente pagos, 

deverão obedecer aos seguintes procedimentos: 

a) Os reembolsos e reposições só podem ser efetuados por meio de guia de receita 

ou reposição abatida no pagamento; 

b) Os reembolsos e reposições, devem realizar-se no prazo de 30 dias a contar da 

receção da respetiva comunicação; 

c) Em casos especiais, devidamente fundamentados, poderá a Presidente da 

Câmara autorizar a reposição em prestações mensais, a fixar caso a caso. Para 

estas situações o prazo de reembolso ou reposição não pode exceder o ano 

económico seguinte ao do despacho. 

d) Não serão permitidas as reposições ou reembolsos em prestações, quando 

tenham sido recebidas em duplicado. 

Artigo 17º 

Início dos procedimentos pré-contratuais 

1. Por forma a garantir a disponibilização dos contratos nas datas pretendidas, cada 

unidade orgânica deve apresentar o respetivo pedido de compra e desencadear o início 

do procedimento, com a antecedência mínima de: 

a) 30 dias, para aquisições de valor superior a 5.000€ e inferior a 10.000€; 

b) 60 dias, para aquisições de valor superior a 10.000€ e inferior a 75.000€; 

c) 120, dias para valores que exijam abertura de concurso público s/ 

publicitação no JOUE; 
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d) 180 dias, para valores que exijam abertura de concurso público c/ 

publicitação no JOUE. 

2. Para efeitos de aplicação do n.º 5 do art.º 113.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), 

todos os serviços municipais devem comunicar à DGFA, a identificação de todas as 

entidades (designação e número de identificação fiscal) que tenham executado obras, 

fornecido bens móveis ou prestado serviços ao município, a título gratuito, no ano 

económico em curso ou nos dois anos económicos anteriores, exceto se o tiverem feito 

ao abrigo do Estatuto do Mecenato. 

 

Artigo 18º 

Elaboração e Gestão de Contratos 

1. Compete à DGFA - Aprovisionamento e Contratação Pública, a elaboração de todos os 

contratos referentes a procedimentos aquisitivos, bem como, a remessa ao Tribunal de 

Contas para efeitos de fiscalização prévia, nos termos do art.º 46.º da Lei nº 98/97, de 

26 agosto, com as respetivas alterações. 

2. Compete a cada uma das unidades orgânicas requisitantes a gestão dos contratos em 

vigor. 

3. Para cumprimento do disposto no número anterior, cada orgânica deve: 

a) Nomear os gestores de contrato que serão responsáveis pela monitorização da 

execução dos contratos; 

b) Assegurar a avaliação de fornecedores, nos termos que venha a ser definido pelo 

Gabinete de Auditoria Interna (GAI); 

c) Manter evidências de acompanhamento material dos contratos. 

4. As questões relacionadas com a execução dos contratos, como as eventuais 

modificações, incumprimentos contratuais, apuramento de responsabilidades ou 

aplicação de penalidades, entre outras, devem ser remetidas à DPEGCH – Serviço 

Jurídico, para assegurar a competente análise e tramitação adequada. 

 

Artigo 19º 

Gestão de stocks 

1. O stock de bens será um recurso de gestão a usar no estritamente necessário à execução 

das atividades desenvolvidas pelos serviços municipais. 



 
 

11/12 
Alteração de outubro de 2016 

2. A regra de aquisição será a de bens por fornecimento contínuo, sem armazenagem, ou 

com um período de armazenagem mínimo, nunca superior a 30 dias, salvo nas situações 

devidamente justificadas pela unidade orgânica responsável pelo armazenamento de 

bens e desde que aceite pela DGFA. 

 

Artigo 20º 

Obras por administração direta 

1. Compete à Divisão de Gestão de Projetos e Produção (DGPP) solicitar à DGFA que 

proceda à abertura de centro de custo no ERP AIRC, assim que obtenha autorização da 

entidade competente, para dar início a uma obra/intervenção por administração direta, 

conforme ponto 7.1.1.6 da NCI. 

2. Todos os materiais e bens saídos de armazém, afetos a obras por administração direta, 

deverão ser objeto de registo no sistema de gestão de stocks e associados ao respetivo 

centro de custo, conforme ponto 7.1.2.2 da NCI. 

 

Artigo 21.º 

Apoio às Freguesias 

1. A prestação de serviços e/ou empréstimo de bens móveis, solicitadas pelas Freguesias 

do Concelho, para apoio a atividades de interesse municipal, nomeadamente, de 

natureza social, cultural, desportiva ou recreativa, consubstanciam-se num apoio 

tendencialmente a custo zero para a Freguesia requerente. 

2. Para efeitos do previsto na al. j), do n.º 1, do art.º 25.º da Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro, ficam autorizadas, pela Assembleia Municipal, as prestações de serviços e/ou 

empréstimo de bens móveis, solicitadas pelas Freguesias, nos termos do ponto anterior. 

3. Este apoio carece de pedido fundamentado da Freguesia e, sempre que possível, de 

informação financeira prévia, para posterior submissão à decisão da Presidente da 

Câmara. 

4. Os bens devem ser devolvidos nas mesmas condições em que foram entregues, ficando 

a Freguesia responsável pela deterioração, perda ou danificação do bem durante a sua 

utilização. 

  



 
 

12/12 
Alteração de outubro de 2016 

Artigo 22º 

Disposições Finais 

As dúvidas suscitadas na execução do orçamento e na aplicação do seu regulamento são 

esclarecidas por despacho da Presidente da Câmara Municipal. 

 



Unid.: euros

Amortizações Juros Total

[1] [2] [3] [4] [5] [6] [7]=[5]+[6] [8]=[4]-[5] [9]=[3]/[8]

EMP12-01-09-0644-FEDER-

012014
 IFDR 11-07-2011 30-12-2011 Fundos Comunit. 2007 167 17-04-2012 10 3 7 9 595.333,76 492.618,33 436.107,57 3,901% 51.529,79 16.478,88 68.008,67 384.577,78 54.735,37

EMP12-02-03-0344-FEDER-

012010
 IFDR 11-07-2011 30-12-2011 Fundos Comunit. 2007 225 14-04-2012 10 3 7 9 599.376,36 571.214,88 506.728,31 3,901% 402.060,36 19.128,16 421.188,52 104.667,95 63.468,32

EMP06-01-07700013596 BES 28-04-2006 17-07-2006 Obras diversas 907 03-08-2006 20 9 11 13 1.650.000,00 1.430.000,00 1.320.000,00 0,398% 110.000,00 4.097,12 114.097,12 1.210.000,00 110.000,00

EMP01-01 B 51-0000-

30084275501
Santander Totta 18-05-2001 25-05-2001

Intempéries no Inverno 

2000/2001
1706 21-06-2001 20 13 7 9 1.283.656,39 566.318,99 490.809,79 0,338% 75.509,20 1.665,54 77.174,74 415.300,59 62.924,33

EMP01-02 -51-0000-

30086780501
Santander Totta 18-05-2001 25-05-2001

Intempéries no Inverno 

2000/2001
1706 21-06-2001 20 13 7 9 711.535,20 313.912,70 272.057,70 0,338% 41.855,00 923,22 42.778,22 230.202,70 34.879,19

EMP00-01-

0003001243491
CGD 21-02-2000 22-03-2000 Infraestruturas 1064 11-05-2000 20 15 5 7 7.481.968,46 3.527.433,28 2.988.670,43 0,295% 542.933,36 1.103,49 544.036,85 2.445.737,07 503.919,04

EMP02-01-

9015002952691
CGD 01-03-2002 22-03-2002 QCA III 1377 27-06-2002 20 13 7 9 2.956.622,15 1.876.859,43 1.672.438,40 1,237% 206.582,75 20.531,50 227.114,25 1.465.855,65 208.539,94

EMP02-01 B-

9015002952691
CGD 01-03-2002 22-03-2002 Fundos Comunit. 2001 1377 27-06-2002 20 13 7 9 7.019.335,85 4.455.864,18 3.970.546,92 1,276% 490.449,45 48.743,96 539.193,41 3.480.097,47 495.096,02

TOTAL 22.297.828,17 13.234.221,79 11.657.359,12 1.920.919,91 112.671,87 2.033.591,78 9.736.439,21 1.533.562,21

Dívida a 

01/01/2015

Dívida a 

31/12/2015

Dívida a 

01/01/2014
Tx. Juro

Actual

Encargos do Ano 2015
Capital 

contratado
Data 

aprovação

Entidade 

Credora

Visto TC Duração (com ref. a 31/12/2015)
Anos remanesc. 

a 01/jan/2014
Data 

contratação
Finalidade

Apuramento da amortização média dos empréstimos de médio e longo prazos

(Artigo 83.º da Lei n.º 73/2013 - RFALEI)

Número de Contrato

Art.º 83.º RFLAEI

Amort Média 

Emprést

01 jan 2014

Anos 

decorridos
Anos 

Remanes.
InicialDataN.º


